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ñAinda que eu falasse as línguas dos homens e dos anjos, e não tivesse amor, seria 

como o metal que soa ou como o sino que tine. 

E ainda que tivesse o dom de profecia, e conhecesse todos os mistérios e toda a 

ciência, e ainda que tivesse toda a fé, de maneira tal que transportasse os montes, e 

não tivesse amor, nada seria. 

E ainda que distribuísse toda a minha fortuna para sustento dos pobres, e ainda que 

entregasse o meu corpo para ser queimado, e não tivesse amor, nada disso me 

aproveitaria. 

O amor é sofredor, é benigno; o amor não é invejoso; o amor não trata com 

leviandade, não se ensoberbece. 

Não se porta com indecência, não busca os seus interesses, não se irrita, não 

suspeita mal; 

Não folga com a injustiça, mas folga com a verdade; 

Tudo sofre, tudo crê, tudo espera, tudo suporta. 

O amor nunca falha; mas havendo profecias, serão aniquiladas; havendo línguas, 

cessarão; havendo ciência, desaparecerá; 

Porque, em parte, conhecemos, e em parte profetizamos; 

Mas, quando vier o que é perfeito, então o que o é em parte será aniquilado. 

Quando eu era menino, falava como menino, sentia como menino, discorria como 

menino, mas, logo que cheguei a ser homem, acabei com as coisas de menino. 

Porque agora vemos por espelho em enigma, mas então veremos face a face; agora 

conheço em parte, mas então conhecerei como também sou conhecido. 

Agora, pois, permanecem a fé, a esperança e o amor, estes três, mas o maior 

destes ® o amor.ò 

(1 CORÍNTIOS 13:1-13) 

 

 

ñA humildade ® o primeiro degrau para a sabedoriaò. 

(SÃO TOMAZ DE AQUINO) 

 



 
 

RESUMO 

 
 
O problema da corrupção no Brasil é um tema que tem preocupado todos os setores 
da sociedade. O combate e controle deste mal tem na Lei Anticorrupção (Lei nº 
12.846/2013) um novo aliado, que, ao mesmo tempo, estabelece sanções não penais, 
e incentiva a pessoa jurídica a um comportamento mais ético, com a adoção de 
Programa de Integridade (compliance). Neste contexto, será apreciado o poder-dever 
sancionador administrativo brasileiro, e a contemporânea busca pela consensualidade 
mediante a utilização de meios alternativos, notadamente o acordo de leniência. Tal 
ferramenta visa auxiliar na identificação de infratores e obtenção de provas de ilícitos 
de corrupção, que diante da complexidade são de difícil comprovação, em troca de 
benefícios à empresa colaboradora. Este sistema já funciona há décadas em outros 
países, em especial nos Estados Unidos. No Brasil, com aceitação ainda tímida, 
referido acordo já é referência perante o Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE), especialmente no combate à formação de cartéis. O estudo, 
levado a cabo mediante revisão bibliográfica e exame da legislação, adota os métodos 
dedutivo e dialético, com a análise da Lei Anticorrupção e do acordo de leniência nela 
previsto, à luz da função social da empresa assegurada pela Constituição da 
República de 1988, e da segurança jurídica para este novo instrumento, possibilitando 
que o auxílio nas investigações de atos de corrupção seja efetivo, cumprindo com a 
finalidade almejada.  
 

Palavras-chave:  Lei Anticorrupção. Leniência. Função social. Empresa. Segurança 
jurídica.  

  



 
 

ABSTRACT 

 
 
The corruption in Brazil is a problem that has concerned all sectors of society. The 
evilôs combat and control has in the Anti-Corruption Law (Law N. 12.846/2013), a new 
allied, that, at the same time establish non penal sanctions and encourages the legal 
entity to a more ethical behavior, through the use of Compliance. In this setting, the 
brazilian administrative sanctioning power-duty will be apreciated, and the 
contemporary search for consensuality through alternative means, notably the leniency 
agreement. Such instrument aim to help in the violaters identification and in the 
evidence acquisition of corruption illegals, that are hard to prove due to its complexity, 
in trade of benefits for the collaborative company. This system has been working for 
decades in other countries, especially the United States. In Brazil, with a still shy 
acceptance, this refered deal it is already a reference to the Economic Defense 
Administrative Consul (CADE), especially in the faigth against the formation of cartels. 
The study, that was made through bibliographic review and exam of legislation, uses 
the deductive and dialectical methods, with the Anti-Corruption Law and the leniency 
agreement in her predicted analysis, in the light of the companyôs social role, assured 
by the 1988 Republican Constitution, and the legal security to this new instrument, 
making the effectiveness of the corruption acts investigation possible, fulfilling the 
desired purpose. 
 
Key-words:  Anti-corruption law. Leniency. Social function. Corporate. Legal security.  

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

LISTA DE SIGLAS 

 

 

CADE     - Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

CGU     - Controladoria-Geral da União 

FCPA      - Foreign Corruption Practice Act (Lei Americana Anti-Corrupção) 

LINDB     - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

MPF     - Ministério Público Federal 

OEA     - Organização dos Estados Americanos 

OCDE     - Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

ONU     - Organização das Nações Unidas 

PAR     - Processo Administrativo de Responsabilização 

PETROBRÁS  - Petróleo Brasileiro S.A. 

PIB     - Produto Interno Bruto 

PPP     - Parceria Público-Privada 

STF     - Supremo Tribunal Federal 

STJ     - Superior Tribunal de Justiça 

TAC     - Termo de Ajustamento de Conduta 

TCC     - Termo de Compromisso de Cessação  

TCU     - Tribunal de Contas da União 

UKBA      - Bribery Act (Lei contra suborno do Reino Unido) 

 

   

  



 
 

SUMÁRIO 

 

 
RESUMO..................................................................................................................... 7 

ABSTRACT ................................................................................................................. 8 

LISTA DE SIGLAS ...................................................................................................... 9 

INTRODUÇÃO .......................................................................................................... 11 

1 CORRUPÇÃO NO BRASIL ................................................................................... 16 

1.1 APONTAMENTOS SOBRE CORRUPÇÃO ..................................................... 18 

1.2 EVOLUÇÃO DO COMBATE À CORRUPÇÃO................................................. 26 

1.3 ACORDOS INTERNACIONAIS ........................................................................ 35 

1.4 PROGRAMAS DE COMBATE À CORRUPÇÃO (EUA e REINO UNIDO) ....... 42 

2 PODER-DEVER SANCIONADOR ......................................................................... 46 

2.1 CONTROLE ESTATAL E PODER DE POLÍCIA .............................................. 50 

2.2 LEI ANTICORRUPÇÃO ................................................................................... 54 

2.3 ÉTICA DA RESPONSABILIDADE (LEI Nº 12.846/2013) ................................. 61 

2.4 ÉTICA EMPRESARIAL: COMPLIANCE E RESPONSABILIDADE OBJETIVA 68 

3 ACORDO DE LENIÊNCIA ..................................................................................... 76 

3.1 CONSENSUALIDADE ..................................................................................... 78 

3.2 ACORDO DE LENIÊNCIA NA LEI Nº 12.846/2013 ......................................... 85 

3.3 FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA ................................................................... 93 

3.4 (IN)SEGURANÇA JURÍDICA ......................................................................... 102 

CONSIDERAÇÕES FINAIS .................................................................................... 110 

REFERÊNCIAS ....................................................................................................... 115 

ANEXOS ................................................................................................................. 129 

ANEXO A - Lei nº 12.846/2013 ............................................................................ 130 

ANEXO B - Decreto nº 8.420/2015 ...................................................................... 139 

ANEXO C - Lei nº 12.529/2011 ............................................................................ 150 

ANEXO D ï Lei nº 8.666/93 (Arts. 86 a 88) ......................................................... 175 

 



11 
 

INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo visa analisar a aplicabilidade da Lei nº 12.846/2013, mais 

especificamente o acordo de leniência nela previsto, identificando-se a (in)ocorrência 

de segurança jurídica deste instrumento e ainda se a função social da empresa estaria 

sendo atendida ou violada. Não se discute que o enfrentamento da corrupção deve 

ser efetivo, todavia não se pode justificar a este pretexto a quebra do princípio da 

preservação da empresa, que é a maior geradora de emprego e renda no sistema 

capitalista adotado pelo país. 

A justificativa para tratar deste tema cinge-se na relevância do combate à 

corrupção no Brasil, que tem sido tema de muitos estudos e reflexões acadêmicas, 

buscando-se diversas perspectivas, especialmente diante da necessária realização 

dos objetivos constitucionais de erradicação da pobreza e redução das desigualdades 

sociais. E este combate precisa ser aperfeiçoado com ferramentas modernas e 

eficientes, capazes de identificar rapidamente os mecanismos desta ilicitude e, na 

medida do possível, preveni-los, e quando não for possível, aplicar a lei, mas com 

atenção aos fundamentos do direito, especialmente aos preceitos constitucionais. 

Para ampliar o combate e prevenção da corrupção no país, foi editada a 

referida Lei nº 12.846/2013 ï conhecida como ñLei Anticorrup«oò ï, instalando um 

novo marco regulatório, pelo qual as empresas podem ser responsabilizadas 

objetivamente na esferas administrativa e judicial, quando sua atuação resultar em 

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não. O que diferencia este estudo é a análise da Lei à luz da 

função social da empresa, destacando-se que se delimitará às empresas privadas. 

Esta nova lei eleva a esfera da responsabilidade a outro patamar, atingindo 

corruptores com a inclusão da estrutura organizacional empresarial, uma vez que o 

mercado também contribui na concretização deste mal. A corrupção que envolve a 

pessoa jurídica, além de sangrar os cofres públicos, também lesa a livre concorrência 

e culmina em prejuízo para toda a sociedade, motivando a intensificação do seu 

combate e prevenção no atual cenário de escassez de recursos. E o impacto a ser 

produzido na sociedade merece apreciação, vez que a lei prevê, em resposta aos atos 

de corrupção, a potencial imposição de multa administrativa e outras sanções de 

expressivo impacto na empresa.  
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Outro aspecto da Lei Anticorrupção é o visível caráter de incentivo às boas 

práticas na gestão empresarial por meio de programas de compliance, uma vez que 

as penas impostas à sociedade com os desvios do erário demonstram a urgente e 

necessária modificação do pensamento ético e moral, com uma preocupação voltada 

ao futuro, com a responsabilidade como princípio. A mudança do ambiente nas 

relações público-privadas é fundamental, para que se favoreça a licitude e a 

moralidade.  

De outro lado, não há como ignorar que as grandes empresas, corporações e 

grupos econômicos envolvidos nos escândalos de corrupção recente, mobilizam 

enorme massa de trabalhadores, direta e indiretamente, e ainda fazem circular 

recursos de grande monta no mercado, com retorno à sociedade mediante o 

recolhimento de tributos, o que em tese pode justificar a possibilidade de realização 

de acordos de leniência do ente privado infrator com o Poder Público.  

E, a partir da leitura da Constituição da República de 1988, que exige o 

atendimento da função social da propriedade (art. 5º, inc. XXIII) e evolui para a função 

social da empresa, foi estabelecido novo paradigma de atuação empresarial, não mais 

restrita à capacidade de gerar lucro, ganhando relevo o contexto da promoção do 

desenvolvimento nacional, tanto pela geração de empregos e riqueza, como a 

concretização da cidadania e dos direitos fundamentais, e tendo por escopo também 

a preservação da empresa. Este objetivo encontra aderência ao Programa de 

Mestrado em Direito empresarial e cidadania.  

A conformidade ao Programa também é identificada no estudo da 

consensualidade, e na discussão sobre a necessidade de maior segurança jurídica na 

realização de acordo de leniência. Isso porque tais acordos proporcionam celeridade 

na recomposição dos danos causados pela corrupção e instrumentalizam processos 

de difícil comprovação, compatível com a eficiência que se exige do Poder Público e 

com a solução de problemas que afetam a vida social. 

A Linha 2 do Programa de Mestrado, que compreende atividade empresarial 

e Constituição: inclusão e sustentabilidade, também encontra guarida na presente 

pesquisa, tendo em vista que se avalia a aplicação da Lei Anticorrupção à luz da 

função social da empresa, preceito de origem constitucional. Coaduna-se ainda à 

atuação da empresa com a aprimoramento da ética nas suas relações com o Poder 

Público, visando a construção de uma sociedade mais justa e solidária. Neste sentido, 

importa destacar que o grupo de estudo em compliance, coordenado pela Orientadora 
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Prof. Dra. Viviane Coêlho de Séllos Knoerr, teve fundamental importância na 

realização da dissertação pelos estudos voltados à ética empresarial, com a 

prevenção de riscos que contrariem as boas práticas e causem lesão à legislação 

pátria. 

Ainda que diante da função social, a atividade empresarial pode ver-se 

pautada única e exclusivamente por anseios particulares da busca do lucro a qualquer 

preço, inclusive de modo contrário às leis e ao Direito, e em prejuízo ao erário, por 

isso a necessidade de avaliação cautelosa do grau de função social que a empresa 

realiza para que se compatibilize com as penalidades adequadas.  

Importa consignar que o estudo iniciou com um direcionamento, mas com o 

aprofundamento das pesquisas e das trocas de experiências em eventos durante o 

transcurso do Mestrado, demonstrou limitações no que concerne à aplicabilidade 

imediata da função social da empresa como norteadora da Administração Pública na 

concretização ou não do acordo de leniência, especialmente em virtude de que o 

Estado não pode ser compelido a firmar o acordo se não estiver atingida a finalidade 

legal de utilidade na obtenção de provas, pelo menos da forma em que se desenha 

no direito vigente. Por isso, independentemente da empresa cumprir ou não com sua 

função social (considerada na sua perspectiva mais ampla) não deverá influir na 

decisão pela firmação ou não do acordo, tratando-se de ato administrativo 

discricionário, todavia esta circunstância poderá ser utilizada como parâmetro.  

O problema de pesquisa então evoluiu para a análise da possibilidade de a 

Lei Anticorrupção, no seu aspecto sancionador, representar violação à função social 

da empresa, no sentido de não se ocupar ou pelo menos não se compatibilizar com a 

sua função social e a necessária busca de sua preservação, assim como dos 

empregos, tributos, ações de responsabilidade social e riquezas gerados por ela, o 

que em muitos casos podem representar o sustentáculo de toda uma comunidade. A 

forma como se encontra disposta a Lei, especialmente na compreensão do acordo de 

leniência, poderia ser considerada ofensiva à esta função social? E, se positiva a 

resposta, em que medida? 

Com vistas a ampliar o debate em torno de tema tão relevante, ainda se 

objetivou a análise da Lei Anticorrupção, especialmente do acordo de leniência, como 

alternativa ao exercício do ordinário dever-poder administrativo sancionador, 

culminando com o aspecto da segurança jurídica ao administrado, num segundo 

problema de pesquisa.  
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Esta segunda indagação decorre a partir da ñconsensualidadeò na solu«o de 

conflitos dessa particularíssima natureza, mediante a eventual firmação de acordos 

de leniência. Caberá investigar se, e em que medida, a celebração do acordo reserva 

segurança jurídica à empresa interessada em firmá-lo, nos termos da Lei 

Anticorrupção, especialmente pela observação e estranhamento no pequeno número 

de acordos firmados desde o início de sua vigência. 

A investigação sobre a avaliação da segurança jurídica para se firmar o acordo 

de leniência é cercado de relevância na medida em que somente poderá ser 

considerado um instrumento eficaz para o Estado, em benefício da sociedade (pela 

finalidade do acordo para garantir a instrumentalidade de desvelamento de crimes de 

corrupção no país), se a empresa tiver intenção (e vantagem) em firmá-la. 

A motivação acadêmica da presente pesquisa também se insere na busca de 

soluções em face dos efeitos maléficos que a corrupção representa, nos aspectos 

sociais de forma geral até global, especificamente no que pertine à aplicação da lei 

para esse enfrentamento e sua compatibilização com a função social da empresa e 

sua preservação para o desenvolvimento do país.  

Os métodos eleitos para a presente investigação são o dedutivo e o dialético, 

por meio dos quais será realizada revisão bibliográfica e o estudo normativo, 

afunilando-se a pesquisa para atingir sua finalidade, precedido do exercício da 

dialética na análise de posições doutrinárias distintas e complemantares. O trabalho 

partirá das questões maiores relativas à corrupção e seu combate no Brasil, evoluindo 

para o poder-dever sancionador do Estado e a sua evolução na aplicação de 

alternativas legais a estas sanções, culminando com a análise do acordo de leniência 

previsto na Lei Anticorrupção, o qual se insere nas abordadas alternativas às 

penalidades por ilícitos administrativos de corrupção cometidos pelas empresas. Após 

este estudo será possível chegar-se ao extremo da pirâmide invertida do método 

dedutivo, com o fito de concluir-se a pesquisa proposta. 

Para atingir o fim almejado, o primeiro capítulo da dissertação fará uma breve 

incursão sobre a corrupção em si, sobre o sistema vigente de combate deste mal no 

país, bem como em relação a influência dos acordos e legislações internacionais. 

Diante deste desafio, os marcos teóricos neste capítulo compreendem: Norberto 

Bobbio, Nicola Mattenucci e Gianfranco Pasquino, Vicente Greco Filho e Cristiana 

Fortini. 
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O segundo capítulo se ocupará de enfrentar o poder-dever sancionador 

brasileiro, e os limites ao controle e ao poder de polícia voltados a uma nova 

configuração estatal, mais horizontalizada nas relações entre público e privado. No 

mesmo capítulo, a análise se encaminha para o estudo da Lei Anticorrupção, 

indicando sua origem, seus objetivos, seu caráter sancionador e também de fomento 

à prevenção da corrupção, com a tentativa de implantação de uma cultura mais ética 

voltada à responsabilidade, inclusive com as futuras gerações, por meio de Programa 

de Integridade (compliance). Para tanto os marcos teóricos principais correspondem 

aos estudos de: Fábio Medina Osório, Hans Jonas, além da obra de Santos, Bertoncini 

e Custódio Filho. 

Por fim, no quarto e último capítulo, o acordo de leniência será objeto de 

pesquisa, destacando a consensualidade mediante modernas alternativas às 

sanções, com a avaliação da compatibilização deste instrumento com o princípio 

constitucional da função social da empresa e a necessária preocupação com sua 

preservação, além da derradeira investigação sobre a existência ou não de segurança 

jurídica às empresas que desejam firmá-lo. Os doutrinadores especialmente 

abordados neste capítulo são: Thiago Marrara, Maurício Zonckun, Vicente Greco Filho 

e Juliana Bonacorsi de Palma. 

Ao cabo dos capítulos, de forma conclusiva, serão enfrentadas as perguntas 

de pesquisa, sem olvidar para a possibilidade de que novos questionamento surjam 

para necessários aprofundamentos, em futuros estudos, uma vez que as perguntas 

jamais cessam no âmbito científico.  
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1 CORRUPÇÃO NO BRASIL 

 

O aspecto da corrupção que será objeto de análise na presente dissertação 

versa sobre atos que envolvem relações escusas entre poder público e empresas 

privadas, cuja discussão no Brasil ganhou destaque nas últimas décadas, 

principalmente em decorrência da divulgação de escândalos envolvendo desvios de 

recursos públicos de grande monta, nas mais variadas esferas e escalões 

governamentais.  

Estima-se que no país a corrupção é causa de desvios de recursos públicos 

que variam de R$ 50,8 bilhões a R$ 84,5 bilhões de reais por ano, o que equivale aos 

índices de 1,38% a 2,3% do seu Produto Interno Bruto (PIB). Considerando que os 

recursos existentes já são considerados escassos, ao deixarem de ser corretamente 

aplicados em favor da sociedade trazem prejuízos de grande monta à necessária 

redução das desigualdades sociais, conforme aponta Moreira Neto1. 

A título de exemplo, o emblemático caso ñmensal«oò2, amplamente noticiado, 

tratava-se de pagamento de propina a diversos parlamentares da base aliada ao 

Governo Federal, por meio de empresas de publicidade e do setor bancário, em troca 

de apoio político e aprovação de projetos de lei de interesse de tais entes. O caso se 

desenrolou a partir de 2005, e culminou com a Ação Penal nº 470/2007, cujo 

julgamento3 condenou 25 réus pelos crimes de formação e quadrilha, corrupção ativa 

e passiva, peculato, lavagem e dinheiro, entre outros. 

                                                           
1 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo; FREITAS, Rafael Veras de. A juridicidade da Lei 
Anticorrupção ï Reflexões e interpretações prospectivas. Fórum Administrativo ï FA, Belo Horizonte, 
ano 14, n. 156, p. 9-20, fev. 2014, p. 09. 
2 ñO ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Joaquim Barbosa concluiu, nesta segunda-feira (19), 
o relatório da Ação Penal (AP) 470, que ficou conhecida como o processo do mensalão ï em que o 
Ministério Público Federal aponta a exist°ncia de ñum plano criminoso voltado para a compra de votos 
dentro do Congresso Nacionalò. O ministro lanou o relat·rio nos autos da a«o e encaminhou o 
processo para o revisor, ministro Ricardo Lewandowski. A ação, que chegou ao Supremo 
como Inquérito nº 2245, investigava delitos que, segundo o então procurador-geral da República, 
Antonio Fernando de Souza, teriam começado com a vitória eleitoral do PT em 2002, e tinham como 
principal objetivo garantir a continuidade do projeto de poder do partido, mediante a compra de apoio 
pol²tico de outras legendas e o financiamento futuro de suas pr·prias campanhas eleitoraisò. BRASIL. 
Notícias Supremo Tribunal Federal. Ministro Joaquim Barbosa conclui relatório do processo do 
mensalão. Disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=196585&caixaBusca=N>. Acesso 
em: 18 mai. 2018. 
3 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação penal nº 470. Relator: Ministro Joaquim Barbosa. Brasília, 
17 dez. 2002. Diário de Justiça Eletrônico. Disponível em: 
<ftp://ftp.stf.jus.br/ap470/InteiroTeor_AP470.pdf>. Acesso em: 15 mai. 2018. 
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Mais recentemente, observou-se inúmeros casos de corrupção, guardando 

especial destaque a comprovação de desvios de recursos da PETROBRÁS, mediante 

superfaturamento em inúmeros contratos. Os prejuízos estimados na estatal são de 

aproximadamente R$ 42 bilhões, conforme levantamento pericial da Polícia Federal4, 

em notícia veiculada em fevereiro de 20185.  

 Cabe salientar que os casos de corrupção são comuns no país e remontam 

à época colonial6, mas com o fortalecimento de instituições de controle, a liberdade 

de expressão, a facilitação de acesso à informação e o interesse da população em 

fiscalizar o poder público e ocupar espaços democráticos, podem ter influído 

diretamente na maior identificação e divulgação de malfeitos com recursos públicos, 

o que é muito salutar. A evolução da sociedade e do direito também se dão com a 

exigência de atitudes mais éticas das pessoas naturais e jurídicas em suas relações, 

assim como dos agentes públicos.  

No arcabouço jurídico brasileiro, a corrupção é mais particularmente tratada 

nas tipificações de corrupção passiva e ativa contidas no Código Penal7, sendo 

previstas nos art. 317 e 333, respectivamente. Corrupção passiva tem o seguinte tipo 

penal: ñsolicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que 

fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagemò, e na corrupção ativa corresponde ña oferecer ou 

prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir 

ou retardar ato de ofícioò.  

                                                           
4 GAZETA DO POVO. Em quase 4 anos de Lava Jato, prejuízo da Petrobrás ainda é incerto. Disponível 
em: <http://www.gazetadopovo.com.br/politica/republica/em-quase-4-anos-de-lava-jato-prejuizo-da-
petrobras-ainda-e-incerto-99sn3mpg26osf992oscpce7dz>. Acesso em: 19 mai. 2018. 
5 A not²cia ainda esclarece que ñSeis empreiteiras investigadas na Lava Jato são responsáveis por R$ 
20 bilhões do prejuízo estimado pela PF. A empreiteira que mais teria dado prejuízo à Petrobras é a 
Odebrecht (R$ 7,1 bilhões), seguida pela Queiroz Galvão (R$ 4 bilhões), Camargo Correa (R$ 3,9 
bilhões), UTC (R$ 2,2 bilhões), Andrade Gutierrez (R$ 1,4 bilhão) e OAS (R$ 1,2 bilhão). O laudo da 
PF analisou os contratos da Petrobras com empresas cartelizadas entre 2004 e 2014. O prejuízo ainda 
pode ser maior. Por enquanto, as investigações da Lava Jato estão concentradas em diretorias 
específicas da estatal, como as diretorias de Abastecimento, Gás e Energia, Serviços, Internacional 
e em subsidiárias da Petrobras, como a Transpetro e a BR Distribuidora. Os investigadores já 
afirmaram, porém, que podem abrir novos flancos de investigação em outras áreas ainda não 
exploradas, como na Comunica«o da estatalò. Grifo nosso. (GAZETA DO POVO. Em quase 4 anos 
de Lava Jato, prejuízo da Petrobrás ainda é incerto. Disponível em: 
<http://www.gazetadopovo.com.br/politica/republica/em-quase-4-anos-de-lava-jato-prejuizo-da-
petrobras-ainda-e-incerto-99sn3mpg26osf992oscpce7dz>. Acesso em: 19 mai. 2018).  
6 Cf. estudo de: PADILHA FILHO, Valmor Antônio. Corrupção e a atividade empresarial. 237 fls. 
Dissertação (Mestrado) ï Mestrado em Direito Empresarial e Cidadania, Centro Universitário Curitiba, 
Curitiba, 2010. 
7 BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. 
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Roberto Livianu8  ao analisar o crime de corrupção na atualidade, explicita que 

se trata de ilícito que atinge a maioria dos países, e que coloca em cheque o Estado 

de bem-estar social originado no pós guerra. Paralelamente, a globalização da 

economia, que avançou demasiadamente, determinou novos caminhos para a 

criminalidade. O Autor ainda observa que a corrupção atinge sifras imensas,  com  os 

custos deste fenômeno inevitavelmente sentidos pelos cidadãos, e que a corrupção 

sai das esferas internas do governo para alcançar a opinião pública. 

Realmente, o fenômeno da globalização também facilitou o intercâmbio de 

relações escusas entre países. Desta forma, o enfrentamento da corrupção também 

deve acompanhar o ritmo destes avanços e complexidades. Assim como esse mal 

tem sido percebido com mais seriedade no país, as normas passam cada vez mais a 

controlar as relações entre público e privado. 

Atualmente, o combate à corrupção no Brasil se dá em diversos níveis, e 

atinge dimensões diferentes conforme a abordagem de cada legislação, em geral 

esparsa, destacando-se no presente trabalho, como recorte metodológico, o aspecto 

do direito administrativo da Lei Anticorrupção, cujas sanções nela previstas visam o 

atingimento da pessoa jurídica envolvida em ilícitos desta particular natureza. Ainda 

assim, com vistas a dar fundamento ao trabalho, a seguir será abordado brevemente 

sobre a corrupção de maneira geral e seus efeitos nocivos. 

 

 

1.1 APONTAMENTOS SOBRE CORRUPÇÃO  

 

A definição de corrupção pode englobar diversos aspectos9, adquirindo 

relevância o sentido de ética da sociedade e de como ela evolui ao longo do tempo, 

uma vez que os comportamentos podem ser ora aceitos e ora considerados 

inaceitáveis ao ponto de serem reprimidos pela lei. A abordagem da corrupção neste 

trabalho é restrita às questões afetas ao direito e mais especificamente àquelas 

                                                           
8 LIVIANU, Roberto. Corrupção: incluindo a nova Lei Anticorrupção. 2. ed. São Paulo: Quartier Latin, 
2014. p. 36-37. 
9 Sobre a diversidade na definição de corrupção cabe a consulta ao artigo de Zani Andrade Brei, que 
aborda os aspectos de mercado, interesse público, leis e regulamentações e ainda no que toca à 
opinião pública. Cf. BREI, Zani Andrade. Corrupção: dificuldades para definição e para um consenso. 
Revista de Administração Pública, Rio de Janeiro, v. 30, n. 1, p. 64 a 77, abr. 1996. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rap/article/view/8128/6943>. Acesso em: 09 mai. 2018. 
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decorrentes de ações que envolvam o interesse público, ou seja a corrupção que 

ocorre nas relações entre público e privado (pessoa jurídica de direito privado). 

Para melhor compreender a corrupção é preciso definí-la, Norberto Bobbio, 

Nicola Mattenucci e Gianfranco Pasquino 10 entendem que ña corrupção não está 

ligada apenas ao grau de institucionalização, à amplitude do setor público e ao ritmo 

das mudanças sociais; está também relacionado com a cultura das elites e das 

massas. Depende da percepção que tende a variar no tempo e no espaoò.  

Esta compreensão espacial e temporal, com a finalidade de atingir os 

objetivos da dissertação, compreende o Brasil na atualidade. Por opção metodológica, 

omitir-se-á a análise histórica diante de sua desnecessidade, sendo certo que 

trabalhos que trazem este viés também possuem grande relevância acadêmica, 

porém visam fins diversos da ora estudado.    

Em relação ao termo ñcorrupçãoò, Paula Margarida Cabral do Santos11 

explicita que não existe uma definição técnico-jurídica geral, uma vez que não se 

encontra expressa em nenhum Tratado Internacional ou indicação precisa em 

nenhuma Constituição. Para ela o aspecto cultural é determinante para sua 

compreensão, exemplificando que o clientelismo pode ser considerado como ato de 

corrupção para um nórdico, enquanto não é para um italiano. A Autora referencia a 

Internacional Transparency para afirmar que corrupção é o abuso do poder público 

para benefício privado.  

No mesmo sentido, Emerson Gabardo e Gabriel Morettini e Castella12 referem 

que não há conceito jurídico de corrupção. Cristiana Fortini e Fabrício Motta13 

entendem que ño conceito técnico-jurídico de corrupção não é universal. Pode se 

emprestar, ao sabor da opção política do país, maior ou menor amplitude ao vocábulo, 

                                                           
10 BOBBIO, Norberto; MATTENUCCI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. 
Tradução de Carmen C. Varriale, Luis Guerreiro Pinto Caiscais e Renzo Dini. 4. ed. Brasília: Edunb, 
1992, p. 292. 
11 SANTOS, Paula Margarida Cabral dos. Corrupção e sistema político: algumas reflexões. In: I 
PALESTRA NO CONGRESSO IBERO-AMERICANO DE DIREITO EMPRESARIAL E CIDADANIA ï 
CONIBADEC, Foz do Iguaçu, abr. 2018. 
12 GABARDO,  Emerson;  CASTELLA,  Gabriel  Morettini  e.  A  nova  lei  anticorrupção  e  a  importância  
do  compliance para  as  empresas  que  se  relacionam  com  a  administração pública. A&C ï Revista 
de Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 15, n. 60, p. 129-147, abr./jun. 2015, 
p. 130.  
13 FORTINI, Cristiana; MOTA, Fabrício. Corrupção nas licitações e contratações públicas: sinais de 
alerta segundo a Transparência Internacional. A&C Revista de Direito Administrativo & 
Constitucional, Belo Horizonte, ano 16, n. 64, p. 93-113, abr./jun. 2016, p. 93. 
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incrementando ou reduzindo a lista do que se poderia enquadrar como prática 

corruptañ.  

Ainda que variável é possível emprestar um caráter geral para a definição de 

corrupção, o que Norberto Bobbio, Nicola Mattenucci e Gianfranco Pasquino14 

distinguem-na com certa precisão ao definir como uma troca entre corrompido e 

corruptor, em geral mediante uma promessa de compensação e em raros casos 

mediante ameaça ao corrompido, sempre para  satisfação de interesses do corruptor. 

Os Autores15 ainda explicitam que a ñcorrup«o é uma forma particular de exercer 

influência: influência ilícita, ilegal e ileg²timañ, e que esta influência seria reservada aos 

poucos privilegiados que possuem meios de exercê-la (em geral pelo poder 

financeiro), mas que inevitavelmente desgastaria a legitimidade do próprio sistema 

que a autorizou. 

Santos, Bertoncini e Custórdio Filho16 compreendem que a corrupção pode 

ser danosa em diversos aspectos, a depender da forma como é realizada, e se 

evidencia ainda mais perniciosa diante da reinante impunidade no país e de seu 

combate insuficiente e ineficiente. Eles exemplificam que pode ser prejudicial ao meio 

ambiente se houver indevida autorização de empreendimento sem a escorreita 

aplicação da lei; ao livre mercado e aos consumidores mediante benefícios indevidos 

a determinadas empresas; às finanças públicas mediante fraudes em licitações e 

outras formas de desvio de recursos públicos; no comércio internacional diante de 

vantagens desproporcionais em desequilíbrio das relações. Em última análise, para 

os Autores, a corrupção prejudica sobremaneira a democracia e a República, uma vez 

que a Administração Pública passa a defender interesses privados de uma minoria, 

em detrimento do interesse público e coletivo, seu real mister. 

A Lei Anticorrupção (integrante do Anexo A para consulta), que é objeto de 

estudo, define em seu âmbito de aplicação, que os atos de corrupção praticados pelas 

pessoas jurídicas, passíveis de sanções administrativas e judiciais (civis), são os 

descritos no seu art. 5º como aqueles que: ñatentem contra o patrimônio público 

nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

                                                           
14 BOBBIO; MATTENUCCI; PASQUINO, 1992, p. 292.  
15 Ibid., p. 292-293. 
16 SANTOS, Anacleto Abduch; BERTONCINI, Mateus; CUSTÓDIO FILHO, Ubirajara. Comentários à 
Lei nº 12.846/2013. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 15.  
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compromissos internacionais assumidos pelo Brasilò, especificando-se em seus 

incisos as ações de:  

 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários 
dos atos praticados; 

 

Além dos atos mencionados nos incisos I a III, há ainda o inciso IV que em 

suma elenca ilícitos praticados em licitações e contratos, englobando as hipóteses de 

comprometimento do aspecto competitivo da licitação, mediante fraude ou 

combinação, prejudicando de alguma forma o procedimento licitatório, valendo-se de 

prorrogações ou outras modificações no contrato administrativo, inclusive mediante 

equilíbrio econômico-financeiro com recebimento de vantagens indevidas. Também 

se encontra inserido neste dispositivo legal, o inciso V, indicando a ilicitude da 

empresa ao prejudicar investigações ou fiscalizações realizadas pelo Poder Público, 

inclusive na interferência de atuação das agências reguladoras e entes de fiscalização 

do sistema financeiro nacional. 

Como visto, a definição e corrupção não é estanque, modificando-se no tempo 

e de acordo com o escopo da lei a que está afeta, por isso, mais importante do que 

definir o que corresponde corrupção, cujo entendimento se dá em cada lei em 

particular, é identificar problemas que podem ser causados por ela, com vistas a busca 

de soluções a este gargalo que afeta o desenvolvimento nacional e o cumprimento do 

que foi prometido aos cidadãos, com a promulgação da Constituição da República de 

1988.  

De todo modo, cabe salientar certos estudos da década de 1960, que 

justificavam a corrupção como algo positivo no aspecto econômico, em determinadas 

circunstâncias quando imperasse a complexidade e a burocracia, sob a justificativa 

de que tais entraves, ultrapassados com a prática ilícita, se contrapõem ao 

desenvolvimento de um país. Tal pensamento é reportado por Thiago José Zanini 

Godinho17: 

 

                                                           
17 GODINHO, Thiago José Zanini. Contribuições do direito internacional ao combate à corrupção. 
Revista Faculdade de Direito UFMG, Belo Horizonte, n. 58, p. 347-386, jan./jun. 2011, p. 355. 
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Para alguns economistas, a corrupção pode ter algumas consequências 
favoráveis à economia, crescimento e desenvolvimento de países. Desde os 
anos 1960 surgiu um caloroso debate entre a vertente tônica ou tóxica da 
corrupção. A corrupção teria dois trunfos principais complementares. Em 
primeiro lugar, ela permitiria da fluidez aos procedimentos da atribuição de 
contratos quando estes são demasiadamente complexos, ou quando o 
sistema administrativo é assaz lento. Então, a corrupção permitiria encontrar 
resultados equivalentes, quanto a custos e preços de mercados, àqueles 
praticados quando uma situação de livre concorrência. Assim, esta corrente 
ófuncionalistaô v° na corrup«o um modo de ólubrificarô um sistema 
enferrujado, travado perante uma burocracia invasiva, uma regulação pesada 
e um ordenamento político ou jurídico opressivo. 

 

Godinho18 cita este entendimento para desmistificá-lo, com a assertiva de que, 

mesmo do ponto de vista econômico, a corrupção não pode ser considerada como um 

benefício, sendo a maior demonstração do malefício que representa ao 

desenvolvimento nacional, a análise da situação econômica atual de países com altos 

índices de corrupção e que convivem com a pobreza, situados na África e na América 

Latina, conforme já explicitado por Eduardo Galeano19.  

A corrupção beneficia poucos privilegiados, como observaram Bobbio, 

Mattenucci e Pasquino20, e o arrepio à legislação não pode ser considerado benefício 

ao interesse público, mas um meio para satisfação egoística de realizações pessoais 

de poucos, especialmente diante dos anunciados superfaturamentos, quando vem à 

tona os escândalos de corrupção.  

Para Fabiano Ferreira Furlan21, este posicionamento de que haveria 

crescimento econômico em razão de corrupção, é um argumento muito frágil pois se 

embasa em poucas variáveis e não considera os demais fatores, como o social, a 

estabilidade política, entre outros inúmeros aspectos também afetados pela 

corrupção. A afetação social, para o Autor, é o que mais deve ponderar nesta 

equação, visto que a corrupção amplia a pobreza. 

Nuno Coelho e Helimara Moreira Lamounier Heringer22, que atribuem à 

corrup«o o t²tulo de ñmal globalò, apontam que ® respons§vel por quatro graves 

mazelas em função de estudos da OCDE:  

                                                           
18 GODINHO, 2011, p. 355. 
19 GALEANO, Eduardo. As veias abertas da América Latina. Estudo latino-americano, v. 12. 
Tradução de Galeano de Freitas. Rio de Janeiro: Paz e Terra: 1976, p. 07. 
20 BOBBIO; MATTENUCCI; PASQUINO, 1992, p. 292. 
21 FURLAN, Fabiano Ferreira. A corrupção política e o Estado Democrático de Direito. 2. ed. Belo 
Horizonte: Arraes, 2014. p. 91 e 96. 
22 COELHO, Nuno Coelho; HERINGER, Helimara Moreira Lamounier. Foreign corrupt practices ACT: 
uma breve análise da lei que deu origem ao combate internacional da corrupção. Curitiba. Revista 
Jurídica (FIC), v. 01, n. 46, p. 164-187, 2017. p. 167. 
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1. A corrupção aumenta o custo na realização de negócios; 2. A corrupção 
leva ao desperdício ou ao uso ineficiente dos recursos públicos; 3. A 
corrupção exclui os pobres dos recursos públicos e perpetua a pobreza; e 4. 
A corrupção corrói a confiança pública, mina o Estado de Direito e, em última 
instância, deslegitima o Estado. 

 

Ultrapassada a verificação de que a corrupção sempre será um mal a ser 

combatido, independentemente de uma remota hipótese de vantagem econômica que 

possa sobrevir; ainda assim sempre em detrimento daqueles que mais carecem das 

ações e políticas públicas, é preciso abordar, ainda que de forma breve, seus efeitos 

nefastos. 

As graves consequências que a corrupção causa, ampliam as mazelas da ralé 

brasileira23, e se observam nas reflexões de Eduardo Galeano24 ao se referir à 

pobreza na América Latina, o que poderia ser minimizado com a escorreita aplicação 

de recursos públicos: 

 

São secretas as matanças da miséria na América Latina; em cada ano 
explodem, silenciosamente, sem qualquer estrépito, três bombas de Hiroxima 
sobre estes povos, que têm o costume de sofrer com os dentes cerrados. 
Esta violência sistemática e real continua aumentando: seus crimes não se 
difundem na imprensa marrom, mas sim nas estatísticas da FAO. Ball diz que 
a impunidade é ainda possível, porque os pobres não podem desencadear 
uma guerra mundial [...]. 

 

Percebe-se o nexo de ligação entre a corrupção e a perpetuidade da miséria 

no Brasil, como bem destacado por Galeano ao se referir à morte silenciosa da 

população em razão desta miserabilidade, quando se refere a toda América Latina. 

Isso porque, a corrupção não possui somente aspectos econômicos, mas reflete o 

descumprimento de objetivos básicos e fundamentais da Constituição cidadã, que 

coloca no topo de suas intenções a redução das desigualdades sociais e a erradicação 

da pobreza.  

                                                           
23 O soci·logo Jess® de Souza utiliza a express«o ñral® brasileiraò para tratar da grande massa 
abandonada de desprovidos das mínimas condições econômicas, sociais, morais e culturais, geradora 
de indiv²duos ñprecarizadosò. SOUZA, Jess®. Como ® possível perceber o Brasil contemporâneo de 
modo novo? In: SOUZA, Jessé (Coord.). Ralé brasileira: quem é e como vive. Belo Horizonte: UFMG, 
2009, p. 21. 
24 GALEANO, 1976, p. 07. 
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A corrupção afeta o desenvolvimento econômico, além e abalar a democracia,  

e o pilares do Estado de Direito. Cristiana Fortini25 também segue nesta linha, 

explicitando que 

 

[...]a preocupação mundial deve ser a de evitar qualquer sorte de ofensa ao 
ambiente competitivo, pelo que todos os esforços devem ser congregados 
com vistas a desestimular de forma irmanada práticas incorretas, sobretudo 
porque a corrupção danifica de forma mais acentuada os países mais pobres, 
impedindo o bem estar social e por vezes afetando a democracia. 

 

A impunidade nos ilícitos envolvendo corrupção trazem descrédito aos 

agentes públicos e órgãos governamentais, especialmente quando não atendem aos 

anseios e necessidades sociais de que deveriam estar imbuídos, solapando a 

democracia conquistada especialmente para que os objetivos republicanos se 

cumpram. No cenário internacional, a corrupção faz crescer os riscos aos 

investimentos no país, reduzindo a possibilidade de desenvolvimento econômico, e 

por via de consequência, afetando a melhoria das condições sociais. 

A corrupção parece ter raízes profundas no Brasil, não que a realidade em 

outros países seja muito diversa, mas o objeto deste estudo tem lugar no país que 

assiste repetidamente escândalos envolvendo má gestão de recursos públicos, e por 

óbvio mediante a atuação de agentes corruptos e corruptores, nos setores público e 

privado. Para o sociólogo Jessé Souza é preciso ultrapassar velhos conceitos, 

especialmente de que o setor privado estaria alheio ao problema da corrupção, sem 

o que não será possível avançar efetivamente no seu combate: 

 

Como no ñculturalismoò, dominante at® hoje entre n·s, a ñculturaò nunca 
muda, a modernização brasileira a rigor nunca aconteceu. É por conta disso 
que o discurso da ñcorrup«o generalizadaò, ou melhor, da corrup«o 
localizada no Estado, que permite ñdivinizarò o mercado como espao da 
virtude por excelência, pode, ainda hoje em dia, ser percebido como um traço 
cultural português do Portugal de 1500. O mesmo acontece com a tal cultura 
do ñfavorò e do ñprivil®gioò como nosso trao ñculturalò principal26. 

 

A questão cultural apontada por Jessé Souza explicita que o problema da 

corrupção não é setorizado, de fácil detecção e eliminação, uma vez que está 

                                                           
25 FORTINI, Cristiana. Uma rápida comparação entre a lei 12846/13 e norte-americano foreign corrupt 
practices act (FCPA). Direito do Estado, n. 22, nov. 2015. Disponível em: 
<http://www.direitodoestado.com.br/colunistas/cristiana-fortini/uma-rapida-comparacao-entre-a-lei-
1284613-e-norte-americano-foreign-corrupt-practices-act-fcpa>. Acesso em: 03 jun. 2018. 
26 SOUZA, 2009, p. 105. 
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relacionado à fortes raízes patrimonialistas. Por este motivo a mudança somente 

ocorrerá se atingir os ambientes público e privado. As leis, em geral tardias, tem sua 

aplicação dificultada quando se tratam de crimes complexos que envolvem acordos 

entre poucos atores, demandando ética nas relações sociais. 

Neste aspecto, os Autores Fernando Martins Maria Sobrinho e Fábio André 

Guarani27 visualizam uma modificação do que se entende por crime de corrupção 

propriamente dito, com a ampliação da necessária penalização de agente corrupto e 

corruptor: 

 

Comparada a primeira metade do século XX com o seu final, a configuração 
do crime de corrupção mudou. Antes era um ônus do agente privado que 
objetivava a atuação em setor econômico com intervenção estatal: se 
quisesse participar do jogo, para entrar nele e se manter, tinha que subornar 
o intraneus. Já no final do século, o agente privado, ao invés de perder parte 
de seu ganho, pagando-o como propina para poder participar do setor 
negocial controlado pelo Estado, passou a ganhar com a corrupção mais do 
que ganharia sem ela. Com a propina, o corruptor passa a abrir portas para 
superfaturamentos de transações com o Estado e dilatações contratuais 
nocivas ao erário. Neste sentido, a corrupção, antes de clivada no funcionário 
corrupto, inclina-se ao protagonismo do agente corruptor. 

 

Foi justamente esta necessária mudança de foco que justificou a criação da 

Lei Anticorrupção, visando mais propriamente o ente privado corruptor, além do 

agente público. Como se verá adiante na análise dos Acordos Internacionais firmados 

pelo Brasil, o efetivo combate à corrupção precisa ultrapassar conceitos para objetivar 

as mudanças constantes da sociedade e das dinâmicas que se revelam nas relações 

sociais hodiernas. 

Portanto, o combate desta complexa patologia social, que traz forte estigma, 

tem que ser buscado como um compromisso de toda sociedade, por meio da mudança 

na conduta ética. Neste sentido, Padilha Filho28 aponta que a participação e o controle 

social sobre a gestão de recursos públicos se faz premente e essencial, com o 

desenvolvimento do que chamou de ñconsci°ncia coletivaò, para que todos os atores 

sociais assumam seus papéis de partícipes neste processo: 

 

                                                           
27 MARIA SOBRINHO, Fernando Martins. GUARAGNI, Fábio André. A natureza da contribuição da 
pessoa jurídica na apuração das infrações previstas na lei anticorrupção. Curitiba. Revista Jurídica, v. 
01, n. 28, p.  349-366, 2009. p. 354. 
28 PADILHA FILHO, Valmor Antônio. Corrupção e a atividade empresarial. 237 fls. Dissertação 
(Mestrado) ï Mestrado em Direito Empresarial e Cidadania, Centro Universitário Curitiba, Curitiba, 
2010, p. 35. 
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Perpetuou-se, nos padrões de conduta individual, a crença equivocada de 
que os bens e valores que integram a Administração Pública pertencem a um 
'corpo estranho e distinto', que é o ente estatal. [...] Não houve nesta marcha 
evolutiva do Estado brasileiro, mas que agora sofre ruptura pragmática (com 
a crescente e desejável participação da sociedade civil na fiscalização dos 
atos públicos), a preocupação no desenvolvimento de uma consciência 
coletiva, um substrato ético mínimo, a nortear tanto as condutas dos agentes 
públicos, quanto daqueles que integram o setor privado, no sentido de incutir 
em suas mentes, e em seu proceder diário, uma verdade reveladora, de que 
a titularidade dos valores e bens públicos é de todos, deixando ínsito, a esta 
mesma coletividade co-responsável, a urgência de sua proteção. 

 

A corrupção, como um fenômeno social e econômico, tem grande 

repercussão no direito. E, é certo que a luta em face desta aberração ainda tem tímida 

participação social, seja no planejamento, na fiscalização ou no controle dos gastos 

públicos (por meio de denúncias, ações populares, representações), e se vê 

concentrado em ações dos órgãos de controle institucionais como Ministério Público, 

Tribunais de Contas e Controladorias.  

Além da necessária participação da sociedade a exigir conduta mais proba na 

gestão dos recursos públicos, cabe considerar que a corrupção não se trata de uma 

realidade apenas brasileira, como já referido, também se encontra inserida nos 

governos e nas relações internacionais, favorecida pela globalização, o que exige forte 

postura internacional nesta batalha, todavia, a forma como cada país reage denota o 

respeito às normas e à necessária ética que deve existir em todas as relações 

humanas. O Brasil tem evoluído seu arcabouço jurídico de combate a este mal, o que 

será objeto de estudo a seguir.  

 

 

1.2 EVOLUÇÃO DO COMBATE À CORRUPÇÃO  

 

O sistema legal de combate à corrupção no Brasil compõe-se de diversas 

normas, de natureza penal, civil e administrativa, cujas sanções podem inclusive se 

cumular, conforme especifica Vicente Greco Filho e João Daniel Rassi29. As normas 

que compreendem este arcabouço jurídico encontram-se no Código Penal30, na Lei 

de ação popular (4.717/65) 31, na Lei de improbidade administrativa (8.429/92)32, na 

                                                           
29 GRECO FILHO, Vicente; RASSI, João Daniel. O combate à corrupção e comentários à Lei de 
responsabilidade das pessoas jurídicas. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 51.  
30 BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. 
31 BRASIL. Lei nº 4.717 de 29 de junho de 1965. 
32 BRASIL. Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992. 
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Lei de licitações (8.666/93)33, na Lei de Lavagem de dinheiro (9.613/98)34, na Lei de 

conflito de interesses (12.813/2013)35, entre outras. Ainda a recente Lei nº 

12.846/201336, conhecida como Lei Anticorrupção, Lei de Responsabilidade das 

pessoas jurídicas, ou ainda Lei da Empresa Limpa, que prevê sanções civis e 

administrativas para a pessoa jurídica.  

O Código Penal tipifica o crime de corrupção passiva no art. 317 e de 

corrupção ativa no artigo 333, com penas que variam de dois a doze anos e multa. 

Ainda, entre os crimes contra a Administração Pública, cabe ressaltar os tipos penais 

de peculato (art. 312) mediante a apropriação de bens e valores em razão do cargo 

em proveito próprio ou alheio, e de concussão (art. 316), que consiste em exigência 

de funcionário público de vantagem indevida, para si ou outrem.  

Importa salientar que a Lei nº 10.467/200237, visando efetivar o Decreto 

3.678/2000 que promulgou a Convenção sobre o Combate à Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais (de 17/12/1997), 

incluiu no Código Penal artigos que versam sobre a corrupção praticada por particular 

em face da Administração Pública estrangeira nos artigos 337-B e 337-C. 

Além destas normas, a ampliação da transparência da Administração Pública 

também pode ser vista como um dificultador da prática de atos de corrupção, e uma 

forte aliada no seu combate, especialmente diante da consagração do princípio da 

publicidade como norteadora da Administração Pública, encartado na Constituição da 

República de 1988. Neste sentido é preciso citar a Lei de Acesso à Informação 

(12.527/2011)38, que concretiza referido princípio ao regulamentar o inciso XXXIII do 

art. 5o, o inciso II do § 3o do art. 37 e o § 2o do art. 216, todos da Constituição Cidadã, 

facilitando e ampliando o acesso às informações de interesse público aos 

administrados, com prazo para resposta à solicitação; e a Lei da Transparência, que 

institui a obrigação dos entes públicos disponibilizarem na internet suas informações 

sobre execução orçamentária e financeira, em tempo real (Lei Complementar 

131/200939). 

                                                           
33 BRASIL. Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
34 BRASIL. Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998 
35 BRASIL. Lei nº 12.813 de 16 de maio de 2013. 
36 BRASIL. Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013.  
37 BRASIL. Lei nº 10.467 de 11 de junho de 2002. 
38 BRASIL. Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 
39 BRASIL. Lei Complementar nº 131 de 27 de maio de 2009.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12813-16-maio-2013-776005-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
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A Lei de Acesso à informação é um exemplo de evolução legislativa com vistas 

à transparência das ações da administração pública, também mediante controle 

social. O artigo 5º da Constituição da República de 1988, em seu inciso XXXIII 

expressa o direto fundamental de informação com o comando de que:  

 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

 

Além do direito fundamento de acesso à informação, o texto constitucional 

também prevê como garantí-lo, incluindo no mesmo artigo (inciso LXXII) o remédio 

jurídico do habeas data: "a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 

governamentais ou de caráter p¼blicoò. 

Ao sigilo foi atraibuída excepcionalidade adstrita aos casos em que houver 

risco à segurança social e estatal, e ainda para preservação do direito da 

personalidade. Quanto a isso, a Lei de acesso à informação define detalhadamente 

as hipóteses e as situações que tem que ser mantidas em segredo, e por quanto 

tempo. Ainda prevê a revisão periódica destes prazos para que efetivamente a regra 

da informação e transparência prevaleça. 

A Lei de ação popular (4.717/6540), importante ferramenta de cidadania na 

defesa do patrimônio público, também compreende este sistema de combate à 

corrupção, tendo como escopo a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos 

ao patrimônio público de forma ampla (União, Estados e Municípios, da Administração 

direta e indireta, e ainda de particulares que gestionem recursos públicos). Trata-se 

de um instrumento com status constitucional (art. 5º, inciso LXV da Constituição da 

República de 198841), que possibilita o controle social exercido diretamente pelo 

cidadão, ao constatar irregularidades lesivas ao erário ou indícios que mereçam 

investigação.  

                                                           
40 BRASIL, 1965. 
41 ñArt. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ¹nus da sucumb°ncia;ò BRASIL, Constitui«o (1988). 
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Ainda cabe consignar a possibilidade de exercício da cidadania na 

fiscalização dos atos administrativos por meio de denúncias e reclamações 

diretamente nos órgãos de controle, tais como: Ministério Público, Tribunais de 

Contas, Controladorias e Ouvidorias.  A vital participação popular como meio eficaz 

de limitação do poder, controle da Administração pública e exercício da democracia é 

também defendida por Justen Filho42, para ele: 

 

 A omissão individual em participar dos processos de controle do poder policio 
acarreta a ampliação do arbítrio governamental. Os institutos que prevêem a 
participação popular na atividade administrativa representam, por isso, a 
solução mais satisfatória e eficiente para a promoção dos direitos 
fundamentais. 

 

Realmente a participação popular se demonstra fundamental, e reforça o 

papel democrático e solidário da sociedade. Vivian de Almeida Gregori Torres e 

Waleska Cariola Viana43 reforçam a ideia de que o controle social é essencial na 

atualidade: 

 

A corrupção, hoje no Brasil, tornou-se endêmica, tanto no meio social quanto 
no meio político, chegando a colocar em risco a própria democracia, 
conquistada depois de tanto sofrimento e em prática há tão pouco tempo no 
país. A principal forma de combate desta doença, chamada corrupção, é por 
meio da cidadania realizada de forma efetiva e consciente, que se torna 
possível mediante sólidas bases educacionais. 

 

Além do importante controle social, importa destacar o maior papel conferido 

ao Ministério Público a partir da Constituição da República de 1988, ampliando sua  

representatividade e galgando-o à posição mais efetiva de fiscal da Lei. Destaque-se 

que em matéria de combate à corrupção além da ação penal, também é largamente 

utilizada pels representantes do Ministério Pùblico a ação civil pública, e a já 

mencionada Lei de Improbidade Administrativa.  

A ação de improbidade conta com rito próprio e tem como escopo a aplicação 

de sanções aos agentes públicos que se enriqueçam ilicitamente, que causem 

prejuízo ao erário, ou ainda que violem os princípios norteadores da Administração 

                                                           
42 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 733. 
43 TORRES, Vivian de Almeida Gregori; VIANA, Waleska Cariola. A cidadania política promovida pelo 
terceiro setor como meio de combate à corrupção. Curitiba. Revista Jurídica, v. 01, n. 50, p. 462-483, 
2018. p. 479. 
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Pública, contidos no art. 37 da Constituição da República de 1988 (legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), além de zelar pela recuperação 

dos prejuízos causados.   

Na visão de Ronaldo Porto Macedo Junior44, somente com a Constituição da 

República de 1988 foi inaugurado o novo modelo institucional do Ministério Público, 

como essencial à função jurisdicional, competindo-lhe a defesa da ordem jurídica, da 

democracia e dos interesses da sociedade e ainda os direitos individuais 

indisponíveis. O Autor ainda destaca o avanço da instituição que passou a ser um 

órgão agente, com unidade, indivisibilidade, independência e autonomia funcional e 

administrativa, com igualdade de prerrogativas comparadas aos membros do Poder 

Judiciário.  

Avaliando o arcabouço jurídico à disposição dos órgãos de controle, em 

especial do Ministério Público neste mister de defesa do patrimônio público, identifica-

se um avanço, mas que precisa refletir em eficiência no combate, controle e prevenção 

dos malfeitos, além da realização do ñdireito fundamental à boa administração 

p¼blicaò, defendido por Juarez Freitas45. Cabe verificar a eficácia destes dispositivos, 

cuja limitação metodológica reduz-se, neste estudo, ao acordo de leniência como 

efetiva ferramenta de combate à corrupção no país.  

Também cabe considerar que o Brasil tem realizado esforços no sentido de 

cooperação internacional para aprofundar o enfrentamento deste mal global, que não 

respeita fronteiras, nem normas internas e externas. Neste sentido é a fala de Vitor 

Eduardo Tavares de Oliveira e Ana Carolina Borges de Oliveira, citados na pesquisa 

de Meyer-Pflug e Oliveira46: 

 

Observa-se, ainda, que a internacionalização no direito brasileiro no tocante 
ao combate à corrupção está-se dando mais por atos do que por abstenções. 
O Brasil é signatário de acordos de Cooperação jurídica em matéria penal 
com Estados Unidos, França, Itália, Peru, Alemanha, Paraguai, Coreia e 
Portugal; acordos bilaterais de extradição com Argentina, Austrália, Bélgica, 
Bolívia, Chile, Colômbia, Coreia do Sul, Equador, Espanha, Estados Unidos, 
França, Itália, Lituânia, México, Paraguai, Peru, Portugal, Suíça, Venezuela, 
Mercosul; e possui em nível regional um Protocolo de Assistência Jurídica 

                                                           
44 MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. A evolução institucional do ministério público brasileiro. In: 
SADEK, M.T. (Org.). Uma introdução ao estudo da justiça. Rio de Janeiro: Centro Edelstein de 
Pesquisas Sociais, 2010. p. 65-94. 
45 FREITAS, Juarez. Direito Fundamental à boa administração pública. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 
2014. 
46 OLIVEIRA, 2007 apud MEYER-PFLUG, Samantha Ribeiro; OLIVEIRA, Vitor Eduardo Tavares de. O 
Brasil e o combate internacional à corrupção. Revista de Informação Legislativa. Brasília, ano 46, 
n.181, jan./mar. 2009, p. 188. 
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Mútua em Assuntos Penais com o Mercosul com o fim de combater a 
criminalidade regional. 

 

Além da coordenação que se estabelece entre o Brasil e demais países 

mencionados para o combate à corrupção, é importante ressaltar os esforços de 

integração interna, que ganha movimento recente no país. 

Ainda que de forma incipiente, identifica-se no Brasil uma tentativa de 

integração dos Estados e instituições brasileiras através de auxílio mútuo e atuação 

integrada. Trata-se de uma iniciativa do Ministério da Justiça, iniciada no ano de 2003, 

chamada Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 

(ENCCLA), que articula e busca integrar os mais diversos órgãos dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, nas três esferas, além do Ministério Público47.  

O ENCCLA trabalha por meio de ações planejadas anualmente, cada qual 

com grupo de trabalho que congrega órgãos e instituições variadas para o alcance 

dos objetivos propostos e o cumprimento das recomendações internacionais. Dentre 

as atividades destacam-se a realização de propostas legislativas, estudos, 

levantamento de dados, indicações de melhorias para eficiência, inclusive na área de 

tecnologia da informação, o que já proporcionou resultados no combate à lavagem de 

dinheiro e à corrupção48. 

Na última reunião Plenária49 do ENCCLA, realizada em novembro de 2016, 

foram propostas onze ações para desenvolvimento pela entidade no exercício de 

2017. Dentre elas destacam-se proposições no sentido de: melhorar a governança e 

gestão dos entes dos três Poderes e esferas da Federação; apoiar implemento de 

sistemas de controle interno em Estados e municípios; compor diretrizes coordenadas 

entre órgãos para prevenção e combate à corrupção, com propostas práticas de 

prevenção e integridade; ampliar o compartilhamento de informações; criar 

instrumentos que facilitem a cooperação jurídica internacional. 

É inegável que esta iniciativa é salutar, todavia trata-se de uma estrutura 

limitada que não integra completamente os entes, deixando lacunas intransponíveis 

que tornam esta rede incompleta e menos eficiente do que poderia ser.  

                                                           
47 ENCCLA. Quem somos. Disponível em: <http://enccla.camara.leg.br/quem-somos>. Acesso em: 10 
out. 2017. 
48 Id. 
49 Plenária: realizada, em geral, na última semana do mês de novembro de cada ano, no sistema de 
imersão total, os membros participantes da Estratégia aprovam as Ações do ano em curso e as do ano 
seguinte, além das recomendações e das declarações. Id., 2017. 
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Embora o ENCCLA50 seja composto de 77 membros, verifica-se a pouca 

adesão de Estados (apenas procuradorias dos Estados da Bahia, de São Paulo e do 

Rio Grande do Sul, além do Distrito Federal), e dentre municípios brasileiros somente 

a procuradoria do Município de São Paulo está representada no ENCCLA. No que se 

refere aos Tribunais de Contas do país, tão somente o Tribunal de Contas da União e 

o Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do Sul fazem parte da 

entidade. Tais fatos demonstram que as iniciativas coordenadas têm limitações de 

alcance e de eficácia e não tem ampla adesão dos órgãos de controle. 

Ao analisar o combate à corrupção no Brasil, inclusive através do ENCCLA, 

Marcus Antônio Braga51 aborda sobre uma das razões que dificultam a cooperação 

entre as instituições brasileiras: 

 

[...] situação que tem atrasado o avanço na prática da interação e da 
cooperação interinstitucional respeita à luta por poderes e entre poderes que 
ainda persiste no seio da Administração Pública, notadamente entre os atores 
do Sistema de Justiça. Avanços importantes têm ocorrido e a sociedade está 
atenta aos vícios patrimonialistas e corporativistas com forte presença no 
aparelho estatal. Tais entreveros não ajudam nem contribuem para o esforço 
nacional no combate à corrupção; perde-se energia e sofre a sociedade com 
as conseqüências.  

 

Ultrapassar entraves burocráticos estruturais é um desafio do país para maior 

efetividade na luta contra a corrupção, que pode se espelhar em exemplos 

internacionais, como é o caso do Organismo Europeu na Luta Antifraude ï OLAF. 

O OLAF52 foi criado em 1999, e embora faça parte da União Europeia é um 

organismo independente que integra seus países membros no enfrentamento à fraude 

e corrup«o e ñexiste para investigar as irregularidades suscet²veis de afetarem os 

interesses financeiros da União Europeia; um trabalho mais importante do que nunca, 

numa ®poca em que cada euro contaò. Al®m de contribuir nas investiga»es e 

apurações de ilícitos, o OLAF auxilia na elaboração de políticas e normas53. 

                                                           
50 ENCCLA. Estrutura. Disponível em: < http://enccla.camara.leg.br/quem-somos/gestao>. Acesso em: 
10 out. 2017. 
51 BRAGA, Marcus Antônio. Integração e cooperação entre instituições do Estado brasileiro no 
combate à corrupção. 69 f. Monografia - curso de Especialização em Orçamento Público, 
Universidade do Legislativo Brasileiro, Brasília, 2008, p. 63. 
52 Sobre a cria«o do OLAF: ñO Organismo Europeu de Luta Antifraude foi criado em 1999 e foram-lhe 
atribuídas competências para investigar casos de fraude e de corrupção, assim como outras 
irregularidades financeiras suscetíveis de afetarem os interesses da Comunidade Europeia. O 
regulamento que institui este organismo incide sobre os procedimentos relativos à abertura, à 
prossecu«o e ¨ finaliza«o destas investiga»es e sobre o fluxo de informa«o de e para o OLAFò. 
UNIÃO EUROPÉIA, 2015, p. 04. 
53 Id.  
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O âmbito de atuação do OLAF envolve além de atos de corrupção outros 

ilícitos, incluindo evasão de direitos e impostos, contrabandos, fraudes em contratos 

e conflitos de interesses. Também fazem parte das políticas deste órgão: i) a 

informação ao público das consequências destes ilícitos; ii) a garantia de que os 

funcionários das instituições europeias saberão como agir em caso de suspeitas 

destas irregularidades; e iii) a formação aos diversos atores partilhando informações 

e técnicas para que se enfrente tais questões54.  

Contudo, mesmo o OLAF encontra dificuldades na coordenação destas ações 

diante da divergência no sistema normativo dos membros da União Europeia, que 

apontam para necessárias mudanças integrativas, como destacado na proposta de 

ampliação da intervenção do bloco com o intuito de melhorar a investigação e 

apuração dos ilícitos: 

 

A luta contra a fraude na UE continua a ser prejudicada por diferenças a 
nível das normas e práticas dos Estados-Membros, o que dá origem a graus 
de proteção diferentes do erário público. Para fazer face a estes problemas, 
a UE está atualmente a debater uma nova diretiva relativa à proteção dos 
interesses financeiros da UE através do direito penal, que contribuiria para 
harmonizar as definições das infrações e das sanções. Esta diretiva conferiria 
uma base jurídica para a criação de uma Procuradoria Europeia, um projeto 
que está atualmente a ser debatido pelos governos da UE55. 

 

A experiência da Comissão Europeia identificou que a eficiência neste 

enfrentamento depende de ñesforo cooperativo e coordenadoò de todos os ·rg«os 

afetos, com articulação das atividades e instituições. Inclusive, numa tentativa de 

cooperação, e visando proteger futuras contratações, foi criado o Sistema de Alerta 

Rápido (SAR), uma base de dados onde estão listadas as pessoas físicas e jurídicas 

que representam risco financeiro à União Europeia. 

O Tribunal de Contas Europeu tem relações estreitas com o OLAF, 

informando-o de possíveis fraudes ou corrupção nas operações financeiras da União 

Europeia, uma vez que é a responsável pela auditoria de suas finanças.  

Nova proposta diretiva com a finalidade de ñharmonizar as defini»es das 

infrações, os níveis de sanções máximas e mínimas e os prazos de prescrições das 

                                                           
54 OLAF, 2015, p. 04-05. 
55 UNIÃO EUROPÉIA. Uma atuação da União Europeia mais concertada? Disponível em: 
<https://europa.eu/european-union/topics/fraud-prevention_pt>. Acesso em: 30 set. 2017. 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2011:0293:FIN:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2011:0293:FIN:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2012:0363:FIN:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2012:0363:FIN:PT:PDF
http://ec.europa.eu/anti-fraud/policy/european_public_prosecutor_pt
http://europa.eu/rapid/press-release_MEMO-14-154_en.htm
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sanções, ainda sujeitos a variações dos Estado-Membros da Uni«o Europeiaò56, 

encontra-se em análise, para ampliar a eficiência e a isonomia das ações locais. 

Com dezoito anos de funcionamento o OLAF já realizou mais de 3.500 (Três 

mil e quinhentas) investigações, das quais restaram condenadas 335 (trezentos e 

trinta e cinco) pessoas a penas de prisão, que somadas totalizam 900 (novecentos) 

anos, e obteve a recuperação de mais de 1,1 bilhão de euros57. 

A coordenação das ações já avançou muito na União Europeia, demonstrando 

que a eficiência na luta contra a corrupção não pode ser realizada de forma isolada 

por uma instituição, órgão, ou mesmo por um único país. Se faz necessária uma 

integração, seja através dos blocos econômicos já constituídos ou por outros meios, 

que resultem na persecução efetiva deste mal que afeta todos os países e tanto faz 

sofrer as comunidades carentes e fragilizadas do globo; as maiores dependentes de 

políticas públicas e da boa governança, em última análise afeto ao princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

Cabe ponderar ainda sobre as importantes estratégias do OLAF que podem 

ser aplicadas no Brasil, como maior informação ao público; treinamento e preparo dos 

agentes públicos e servidores na prevenção de corrupção e na garantia de que 

saberão como agir quando enfrentarem sua ocorrência; o partilhamento menos 

burocrático e mais facilitado das informações entre os órgãos, especialmente de 

controle; e a atuação conjunta de órgãos de controle visando a normatização de 

entendimentos.  

O exemplo da União Europeia através do OLAF pode ser um ponto de partida 

para a ampliação de atuação do ENCCLA, com autonomia, estrutura e direcionamento 

para a prevenção e a capacitação. Também a ampliação do seu funcionamento para 

uma forma ininterrupta, como gerenciador de atividades integrativas de fiscalização e 

investigação de atos de corrupção no país, assim como no fundamental intercâmbio 

com organismos internacionais voltados a esta finalidade.  

Ultrapassada a análise da evolução do combate à corrupção no país e ainda 

com avaliação de avanços e análise de experiência europeia no assunto, a seguir 

serão analisas os Tratados internacionais que seriam fonte inspiradora da criação da 

Lei Anticorrupção brasileira. 

 

                                                           
56 UNIÃO EUROÉIA, 2015, p. 06. 
57 Estes dados foram levantados em estudo realizado em 2014. Ibid., 2015, p. 07. 
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1.3 ACORDOS INTERNACIONAIS 

 

Pode-se dizer que a Lei Anticorrupção não surgiu no direito brasileiro de um 

anseio interno, muito embora a sociedade já evocasse esta necessidade de maior 

aprofundamento na luta contra a corrupção em todos os níveis da Administração 

Pública. Foi na realidade resultado de uma pressão externa, especialmente em face 

do comércio movimentado por empresas transnacionais, e facilitadas pela 

globalização e avanço tecnológico, culminando na edição de tratados internacionais. 

Larissa Ramina58 comenta que a primeira abordagem internacional do tema 

corrupção se deu na Assembleia Geral das Nações Unidas (Resolução nº 3.514, 

15/12/1975), em função das transações comerciais, momento em que os organismos 

internacionais passaram a editar instrumentos com esta temática. Para a Autora esta 

preocupação  

 

[...] demonstra a tendência contemporânea no sentido de admitir uma certa 
medida de personalidade jurídica internacional dos indivíduos e das pessoas 
jurídicas de direito privado, as empresas transnacionais, já que são 
destinatários de normas previstas em instrumentos jurídicos internacionais. 

 

E diante desta urgente pauta de enfrentamento da corrupção, impulsionada 

pela necessária regulação das questões comerciais e econômicas, decorrentes do 

sistema capitalista e globalizado, o Brasil aderiu a diversos Tratados Internacionais, 

assumindo obrigações. 

O principais acordos internacionais firmados e ratificados pelo Brasil com o 

compromisso de combate à corrupção são: "Convenção Interamericana contra a 

corrupção59" (1996), junto à Organização dos Estado Americanos - OEA; ñConven«o 

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 

Transações Comerciais Internacionais60ò (1997) da OCDE - Organização para a 

                                                           
58 RAMINA, Larissa O. Tratamento jurídico internacional da corrupção: a Convenção Interamericana 
contra a corrupção da O.E.A. e a Convenção sobre o combate à corrupção de funcionários públicos 
estrangeiros em transações comerciais internacionais da O.C.D.E. Revista da faculdade de Direito 
da UFPR. Curitiba, v. 30, n. 0, p. 201-2013, 2003. p. 201. 
59 ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS. Convención Interamericana Contra La 
Corrupción - OAS. Disponível em: 
<http://www.oas.org/es/sla/ddi/tratados_multilaterales_interamericanos_B-58_contra_Corrupcion.asp> 
Acesso em: 24 nov. 2016. 
60 O texto da Convenção da OCDE está integramente descrito no corpo do Decreto nº 3678/2000, que 
o promulgou. BRASIL. Decreto n º 3.678 de 30 de novembro de 2000. Diário Oficial da União. Brasília, 
2000. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3678.htm> Acesso em: 18 mar. 
2018. 
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Cooperação e Desenvolvimento Econômico; e "Convenção das Nações Unidas contra 

a corrupção61" (2003), perante a Organização das Nações Unidas - ONU, com 

ratificações legais posteriores, em 200262, 200063 e 200764, respectivamente, e 

esboçam o esforço internacional para que os países se comprometam com essa 

agenda de forma prioritária. 

A "Convenção Interamericana contra a corrupção" decorrente da Organização 

dos Estado Americanos ï OEA, organismo regional em face das Nações Unidas, foi a 

pioneira em trazer à baila a necessária integração dos países do Continente 

Americano que a compõe, com vistas ao efetivo combate à corrupção, tratando-o 

como um problema que ultrapassa as fronteiras dos Estados, especialmente em razão 

do comércio exterior, e degrada o desenvolvimento dos países individual e 

coletivamente. Tal inciativa favorece o intercâmbio de informações entre os órgãos de 

controle dos seus membros. 

Os propósitos da Convenção da OEA, encartados no seu artigo segundo, 

englobam o fortalecimento e desenvolvimento dos países na prevenção, detecção, 

sancionamento e erradicação da corrupção, proporcionados pela facilitação de 

cooperação dos Estados Partes, para que estes objetivos sejam alcançados com 

eficácia, especialmente voltados para a atuação das Administrações Públicas65. 

A OCDE - Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, 

estabeleceu a ñConven«o sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais66ò, no ano de 1977, visto que 

existia a preocupação de melhorar as condições éticas nas relações de comércio 

internacional, para garantir a isonomia entre as empresas multinacionais e 

transnacionais com a uniformidade de regras, diante da globalização e abertura de 

mercados, e ainda da divergência nas legislações nacionais sobre o assunto. 

                                                           
61 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Convenção      Das      Nações      Unidas      Contra     a     
Corrupção. Disponível em: <https://www.unodc.org/documents/lpo- 
brazil//Topics_corruption/Publicacoes/2007_UNCAC_Port.pdf> Acesso em: 24 nov. 2016. 
62 Aprovação do Decreto Legislativo nº 152/02 e Promulgação pelo Decreto nº 4.410/02. Texto completo 
da Convenção disponível em: 
<http://www.oas.org/es/sla/ddi/tratados_multilaterales_interamericanos_B-58_contra_Corrupcion.asp> 
Acesso em: 24 nov. 2016. 
63 Promulgação pelo Decreto nº 3.678/2000. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3678.htm. Acesso em: 18 mar. 2018. 
64 Ratificação do Decreto Legislativo nº 348/05 e Promulgação pelo Decreto Presidencial nº 5.687/06. 
65 Cf. nota 58 deste capítulo. 
66 Cf. nota 59 deste capítulo. 
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Quanto à "Convenção das Nações Unidas contra a corrupção"67 editada pela 

ONU, dentre outras previsões, refere que cada Estado Parte tem o compromisso de 

impor sanções penais e não penais que sejam eficazes e proporcionais para dissuadir 

a prática de corrupção, abarcando também as pessoas jurídicas. Em relação à 

responsabilidade da empresa esta Convenção tem o seguinte teor:  

 

Artigo 26. Responsabilidade das pessoas jurídicas. 1. Cada Estado Parte 
adotará as medidas que sejam necessárias, em consonância com seus 
princípios jurídicos, a fim de estabelecer a responsabilidade de pessoas 
jurídicas por sua participação nos delitos qualificados de acordo com a 
presente Convenção. 2. Sujeito aos princípios jurídicos do Estado Parte, a 
responsabilidade das pessoas jurídicas poderá ser de índole penal, civil ou 
administrativa. 3. Tal responsabilidade existirá sem prejuízo à 
responsabilidade penal que incumba às pessoas físicas que tenham cometido 
os delitos. 

 

Esta Convenção da ONU é considerada como primeiro documento jurídico e 

vinculante no mundo em relação à corrupção, com um duplo viés, repressor e 

preventivo, priorizando neste sentido, a atuação escorreita das empresas e a gestão 

transparente da Administração Pública. A implantação da Convenção é monitorada 

pelo Escritório das Nações Unidas contra Drogas e Crime, que também fornece apoio 

e suporte aos Países Membros para que sua concretização se dê de forma eficiente 

e com vistas a ratificação global. Esta e outras considerações são tratadas por Vicente 

Greco Filho e João Daniel Rassi68.  

Ultrapassado tempo significativo dos Acordos firmados, o Brasil aprovou sua 

Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), prevendo a responsabilização civil e 

administrativa das pessoas jurídicas, e absorvendo institutos das Leis Norte-

Americana e do Reino Unido (que serão tratadas no próximo capítulo). 

Ou seja, manteve-se a tradição legislativa, já apontada acidamente por Sérgio 

Buarque de Holanda69, em sua importante e histórica obra ñRa²zes do Brasilò de 1930, 

no sentido da costumeira importação de direito alienígena para solução de problemas 

brasileiros, implantado normas sem o devido cuidado para com as peculiaridades do 

país: 

 

                                                           
67 Cf. nota 60 deste capítulo. 
68 GRECO FILHO; RASSI, 2015, p. 41-42. 
69 HOLANDA, Sérgio Buarque de. Raízes do Brasil. 24. ed., Rio de Janeiro: José Olympio, 1992, p. 
119.  
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De todas as formas de evasão da realidade, a crença mágica no poder das 
ideias pareceu-nos mais dignificante em nossa difícil adolescência política e 
social. Trouxemos de terras estranhas um sistema completo e acabado de 
preceitos, sem saber até que ponto se ajustam às condições de vida brasileira 
e sem cogitar das mudanças que tais condições imporiam. 

 

Sobre a importação de ideias contidas em Leis estrangeiras de combate à 

corrupção, Nuno Coelho e Helimara Moreira Lamounier Heringer70 ao citarem 

Spahn71, avaliam que ñhá um certo desconforto por parte dos professores de Direito 

ao abordar essa lei com a ideia de impor valores morais ocidentais a culturas com 

valores e moral muito distintas da Ocidentalò, numa imposição do imperialismo moral 

norte-americano. 

Nessa esteira, ao avaliar as críticas à legislação anticorrupção brasileira, cujo 

tratamento será dado oportunamente no terceiro capítulo, destaca-se a necessária 

adequação da produção legislativa às reais necessidades e possibilidades do país, 

inclusive para sua interpretação e aplicação em consonância com os princípios 

consagrados na Constituição da República de 1988, como a função social da 

empresa, a dignidade da pessoa humana e o tratamento favorecido almejado para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, uma vez que se está tratando 

da responsabilização da pessoa jurídica. 

Mediante estas imprescindíveis adaptações à realidade e à necessidade 

brasileiras, a intervenção externa e a utilização do direito comparado não se revelam 

prejudiciais, ao contrário, referidos acordos e legislações já experimentadas indicam 

a necessária melhoria normativa no país com vistas a adoção de uma postura de 

intolerância aos atos de corrupção, seja no ambiente público ou privado. O 

endurecimento nesta luta pode ser visto como uma evolução do Estado brasileiro, 

muito embora esta percepção ainda não seja sentida pelos cidadãos. 

A percepção da corrupção é anualmente medida pela Transparency 

International, na divulgação de Relatório global do Índice de Percepção da Corrupção 

(IPC) no setor público de todo o mundo. Cada país recebe uma nota que varia de zero 

(altamente corrupto) a 100 (altamente íntegro). Comparando-se os estudos de 201672 

                                                           
70 COELHO, Nuno Coelho, 2017, p. 178. 
71 SPAHN, 2009 apud COELHO, Nuno Coelho; HERINGER, Helimara Moreira Lamounier. Foreign 
corrupt practices ACT: uma breve análise da lei que deu origem ao combate internacional da corrupção. 
Curitiba. Revista Jurídica (FIC), v. 01, n. 46, p. 164-187, 2017. p. 178. 
72 TRANSPARENCY INTERNATIONAL. Corruption perceptions index 2016.  Disponível em: 
<https://www.transparency.org/news/feature/corruption_perceptions_index_2016#table>. Acesso em: 
19 mai. 2018.  
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e 201773, a avaliação do Brasil perdeu vinte posições no ranking, saindo da 79ª 

posição (40 pontos) para a 96ª colocação (37 pontos). Em termos comparativos, o 

país primeiro colocado em 2017 foi a Nova Zelândia com 89 pontos, e o último na 

avaliação foi a Somália (189ª colocação), com apenas 9 pontos. 

Para Samantha Ribeiro Meyer-Pflug e Vitor Eduardo Tavares de Oliveira74, 

as convenções internacionais mencionadas decorreram da Lei norte americana sobre 

a prática da corrupção no exterior. Tal norma foi promulgada em 1977, com a 

criminalização da corrupção transnacional visando coibir o suborno de funcionários 

estrangeiros e resgatar a integridade empresarial do país.  Esta internacionalização 

do combate à corrupção, mediante Convenções e Tratados internacionais, foi 

essencial na medida em que os ilícitos desta natureza ultrapassam os limites dos 

Estados e se configuram como um fenômeno mundial. 

Cabe destacar que as empresas cujos países adotaram regras rígidas de 

controle de corrupção interna e externamente, passaram a sofrer concorrência desleal 

em relação aos empresários de outros países que não tinham legislações internas 

severas em face de relações internacionais ilícitas. Pode-se afirmar que a análise 

econômica destas instituições mal-intencionadas poderia facilitar decisões com desvio 

de ética, afetando o mercado externo no que se refere a competitividade.  

Justamente em face desta circunstância, se estabeleceu um movimento de 

internacionalização na luta contra a corrupção mediante Convenções e Tratados, 

especialmente pela ultrapassagem dos limites dos Estados, configurando-se um 

fenômeno mundial, conforme análise de Meyer-Pflug e Oliveira75, que arrematam 

explicitando que  

 

A primeira tentativa de criar uma lei de aplicação universal, feita pelas Nações 
Unidas, levou à assinatura da Convenção contra o Crime Organizado 
Transnacional em Palermo, na Itália, em dezembro de 2000. Tal Convenção 
criminalizou a corrupção ativa e passiva, mas a ONU começou a discutir uma 
convenção específica para a corrupção, aprovada pela Assembleia Geral em 
outubro de 2003 e já ratificada pelo Brasil, conhecida como a Convenção das 
Nações Unidas contra a Corrupção. 

                                                           
73 TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL BRASIL. Índice de percepção da corrupção 2017. 
Disponível em: 
<https://static1.squarespace.com/static/5a86d82132601ecb510239c2/t/5a8dc5b89140b72fa5081773/
1519240719239/IPC+2017+-+RELATO%CC%81RIO+GLOBAL.pdf>. Acesso em: 19 mai. 2018. 
74 MEYER-PFLUG, Samantha Ribeiro; OLIVEIRA, Vitor Eduardo Tavares de. O Brasil e o combate 
internacional à corrupção. Revista de Informação Legislativa. Brasília, ano 46, n.181, jan./mar. 2009, 
p. 188. 
75 Id. 
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Esta tentativa de parametrização de medidas por meio de tratados 

internacionais, a que se refere José Roberto Pimenta76 como ñestrat®gia internacional 

de integra«o de ordens jur²dicas nacionaisò, foram aprovadas pelos Organismos 

Internacionais há mais de uma década, e somente surtiram efeito prático no Brasil, no 

que tange à responsabilização das pessoas jurídicas envolvidas em corrupção 

pública, no ano de 2013 com a promulgação da Lei Anticorrupção, denotando a 

demora neste necessário avanço no arcabouço jurídico brasileiro. 

O necessário alcance das empresas transnacionais como estratégia de 

combate à corrupção foi verificado por Fernando Martins Maria Sobrinho e Fábio 

André Guarani77: 

 

A compreensão desta alteração do protagonismo da corrupção, deslocando-
se do funcionário corrupto em direção ao agente corruptor, vincula-se à 
preeminência da atividade empresária corporativa em detrimento do poder 
estatal. Houve, sobretudo a partir dos anos 90, uma substituição de agências 
de poder: declina o Estado, ao passo em que emergem as grandes 
corporações industriais, comerciais e financeiras (estas, com vantagem, à 
vista da instalação de um multicitado capitalismo financeiro). A última 
globalização é um marco deste fenômeno. Implicou na multiplicação de 
centros de poder, colocando em voga as empresas transnacionais. 

 

O amplo enfrentamento da corrupção no âmbito interno e externo, alcançando 

corruptos e corruptores, tanto as pessoas naturais como jurídicas, é essencial. Neste 

terreno onde se enfrenta o poder econômico de empresas que superam o Produto 

Interno Bruto (PIB) de muitos Estados, é preciso estar atento a fechar todas as lacunas 

legais, e especialmente modernizar as legislações que já se encontram defasadas e 

burocratizadas ao extremo, como a Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93), que, ao 

contrário de coibirem a corrupção, acabam a favorecendo.  

Como referido, a cooperação internacional para enfrentar a corrupção deixou 

de ser uma questão local para se tornar um problema transnacional, o que também 

foi identificado por Anacleto Abduch Santos, Mateus Bertoncini e Ubirajara Custódio 

Filho78. Os mesmos explicitam que as Convenções internacionais da ONU, OCDE e 

OEA vigoram no Brasil com força de Lei em razão de terem sido recepcionadas por 

Decretos Presidenciais, e foram determinantes para a produção da Lei Anticorrupção, 

                                                           
76 OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Comentários ao art. 2º. In: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella; 
MARRARA, Thiago. Lei Anticorrupção comentada. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 23. 
77 MARIA SOBRINHO; GUARAGNI, 2009, p. 354. 
78 SANTOS; BERTONCINI; CUSTÓDIO FILHO, 2014, p. 19. 



41 
 

uma vez que se fizeram constar da exposição de motivos do respectivo Anteprojeto 

de Lei. 

Cabe considerar que a Lei Anticorrupção aplica-se de forma abrangente: i) às 

empresas brasileiras e estrangeiras que atentarem contra a Administração Pública 

nacional, no território brasileiro ou no exterior, na dicção do art. 1º, parágrafo único; ii) 

às empresas brasileiras que realizem condutas lesivas à Administração Pública 

estrangeira, no território nacional e exterior (art. 28); e iii) às pessoas jurídicas 

estrangeiras em razão de ilícitos contra a Administração Pública estrangeira em 

território nacional (art. 1º, § único). Com isso, percebe-se que referida Lei atendeu aos 

anseios dos Tratados Internacionais, neste aspecto, demonstrando o forte vínculo de 

origem, de acordo com a observação de José Roberto Pimenta Oliveira79. 

Cabe ainda considerar o aspecto preventivo que as Convenções direcionam 

aos Países Membros, neste sentido Camila de Moura Gin80 destaca que: 

 

Trata-se, portanto, de um marco na cooperação internacional visando à 
atuação conjunta de países que possuem atividade relevante no mercado 
internacional para combater a corrupção. Por outro lado, não se trata só de 
um acordo que objetiva a punição de condutas, mas os signatários deverão 
também adotar medidas preventivas, criando novos mecanismos, garantindo 
a transparência das práticas realizadas no âmbito público, promovendo 
auditorias e a repressão da corrupção na contratação pública.  

 

Sobre este aspecto de prevenção, a Lei Anticorrupção também inovou ao 

favorecer empresas que tenham implantado um sistema de integridade (compliance) 

com a redução de sanções. Com isso, acabou por incentivar a adoção de programas 

desta natureza no âmbito empresarial. Todavia, ainda é preciso avanço no que 

concerne às medidas de prevenção no setor público, sendo muito incipiente, por 

exemplo, a discussão sobre a adoção de compliance na Administração Pública, 

visando a mitigação de riscos de ilícitos, bem como se antecipando à verificação de 

efetiva transparência de todas as ações de interesse público, para facilitar o controle 

social.  

                                                           
79 OLIVEIRA, 2017. p. 23. 
80 GIN, Camila de Moura. Uma breve análise sobre a legislação anticorrupção no mundo. In: XII 
SEMINÁRIO NACIONAL DEMANDAS SOCIAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS NA SOCIEDADE 
CONTEMPORÂNEA, UNISC, Anais do XII Seminário Nacional Demandas Sociais e Políticas 
Públicas na Sociedade Contemporânea, 2016. Disponível em: 
<https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/snpp/article/viewFile/14677/3102>. Acesso em 30 jun. 
2018. 
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Diante da evidente influência e até direcionamento da Lei Anticorrupção em 

razão dos Acordos Internacionais firmados pelo Brasil, compete verificar em que 

medida os programas de combate à corrupção dos Estados Unidos e do Reino Unido 

podem ter influenciado a legislação ora analisada. 

 

 

1.4 PROGRAMAS DE COMBATE À CORRUPÇÃO (EUA e REINO UNIDO) 

 

Assim como os Acordos Internacionais ratificados, a Lei anticorrupção 

brasileira teria sido fortemente influenciada pelos institutos norte americano FCPA - 

Foreign Corruption Practice Act81 (1977) e BA - Bribery Act, do Reino Unido82 (2010). 

Tal assertiva carece de embasamento, objeto de investigação deste tópico. 

O FCPA (Lei sobre práticas de corrupção no exterior) foi lançado nos Estados 

Unidos no ano de 1977 após investigações de corrupção no país, em face do 

escândalo que ficou conhecido como Watergate, levadas a cabo pelo Senado norte-

americano. Naquela ocasião identificou-se a prática comum de corrupção de 

empresas americanas em transações no exterior, especialmente diante da ausência 

de legislação que coibisse tais atos.  

O escândalo envolvia nada menos do que quatrocentas empresas83 que 

confessaram ter recebido vantagens indevidas na ordem de trezentos milhões de 

dólares (US$ 300.000,00). Diante disso, foi proposto Projeto de Lei do que hoje se 

tornou o FCPA, na tentativa de coibir a prática de corrupção com a participação de 

funcionários púbicos do exterior, contrariando valores éticos norte-americanos84. 

Edimur Ferreira de Faria e Priscila Rainato Zhouri85 compilam importante 

análise das dificuldades na implantação e aceitação da FCPA na época de sua 

aprovação: 

                                                           
81 EUA. Foreign Corrupt Practices. Disponível em: https://www.justice.gov/sites/default/files/criminal-
fraud/legacy/2012/11/14/fcpa-portuguese.pdf. Acesso em: 18 mar. 2018. 
82 UNITED KINGDOM. Bribery Act. Disponível em: 
Https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2010/23/contents. Acesso em: 18 mar. 2018. 
83 Entre as empresas envolvidas na investigação que chocou os EUA por corrupção no exterior 
ñestavam inclu²das v§rias de capital aberto e 117 delas inclu²das na classifica«o da revista FORTUNE 
as 500 maiores empresas dos EUAò. GRECO FILHO; RASSI, 2015, p. 44. 
84 GRECO FILHO; RASSI, 2015, p. 43-44. 
85 FARIA, Edimur Ferreira de; ZHOURI, Priscila Rainato. Compliance como aliado no combate à 
corrupção na Administração Pública. In: XXV CONGRESSO DO CONPEDI ï CURITIBA, 2016, 
Florianópolis. Anais do XXV Congresso do Conpedi ï Curitiba. p. 56-76. p. 57. 
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Inicialmente, foi considerada uma inovação legislativa absurda e inexequível. 
Entretanto, com a constatação empírica de que a corrupção contribuía, 
muitas vezes, para o financiamento do terrorismo, a busca incessante para 
combater seu crescimento teve, como consequência, o aumento da 
importância da referida legislação naquele país.  
O governo americano enfrentou enorme resistência nos primeiros trinta anos 
de vigência da lei. As empresas americanas viam a FCPA como instrumento 
que lhes impunha desvantagem econômica, pelo fato de se submeterem a 
regras gravosas, que empresas de diversos países, não se submetiam. A 
corrupção era vista como parte do negócio, um preço a se pagar para 
negociar com alguns países, encontrando-se presente em vários governos. 

 

Para Cristiana Fortini86, o FCPA n«o representa a ñmais poderosa arma de 

combate à corrupção (se é que se pode assim reconhecer uma delas), sobretudo 

porque não atinge os atos de corrupção a envolver agentes públicos norte-

americanosò. A Autora explicita que o FCPA proíbe o oferecimento e recebimento de 

pagamentos ilícitos a agentes públicos estrangeiros ou qualquer outra pessoa que 

atue em órgãos públicos, organismos internacionais, terceiro setor e empresas 

estatais, todas estrangeiras, ou de agente com capacidade de influenciar o governo 

estrangeiro, para a finalidade de realizar ou manter ajuste já existente. 

Vicente Greco Filho e João Daniel Rassi87, observaram que as empresas 

americanas, impedidas da prática do suborno no exterior, diante do maior controle de 

seus atos e a sujeição a penas bastante gravosas impostas pela FCPA, sentiam-se 

prejudicadas no mercado externo em função de suas concorrentes, especialmente em 

relação às empresas européias que não encontravam as mesmas restrições: 

 

Tal situação fez com que o Congresso dos EUA solicitasse a negociação de 
um tratado internacional com os países membros da OCDE (Organização 
para Cooperação e Desenvolvimento Econômico), que culminou com a 
assinatura da Convenção sobre Combate à Corrupção de Funcinários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacional, também 
conhecida como Convenção Antisuborno da OCDE, assinada em 1997 e em 
vigor desde 1999, conforme já tratado acima. 

 

Atendendo a estes anseios,  especialmente em função da Convenção firmada 

com a OCDE, o Reino Unido aprovou sua legislação anticorrupção, conhecida como 

Bribery Act (BA). A corrupção já era considerada ilegal nos países que compõe o 

Reino Unido, mas quando o BA entrou em vigor, em julho de 2011, passou a ser a 

                                                           
86 FORTINI, Cristiana. Uma rápida comparação entre a lei 12846/13 e norte-americano foreign corrupt 
practices act (FCPA). Direito do Estado, n. 22, nov. 2015. Disponível em: 
<http://www.direitodoestado.com.br/colunistas/cristiana-fortini/uma-rapida-comparacao-entre-a-lei-
1284613-e-norte-americano-foreign-corrupt-practices-act-fcpa>. Acesso em: 03 jun. 2018. 
87 GRECO FILHO; RASSI, 2015, p. 44. 
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legislação mais rígida neste assunto, conforme Juliana Breno88. Esta rigidez decorre 

especialmente em razão das multas serem ilimitadas, ou seja, a lei não estipula 

valores máximos.  

Informações obtidas do ñDiagn·stico institucional: primeiros passos para um 

Plano Nacional Anticorrup«oò revelam que o combate à corrupção no Reino Unido, 

através do BA, definiu crimes de corrupção ativa e passiva, atingindo, portanto, as 

esferas pública e privada, e os crimes desta natureza cometidos no âmbito 

internacional. A responsabilização da pessoa jurídica também é prevista, mas só 

ocorre na ausência de efetivos instrumentos de compliance em sua estrutura, ao 

mesmo tempo que cria responsabilidade penal à empresa que fracassar na prevenção 

da corrupção. Em razão desta repressão legal que se atribui a forte modificação 

empresarial do Reino Unido com as empresas adaptando-se a esta nova realidade de 

prevenção, mediante implantação do Compliance. Sobre os acordos em casos de 

corrupção, o diagnóstico89 revela que: 

 

Foi introduzida pelo Crime and Courts Act (2013) a possibilidade de se 
realizar Acordos de Persecução Diferida (Deferred Prosecution Agreements, 
DPA, na sigla em inglês). Os DPAs são acordos por meio dos quais a 
autoridade encarregada de realizar a persecução criminal e a entidade 
acusada estabelecem determinadas medidas a serem cumpridas pela 
entidade em troca da suspensão do processo judicial contra ela. Apenas 
podem se beneficiar dos DPAs organiza»es (ñbody corporate, a partnership 
or an unincorporated associationò), nunca indiv²duos. Entre as medidas que 
podem ser impostas às organizações se destacam: o pagamento de multa; a 
compensação das vítimas; a doação de dinheiro para organizações de 
caridade; a implementação de um programa de compliance ou realização de 
modificações em um programa já existente; a cooperação com investigações; 
e o ressarcimento dos custos de investigação e persecução. 

 

No Reino Unido, o acordo (DPA) é oportunizado à pessoa jurídica infratora 

em ilícitos de corrupção, cabendo à autoridade judiciária definir se atende aos 

interesses da justiça e se há razoabilidade e proporcionalidade em seus termos. 

Referido acordo possibilita a suspensão do processo, impedindo a punição por outra 

autoridade. Não sendo violado o acordo, o processo é extinto.  

                                                           
88 BRENO, Juliana. FCPA, UK Bribery Act e Lei 12.846/13: Avanços e desafios. AMCHAM Rio, nov. 
2013. Disponível em: <http://www.amchamrio.com.br/srcreleases/juliana_breno.pdf>. Acesso em: 18 
mar. 2018. 
89 REPOSITÓRIO DIGITAL FGV. Diagnóstico institucional: primeiros passos para um plano 
nacional anticorrupção. Disponível em: <http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/handle/10438/18167>. 
Acesso em: 01 jun. 2018. p. 32. 
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Pelo estudo realizado é possível concluir que a legislação norte-americana, 

FCPA, foi a grande deflagradora do Tratado que coibe suborno nas relações 

comerciais internacionais, e por via de consequência, que compeliu à edição da Lei 

anticorrupção brasileira neste particular aspecto. Contudo, se diferem pelo fato da 

FCPA não tratar de atos de corrupção que envolvam agentes públicos norte-

americanos, ou seja, no âmbito interno, enquanto a Brasil, seguindo a tendência da 

UKBA do Reino Unido, envolve tanto agentes públicos estrangeiros como do país. 

Observam-se outras similaridades entre a Lei Anticorrupção Brasileira e a 

legislação do Reino Unido, embora no Brasil não se trate de responsabilidade penal 

da empresa e tão pouco há impedimento de outra autoridade em buscar a aplicação 

de sanções à embresa colaboradora.    

Outra diferença essencial entre as leis norte americana e brasileira, é que a 

FCPA não prevê responsabilização da empresa de forma objetiva exigindo na 

aplicação de sanções que se demonstre sua ciência da ilicitude, mas em contrapartida 

prevê a responsabilização criminal da pessoa jurídica. Na Lei Anticorrupção brasileira, 

a responsabilização é objetiva para sanções administrativas e civis apenas em face 

da pessoa jurídica, tema que será tradado com maior profundidade no item 2.4.   

Outrossim, feitas estas considerações iniciais, que demonstram a relevância 

de estudos desta ordem, é preciso inferir especialmente sobre os aspectos da infração 

normativa que conduz à penalidade. O capítulo a seguir abordará o poder dever 

sancionador e a análise da Lei Anticoprrupção, nos seus dois aspectos: sancionatório 

e promocional (para a ética empresarial). 
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2 PODER-DEVER SANCIONADOR 

 

Far-se-á uma breve análise do poder-dever sancionador estatal à luz da Lei 

Anticorrupção, especialmente no aspecto de sua limitação, como um necessário 

recorte metodológico deste estudo. Tal abordagem se dá em função de concatenar a 

infração (prevista na lei), cuja sanção é iminente, à possibilidade de se considerarem 

alternativas à sua aplicação, especialmente porque uma das finalidades desta 

dissertação é a análise do acordo de leniência, que se apresenta justamente como 

mitigadora das sanções administrativas previstas na Lei Anticorrupção. 

Em inúmeras situações, as leis impelem à condenação em diversas esferas 

sobre a mesma conduta, no caso da corrupção há penalizações nos aspectos criminal, 

civil e administrativo; não sem motivo fala-se em administrativização do direito penal, 

em que não se afiguram amplas garantias à defesa do infrator. Fábio Medina Osório90 

assevera sobre o limiar que separa o direito administrativo do direito penal em matéria 

sancionadora. 

No que concerne à Lei Anticorrupção, Modesto Carvalhosa91 a considera de 

natureza penal, cujo processo atribui o nome de penal-administrativo com efeitos civis, 

distinguindo-a da Lei penal tão somente em relação ao processo e não quanto à sua 

substância. O Autor ainda compara que na Lei Anticorrupção, embora não seja 

intitulada como de natureza penal, possui sanções muito mais rigorosas do que às 

aplicadas na Lei de crimes ambientais às pessoas jurídicas, uma vez que nesta última 

não há a previsão de suspensão ou do encerramento das atividades, como na Lei da 

empresa limpa. 

Verifica-se a nítida intenção do legislador em facilitar a apuração e 

sancionamento de ilícitos de corrupção baseado no direito administrativo, mais 

especialmente pela figura da responsabilidade objetiva. Tais gravames denotam o 

rigor da norma, que não é estabelecido na FCPA norte-americana, apesar de ter sido 

um dos modelos seguidos pelo Brasil.  

Carvalhosa92 esclarece que nestas situações é preciso observar as garantias 

atribuídas ao direito penal nos processos administrativos sancionadores, como é o 

                                                           
90 OSÓRIO, Fábio Medina. Direito administrativo sancionador. 2. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2006. p. 29. 
91 CARVALHOSA, Modesto. Considerações sobre a Lei Anticorrupção das pessoas jurídicas. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p. 33. 
92 Ibid., p. 34-35. 
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caso da Lei Anticorrupção, incluindo as regras do devido processo penal, e as 

prerrogativas de: i) impossibilitar o uso da analogia para além dos tipos previstos na 

lei; ii) que a pessoa jurídica não produza provas contra si mesma, mediante a 

possibilidade de não colaborar com as investigações; iii) observação das garantias do 

art. 7º, § 2º do Código Penal93, quando forem praticados ilícitos pela empresa 

brasileira no exterior. 

De outra sorte, em entendimento diverso, Roberto Livianu94 defende a 

natureza administrativa da Lei Anticorrupção, especificando que há a ñvaloriza«o do 

campo administrativo como instrumento punitivo, fazendo valer a ideia do Direito 

Penal como ultima ratio, incumbindo a Administração da tarefaò.  

Daniela Carvalho Almeida da Costa e Edyleno Italo Santos Sodré95 entendem 

que a administrativização do direito penal surge como uma alternativa viável à redução 

de impunidade no que concerne à corrupção: 

 

Razoável entender-se que, neste cenário de falta de prestígio do Estado, com 
a pressão da opinião pública e manifestações populares em todos os locais 
da República Federativa do Brasil, tenha surgido a idéia de encontrar uma 
alternativa que se mostre efetiva para aplicar sanções (pecuniárias, 
administrativas), uma vez que o direito penal clássico, em crise e diante do 
sistema garantista que o rege, mostrou-se ineficaz e ineficiente para os casos 
em que envolvem a criminalidade atual.  
Assim, a voz popular das ruas ñpelo fim da corrup«o e da impunidadeò, viu, 
como tentativa de mostrar a reação do Estado, o desabrochar de um novo 
Direito Penal, é verdade, mas diferente, por ser administrativo sancionador. 
Neste contexto, temos a Lei 12.846/2013. 

 

A avaliação dos Autores se mostra voltada à eficiência punitiva, ainda que se 

travista o direito penal de administrativo para tanto. Independentemente da roupagem 

que se dê, se faz primordial que os processos punitivos (penal ou administrativo) 

tenham mantidas as garantias constitucionais de ampla defesa e contraditório, do 

                                                           
93 ñArt. 7Ü - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro: 
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes 
condições:                         
a) entrar o agente no território nacional;                           
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;                      
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição;                        
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;                  
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, 
segundo a lei mais favor§velò. BRASIL, 1940.  
94 LIVIANU, 2014, p. 185. 
95 COSTA, Daniela Carvalho Almeida da; SODRÉ, Edyleno Italo Santos. Reflexão acerca da 
administrativização do direito penal brasileiro (com a Lei nº 12.846/2013). Revista Jurídica, Curitiba, 
n. 43, v. 2, p. 50-71, 2016, p. 66. 
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devido processo legal e da presunção de inocência, sob pena de abrir-se um caminho 

para o abuso e o retrocesso. 

Vicente Greco Filho e João Daniel Rassi96 estabelecem que o maior problema 

nesta diferenciação estaria relacionado à possibilidade de bis in idem, na medida em 

que se identificasse substancial diferença entre ilícito penal e administrativo, 

autorizando o sancionamento do mesmo sujeito em duas ocasiões pela mesma 

conduta, caracterizando cumulação de sanções por um único fato (sendo que no 

âmbito no direito sancionador há carência de uma dogmática protetiva do 

administrado). Os Autores apontam que esta sujeição em duplicidade ocorre no Brasil, 

e precisa de melhor aperfeiçoamento, atualmente apenas restrito ao bom senso do 

julgador. 

Neste interim, a recentíssima alteração da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro (LINDB) pela Lei nº 13.655/201897 traz um importante caminho para 

a interpretação de dispositivos legais. O art. 20 da LINDB passou a contar com esta 

redação: 

 

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 
com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 
consequências práticas da decisão. 
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação 
da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou 
norma administrativa, inclusive em face das poss²veis alternativas.ò 

 

Diante da novidade da norma sobre a qual ainda não se produziu apropriado 

debate acadêmico, ensaia-se uma avaliação voltada à sua aplicabilidade no direito 

sancionador. Esta modificação contundente se dirige para conferir maior segurança 

jurídica na interpretação das normas, exigindo do julgador, em esfera administrativa 

ou judicial, que sejam devidamente avaliadas as consequências da decisão. Ensaia-

se que, a partir deste novo marco hermenêutico, o sancionamento não pode se dar 

de forma isolada sem avaliar a repercussão que trará à parte, bem como na 

repercussão em processos sancionadores de outras esferas. 

O direito sancionador administrativo, na ótica de Marcelo Madureira Prates98 

se revela no confronto entre ña autoridade da Administra«o em busca da realiza«o 

                                                           
96 GRECO FILHO; RASSI, 2015, p. 107. 
97 BRASIL. Lei nº 13.655 de 25 de abril de 2018. 
98 PRATES, Marcelo Madureira. Sanção administrativa geral: anatomia e autonomia. Coimbra: 
Almedina, 2005, p. 22. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm#art20
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do interesse público e a liberdade dos indivíduos à procura da efetivação de seus 

interesses privadosò. Neste embate, o Autor explicita que é preciso fazer preponderar 

o interesse público, compatibilizando-o aos interesses do particular. O abuso de direito 

por parte do Estado deve ser objeto de ação judicial para reparar o direito do 

administrado, e a ilegalidade cometida pelo cidadão se avizinha como uma das 

hipóteses de utilização pela Administração Pública de seu dever-poder, através da 

sanção.  

Neste interim, a atuação estatal, que sempre deve ser voltada ao interesse 

público, também não deve se descurar do interesse do administrado, e dos direitos 

fundamentais que a Constituição da República de 1988 consagra, até porque nem 

sempre a sanção se apresentará como melhor medida.  

O Poder Público também passou por transformações recentes, assim como 

em vários países europeus, que implicou em importante redução da intervenção direta 

do Estado. Abandonando a condição de produtor de bens e prestador de serviços, o 

Estado brasileiro passa a assumir o papel de regulador das atividades, conforme 

expõe Floriano de Azevedo Marques Neto99. E, isto acaba por aperfeiçoar o discurso 

do direito administrativo100 quanto mais atento às novas funções da Administração, no 

sentido de interagir com os particulares, com menos burocracia e maior eficiência101.  

Importa ressaltar que o Estado não se encontra em posição tão distante do 

setor privado, diante da necessária atuação conjunta. Paulo Augusto Oliveira102 

                                                           
99 MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Finalidades e fundamentos da moderna regulação 
econômica. Fórum Administrativo - Direito Público - FA, Belo Horizonte, ano 9, nº 100, jun. 2009. 
Disponível em: <http://www.bidforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=57932>. Acesso em: 18 ago. 
2016, p. 04. 
100 ñN«o ® novidade afirmar que os contornos do Direito Administrativo est«o intrinsecamente ligados 
ao modelo de Estado no qual cada sistema normativo se encontra inserido, de modo que as tendências 
dos ordenamentos jurídico-administrativos costumam acompanhar as feições assumidas pelos Estados 
nos quais são forjados. Tampouco é inovadora a constatação de que nos últimos séculos os Estados 
experimentaram significativas transmutações, notadamente no que tange aos limites de sua 
intervenção na autonomia do indivíduo e nas relações interprivadas. Por consequência, não será uma 
grande descoberta concluir que o Direito Administrativo tem passado por constantes mudanças, em um 
contínuo processo de transformações, mascado por idas e vindas, a depender da organização política 
que estiver sob exame.ò HACHEM, Daniel Wunder. Administra«o p¼blica inclusiva, igualdade e 
desenvolvimento: o direito administrativo brasileiro rumo à atuação estatal para além do mínimo 
existencial. In: MARRARA, Thiago (Org.). Direito administrativo: transformações e tendências. São 
Paulo: Almedina, 2014, p. 391. 
101 ñDe uma maneira geral, teremos um Estado mais seletivo, com redução dos gastos públicos, 
procurando alocar o dinheiro público de forma mais eficiente e cada vez mais direcionada às 
necessidades básicas, tais como segurança, saúde, educação etc." OLIVEIRA, Paulo Augusto de. 
Regulação e o direito administrativo da escassez. Revista Brasileira de Direito Público ï RBDP, Belo 
Horizonte, ano 14, n. 52, p. 97-117, jan./mar. 2016. p. 113. 
102 Ibid., p. 110-111. 
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identifica que as adversidades provocadas pela escassez fazem surgir a figura da 

colaboração público-privada, através da qual, em sinergia, Estado e particular 

canalizam recursos e capacidades visando a realização de atribuições públicas, 

partilhando responsabilidades. Ao parceiro particular cabe a execução e ao público a 

fiscalização e garantia de funcionamento do modelo.  

No Brasil, diante desta crescente relação entre os setores público e privado, 

como nas concessões, parcerias público-privadas (PPP), delegações, especialmente 

em face evolução do Estado Regulador, também se amplia a capilaridade estatal 

fiscalizatória e por via de consequência, sancionatória. Todavia, o poder-dever 

sancionatório do Estado é delimitado pela lei (princípio da legalidade) e pelos direitos 

e garantias fundamentais do administrado, decorrentes dos fundamentos do Estado 

Democrático instaurado com a Constituição da República de 1988, e que também 

compõe a ordem jurídica. 

Considerado que há limites ao poder-dever sancionador do Estado, a seguir 

melhor se detalhará a necessidade do estabelecimento desta linha divisória, que 

também se estende às sanções previstas na Lei Anticorrupção, cuja análise se dará 

no tópico posterior.   

 

 

2.1 CONTROLE ESTATAL E PODER DE POLÍCIA  

 

O poder de polícia está calcado no interesse público de atender aos anseios 

sociais (coletivos e individuais), mediante a atuação estatal. Portanto, o controle 

estatal e o poder de polícia são essenciais à regulação do convívio pacífico em 

sociedade, e pelo quais se mantém a ordem pública, com o devido sancionamento 

quando forem transgredidas as normas (pelo menos esta é a regra geral).  

Para Norberto Bobbio, Nicola Mattenucci e Gianfranco Pasquino103, polícia 

representa 

 

[...] uma função do Estado que se concretiza numa instituição de 
administração positiva e visa a pôr em ação as limitações que a lei impõe às 
liberdades dos indivíduos e dos grupos para salvaguarda e manutenção da 
ordem pública, em suas várias manifestações: da segurança das pessoas à 
segurança da propriedade, da tranquilidade dos agregados humanos à 
proteção de qualquer outro bem tutelado com disposições penais. 

                                                           
103 BOBBIO; MATTENUCCI; PASQUINO, 1992, p. 944. 
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Esta função estatal se realiza, como dito, no interesse público, assim como no 

princípio da legalidade, uma vez que as restrições aos particulares somente podem 

ser aplicadas se estiverem previstas em lei, vez que é antecedida por processo 

legislativo democrático, correspondendo ao poder de polícia no Estado Democrático 

de Direito. Ao contrário, a atuação estatal se caracteriza como arbitrariedade, 

desvinculada da democracia104. 

Thiago Marrara105 estabelece que o poder de polícia estatal não se resume a 

impor restrições: 

 

A uma, consiste referida tarefa administrativa em ações restritivas 
contrapostas ao que os alemães chamam de atividades prestativas, como o 
serviço público e o fomento. Isso significa que o poder de polícia representa 
constrangimentos ao exercício da liberdade ou da propriedade privada 
daqueles que estão submetidos à soberania estatal, ainda que não sejam 
nacionais. No entanto, registre-se que o caráter restritivo por si só não é sufi- 
ciente para delimitar a polícia em relação a outros poderes administrativos, 
como o disciplinar. A polícia não é qualquer poder restritivo, mas sim o poder 
extroverso, que se estende de dentro da entidade em direção à sociedade, 
enquanto o poder disciplinar, igualmente restritivo, mantém-se nos limites de 
cada entidade administrativa e serve a fins de organização interna e de 
promoção do bom funcionamento institucional. 

 

Muito embora o poder de polícia tenha maior amplitude do que a restrição, 

que é importante ser frisada, o que se busca neste estudo é a análise mais restrita 

deste instituto como forma de controle exercido pelo Estado, dentro do aspecto 

sancionador, e sua limitação. 

Neste sentido, Marcelo Madureira Prates106 comenta que o monopólio e a 

institucionalização do Estado na puni«o dos il²citos ñretirou da sociedade a 

legitimidade para usar a força de modo geral e irrestrito na resolução dos conflitos 

interpessoaisò. E estes conflitos são resolvidos nas mais diversas esferas. 

                                                           
104 Sobre o tema, Flavio Roberto de Souza comenta que: ñ® sempre necess§ria a previs«o legislativa 
como condição e validade de uma atuação administrativa; mas não é só isso: é essencial que ocorram 
no plano fático as circunstâncias que a própria lei estabelece como necessárias ao exercício da 
competência atribuída. Estas considerações são especialmente valiosas no caso de atos praticados 
por autoridades investidas de competência discricionária. Está totalmente superado o entendimento 
segundo o qual a discricionariedade que a lei confere ao agente legitima qualquer conduta e impede o 
exame pelo Poder Judici§rioò. SOUZA, Flavio Roberto de. O abuso de poder e os princ²pios 
administrativos. In: MATOS, Mario Roberto Gomes de (Coord.). O abuso de poder do Estado. Ed. 
América Jurídica. p. 110-120. 2005. p. 115. 
105 MARRARA, Thiago. O exercício do poder de polícia por particulares. Gen Jurídico. Disponível em: 
<http://genjuridico.com.br/2018/02/08/o-exercicio-do-poder-de-policia-por-particulares/>. Acesso em: 
03 jun. 2018. 
106 PRATES, 2005, p. 25. 
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O poder-dever administrativo sancionador se estabelece quando a 

Administração Pública exerce tal mister diretamente. Trata-se de dever pela 

obrigatoriedade na aplicação da lei ao caso concreto, estando o administrador 

vinculado ao princípio da legalidade, mas também compreende poderes ou 

prerrogativas públicas exorbitantes como fundamentais para que a Administração 

Pública imponha de forma unilateral a decisão administrativa aos particulares, 

conforme entendimento de Juliana Bonacorsi Palma107. 

Todavia, o necessário controle estatal não pode justificar a ampliação 

demasiada do rol de infrações a se penalizarem, como apontado por Alejandro 

Nieto108 no capítulo anterior. No mesmo sentido, Marcelo Madureira Prates109 entende 

que a exacerbação de sanções administrativas prejudicaria a própria Administração 

Pública, diante da impotência em realizar o efetivo controle, perdendo gradativamente 

a credibilidade sancionatória, assim como ensejaria prejuízo aos administrados em 

difícil situação de conhecer e cumprir todos os regramentos impostos.  

Há que se estabelecer equilíbrio entre os direitos e obrigações aos 

administrados, considerando ainda neste cenário a dignidade humana e os direitos 

fundamentais consagrados pela constituição da República de 1988. 

Por certo que os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, assim como 

o comando constitucional devem ser os balizadores dos limites sancionatórios, 

conforme interpretam Bertoncini e Martins110: 

 

Muitos podem chegar a criticar a razoabilidade e a proporcionalidade como 
diretrizes interpretativas, pois quebrariam o equilíbrio entre os Poderes, 
diminuindo a força do Poder Legislativo e majorando a do Judiciário. Isso não 
procede, pois, tais princípios, em verdade, servem para fortalecer o 
legislador, afinal, tendo em vista que vivemos em uma sociedade complexa e 
em constante transforma«o, tarefa impratic§vel seria a de ñcatalogarò todas 
as possíveis situações concretas e suas respectivas (e proporcionais) 
soluções. Desse modo, sempre se faz necessária a experiência do julgador, 
que deverá analisar não somente os elementos objetivos do caso, mas 
também, e principalmente, os seus elementos subjetivos, pessoais, próprios. 
Se de outro modo fosse, a figura do juiz seria absolutamente dispensável, 
uma vez que bastaria uma espécie de tecnologia autômata, com as hipóteses 
préestabelecidas e respectivas soluções prontas 

 

                                                           
107 PALMA, Juliana Bonacorsi de. Sanção e acordo na Administração Pública. São Paulo: Malheiros, 
2015. p. 55. 
108 NIETO, Alejandro. Derecho administrativo sancionador. 2. ed. Madrid: Tecnos, 2000, p. 29.  
109 PRATES, 2005, p. 50. 
110 BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes; MARTINS, Grasiele Borges. A adequada aplicação 
das sanções por ato de improbidade administrativa como forma de preservação de direitos 
fundamentais. Revista Jurídica, Curitiba, n. 25, Temática n. 9, p. 153-183, 2010-2, p. 170. 
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A razoabilidade e a proporcionalidade podem ser compreendidas na medida 

em que definirão contornos específicos do caso concreto ao que abstratamente a 

norma prevê. Mas tais preceitos somente se coadunarão mediante a devida motivação 

do julgador, sob pena de serem cometidos abusos e arbitrariedades. 

Para José Roberto Pimenta Oliveira111 estes princípios são amplos e se 

revestem como garantias de aplicação obrigatória pelo poder Público, 

compatibilizados que devem ser com o interesse público envolvido: 

 

[...] a vinculação da razoabilidade e sua dimensão de proporcionalidade como 
garantias basilares dos administrados frente à atividade de ordenação e 
sancionamento, exercitada pela Administração Pública, não significa que 
esses vetores estimativos não compareçam como estruturantes do exercício 
de competências públicas de índole teleologicamente diversa, com as 
estabelecidas na atividade prestacional e promocional, vocacionada à 
ampliação das prestações materiais e situações jurídicas em favor da 
sociedade. 

 

Extrai-se que a razoabilidade e proporcionalidade deve permear toda a 

atuação administrativa, seja no sentido promocional ou sancionatório. Em relação à 

aplicação das sanções, Regis Fernandes Oliveira112 consigna que a Administração 

Pública não pode agir arbitrariamente, extrapolando previsões legais, uma vez que a 

lei delimita seu comportamento, de outro lado, é obrigada a agir quando for o caso. 

Na visão de Fábio Medina Osório113, a proibição de certas condutas e o 

sancionamento se configuram como funções do Estado, uma vez que a ele compete 

a limita«o do ñexerc²cio de direitos e liberdadesò, com a tend°ncia global de 

compatibilização deste poder com os direitos humanos e fundamentais.  

O princípio da legalidade deve ser prevalente, todavia a sanção menos 

gravosa deve ser aplicada ao infrator com a análise da legislação aplicável e 

ponderada sob o prisma da razoabilidade, consideradas todas as nuances do caso 

concreto das situações favoráveis e desfavoráveis, bem como dos direitos 

fundamentais. Com isso, havendo legislação que possibilite a realização do acordo 

em substituição da sanção, pode ser aplicado. 

                                                           
111 OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no 
direito administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 520.  
112 OLIVEIRA, Regis Fernandes. Infrações e sanções administrativas. 2. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2005, p. 56. 
113 OSÓRIO, 2006. p. 29. 
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Além da legalidade adstrita a que o Administrador está vinculado, 

especialmente em suas decisões que importem em substituição da sanção pelo 

acordo, Juliana Bonacorsi de Palma114 inclui outros dois outros aspectos 

estruturantes: ñprerrogativas e controle dos acordos substitutivosò, e adianta a 

dificuldade na compreensão desta nova roupagem em face de uma cultura de atuação 

estatal mediante o direito administrativo tradicional e repressivo. 

A superação do modelo de Estado repressor é importante aspecto de análise 

de partida da consensualidade e das principais alternativas ao poder-dever 

sancionador estatal, diante da tendência contemporânea do direito administrativo 

neste caminho. A abordagem que se dará no item 3.1 da pesquisa, alcançará o acordo 

de leniência, que deriva da consensualidade na Administração Pública. A seguir será 

tratada a Lei Anticorrupção brasileira, que também representa uma forma de controle 

e atuação estatal, mediante a sanção por ilícito de corrupção e a promoção de uma 

modificação na atuação ética e preventiva no ambiente empresarial. 

 

 

2.2 LEI ANTICORRUPÇÃO 

 

Apesar da abordagem em diversos momentos nesta pesquisa, a análise mais 

detalhada da Lei Anticorrupção se faz necessária. Tanto sua origem como a forma 

como deu sua aprovação são informações relevantes para a compreensão de seus 

impactos e motivações. 

Como referido, a Lei Anticorrupção brasileira deriva de normas contidas em 

Tratados Internacionais, particularmente com a OEA, a OCDE e a ONU, mediante o 

compromisso de combater a corrupção em todos os seus níveis, que passaram a 

integrar o ordenamento jurídico brasileiro em razão da convalidação por Decretos 

Presidenciais, conforme amplamente narrado no item 1.3 deste trabalho. Também é 

verificada a influência das legislações ainticorrupção dos EUA (FCPA) e do Reino 

Unido (UKBA), cada qual com nuances apropriadas pela lei brasileira e destacadas 

no item 1.4.   

Mesmo diante da forte pressão internacional, o Projeto de Lei que deu origem 

à Lei anticorrupção tinha lenta tramitação há mais de três anos, mas acabou colocado 

                                                           
114 PALMA, 2015, p. 264. 
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rapidamente em pauta e votação em razão que pode ser atribuída aos movimentos 

sociais da época (junho de 2013), vez que se avolumavam inúmeras manifestações 

cidadãs em todo país, como bem observaram os Autores Santos, Bertoncini e 

Custódio Filho115: 

 

O curso do respectivo projeto de lei no Congresso Nacional sofreu agilização 
incomum, justamente no decorrer das manifestações populares em junho de 
2013, pois vinha tramitando lentamente na Câmara dos Deputados por mais 
de três anos, desde 18.02.2010, e no Senado Federal, restou aprovado em 
surpreendentes 15 dias (apresentado em 19.06.2013, acabou votado em 
plenário em 04.07.2013), sem emendas.  
Certa ou errada dita opinião corrente, uma coisa parece indiscutível: essa 
rapidez na discussão do Projeto de lei no Senado Federal (quando, a rigor, 
verificou-se uma ón«o discuss«oô) produziu imperfei»es, incongru°ncias, 
omissões relevantes no texto final sancionado, promulgado e publicado no 
Diário Oficial da União em 02.08.2013. 

 

A aprovação da Lei nº 12.846/2013 se deu num momento particular da história 

brasileira, em meio à reivindicações populares e quando pululavam na mídia inúmeros 

escândalos envolvendo desvios de recursos públicos, recebidos com perplexidade 

pela sociedade brasileria. Referida Lei dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e judicial de pessoas jurídicas pela prática de ilícitos em face da 

Administração Pública brasileira ou estrangeira, modernizando o ordenamento jurídico 

e estabelecendo mudança paradigmática. 

Porém, a nova dinâmica de combater ilícitos complexos não se coaduna ao 

açodamento na aprovação de uma lei de extrema relevância para o país, sem a devida 

discussão, o que pode caracterizar a despreocupação com sua efetiva funcionalidade 

e eficiência. Para Mateus Bertoncini e Daniel Ferreira116 há um componente ideológico 

na Lei Anticorrupção, que merece ser detacado: 

 

A lei não nasce por acaso. Os antecedentes e as consequências de um novo 
diploma legal estão intimamente relacionados, sendo certo que uma dada lei 
expressa uma específica ideologia e um conjunto de percepções e interesses 
que se apresentaram majoritariamente no parlamento num dado momento 
histórico. Sem prejuízo de outros recortes, dois elementos parecem 
fundamentais para compreensão não exclusivamente positiva da Lei 
Anticorrupção, mas que certamente se refletiram no mencionado texto legal: 
a cultura de corrução e as manifestações populares de 2013 ocorridas no 
Brasil.  

 

                                                           
115 SANTOS; BERTONCINI; CUSTÓDIO FILHO, 2014, p. 07.  
116 BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes; FERREIRA, Daniel. Atividade empresarial e 
cidadania: críticas à lei anticorrupção brasileira. Revista Jurídica, v.03, n. 44, p. 451-472, 2016, p. 455. 
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Inegavelmente a Lei Anticorrupção trouxe muitas mudanças que conduzem à 

reflexão, especialmente em face do controle estatal exercido por meio de novos 

mecanismos, como observado por Fernando Martins Maria Sobrinho e Fábio 

Guaragni117: 

 

O êxito do poder punitivo estatal é atingido pela fragilidade do poder de 
regulação estatal, pelo desenvolvimento da tecnologia da informação, pela 
derrubada das fronteiras, e pela simplicidade de deslocamentos de pessoas 
e mercadorias. Todos estes retalhos da economia se atrelam pela ideia forte 
de desterritorialização, com o consequente descontrole estatal. Afinal, o 
Estado opera como agência de poder territorial, ao passo que a criminalidade 
habitualmente praticada no seio da atividade empresarial e, portanto, no 
universo das trocas econômicas, afeta bens jurídicos supra-individuais de 
maneira supraterritorial. Desta forma, resta primordial constituir um novo 
modelo persecutório de tais delitos. 

 

Apesar de apontamentos críticos de boa parte da doutrina, fato é que Lei 

Anticorrupção brasileira tem a possibilidade de quebrar paradigmas, atingindo 

empresas com a finalidade de romper ou pelo menos dificultar o ciclo vicioso de desvio 

de recursos públicos, por seu intermédio. Em relação às críticas, muitas delas se 

ampliaram em função de uma modificação na legislação que não se concretizou, em 

face de não ter sido confirmada a Medida Provisória que a alterava e trazia 

significativas mudanças na sua forma e conteúdo, circunstâncias que serão tratadas 

oportunamente no item 3.2. 

Críticas à parte, Mateus Eduardo Siqueira Bertoncini e Daniel Ferreira118 

vislumbram avanços em função das modificações impostas pela Lei Anticorrupção: 

 

[é] a Lei 12.846/2013 também apresenta uma série de avanços que 
merecem ser destacados: a responsabilidade objetiva da pessoa jurídica; a 
tipificação de atos de corrupção anteriormente não previstos na ordem 
jurídica brasileira; a previsão de punição da pessoa jurídica brasileira por atos 
lesivos cometidos contra a administração pública estrangeira; a possibilidade 
de se buscar em juízo a incidência das sanções não aplicadas no processo 
administrativo pela autoridade administrativa omissa; a provável quebra do 
ciclo vicioso da corrupção nas relações entre as empresas privadas e o 
Estado; o consequente surgimento de uma nova cultura empresarial contra a 
corrupção; a indução de uma possível redução das crises econômica e 
política geradas pela endêmica corrupção existente no país [é] 

 

Nesta busca de melhoria no enfrentamento da corrupção vem à baila a 

necessidade de que as empresas mantenham atuação ética, com maior controle de 

                                                           
117 MARIA SOBRINHO; GUARAGNI, 2009, p. 355. 
118 BERTONCINI; FERREIRA, 2016, p. 454.  
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seus negócios, das ações de seus funcionários, de seus parceiros e se atentem à 

exigência de criação de mecanismos que coíbam o malbaratamento de recursos 

públicos. É o que se almeja, afinal, com a Lei Anticorrupção. 

A prevenção da corrupção parece se mostrar como a melhor opção ï como 

tardiamente atestado no caso da PETROBRAS, em que houve desvio de bilhões de 

dólares de seus cofres, com prejuízos incomensuráveis à ordem social, impactando 

no (des)emprego de dezenas de milhares de pessoas ï, de modo a Mateus Bertoncini 

e Daniel Ferreira119 concluírem que a sanção posterior nem sempre se mostrará útil, 

porquanto o estrago já estará feito. 

Cabe também observar que o Estado intervencionista contemporâneo possui 

uma vertente relacionada à função promocional, como já referido em capítulo anterior, 

em que deixa de utilizar a coação e encoraja condutas para atingir o interesse da 

sociedade. Ao praticar a conduta incentivada por lei, o particular acaba por receber 

uma facilitação ou prêmio ï que se revela como sanção positiva, premial, a exemplo 

da isenção de impostos.120/121   

Logo, parece que a Lei Anticorrupção traz algo similar em seu bojo, um 

verdadeiro ñincentivoò indireto ou o ñencorajamento de condutasò, como sustentado 

por André Luiz Freire122, visando o desenvolvimento no âmbito empresarial do 

Compliance, que se presta a mitigar as multas porventura imponíveis em cada caso.  

Demais disso, a principal finalidade do compliance ® a de ñgarantir que a 

própria pessoa jurídica atinja a sua função social, mantenha intactas a sua imagem e 

confiabilidade e garanta a pr·pria sobrevida com a necess§ria honra e dignidadeò.123 

                                                           
119 BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes; FERREIRA, Daniel. A importância do controle 
cidadão nos programas de integridade (compliance) das empresas estatais com vistas ao 
desenvolvimento nacional. Revista Jurídica, v. 4, n. 45, p.115-134, 2016. p. 117-118. 
120 FREIRE, André Luiz. Responsabilidade patrimonial na atividade administrativa de fomento. In: 
SPARAPANI, Priscilla; ADRI, Renata Porto (Org.). Intervenção do Estado no domínio econômico e 
o domínio social. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 162. 
121 Luiz Octaviano Rabelo Neto faz uma comparação entre o pensamento de Kelsen e de Bobbio acerca 
da função do Direito: enquanto o primeiro defenderia o uso da força na aplicação do direito, no sentido 
de uma ordem coercitiva, o segundo alertaria para a transformação da sociedade, o que exigiria do 
direito menos imposição e mais dirigismos (de comportamentos). Dessa feita, a análise do direito passa 
a conformar-se com sua funcionalidade, incorporando normas com função promocional, por meio das 
quais o Estado deve buscar atingir os fins sociais e realizar os direitos como esboçados na Constituição 
da República de 1988. RABELO NETO, Luiz Octaviano. Teoria funcionalista e função promocional 
do Direito, 2011. Disponível em: <http://www.egov.ufsc.br/portal/conteudo/teoria-funcionalista-e-
fun%C3%A7%C3%A3o-promocional-do-direito>. Acesso em: 21 fev. 2016. 
122FREIRE, op. cit., p. 162. 
123 Ibid., p. 126. 

http://www.egov.ufsc.br/portal/conteudo/teoria-funcionalista-e-fun%25C3%25A7%25C3%25A3o-promocional-do-direito
http://www.egov.ufsc.br/portal/conteudo/teoria-funcionalista-e-fun%25C3%25A7%25C3%25A3o-promocional-do-direito
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Mas a lei não se mostra indene a críticas. Belisário dos Santos Jr. e Isabela 

Leal Pardini124 argumentam no sentido de que, com a inovação legislativa, o Poder 

P¼blico ñpassa a assumir a sua incapacidade para prevenir ou investigar delitos 

econômicos mais complexos, delegando essa responsabilidade às instituições 

privadasò. E isso n«o parece sem sentido.   

Retomado a temática de repressão de ilícitos de corrupção, cabe destacar, 

que no Brasil já existiam inúmeros diplomas legais regulando a responsabilidade dos 

agentes públicos, entes e pessoas do setor privado, com a previsão de penalidades 

relativamente severas125. Inclusive a Lei de improbidade administrativa (Lei nº 

8.429/92) prevê além da penalização administrativa do agente corrupto, também do 

corruptor ou de terceiro beneficiário, nas palavras de Martins Junior126: 

 

O art. 3º, por sua vez, estende a sujeição do dever de probidade 
administrativa (e a correlata legitimidade passiva na ação de aplicação das 
sanções de improbidade) ao beneficiário e ao partícipe, complica ou co-autor 
do ato de improbidade administrativa, que podem ser agentes públicos ou 
não, pessoas físicas e jurídicas. [é] Alfonso Sabán Godoy aponta como 
componente anímico da conduta corrupta a deslealdade, caracterizada como 
a atuação contrária aos interesses cuja defesa vem confiada em virtude de 
um ato de vontade de quem legitimamente deles é titular, e adverte que 
concorre à corrupção na vida pública a cumplicidade privada. 

 

Poder-se-ia questionar o porquê da necessidade de uma nova norma a 

penalizar, mais uma vez, a empresa, mas a resposta é simples, pois, apesar de 

existirem penas definidas em outros diplomas legais, a Lei anticorrupção (Lei nº 

12.846/2013)127 reforçou a responsabilização das pessoas jurídicas corruptas, na 

                                                           
124 SANTOS JR, Belisário dos; PARDINI, Isabella Leal. Lei anticorrupção gera incertezas, mas 
consolida necessidade do compliance. Revista interesse nacional, ano 6, n. 24, jan./mar., 2014. 
Disponível em: <http://interessenacional.com/index.php/edicoes-revista/lei-anticorrupcao-gera-
incertezas-mas-consolida-a-necessidade-do-compliance/>. Acesso em: 30 set. 2016. 
125 Entre outras normas, as seguintes regram penalidades criminais, cíveis e administrativas por atos 
de corrupção no Brasil: Código Penal, Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), Lei de Ação 
Civil Pública (Lei nº 7.347/85), Ação Popular (Lei nº 4.717/1965), Lei de licitações e contratos 
administrativos (Lei nº 8.666/93). 
126 MARTINS JR., Wallace Paiva. Probidade administrativa. 4. ed.  São Paulo: Saraiva, 2009, p. 320. 
MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo; FREITAS, Rafael Véras de. A juridicidade da Lei Anticorrupção: 
reflexões e interpretações prospectivas. Fórum Administrativo ï FA, Belo Horizonte, ano 14, n. 156, 
p. 9-20, fev. 2014.  
127 O objeto da Ação Popular encontra-se encartado no art. 1º da Lei nº 4.717/1965: "Art. 1º Qualquer 
cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de 
sociedades de economia mista (Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas 
quais a União represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais 
autônomos, de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido 
ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de empresas 
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forma objetiva, além de definir penas muito mais gravosas do que a restituição de 

valores desviados dos cofres públicos, como se dava na Lei de improbidade 

administrativa, como a restrição à obtenção de benefícios.  

Uma resposta possível, indica que a Lei anticorrupção, mais especializada, 

integrou sanções administrativas como multas que chegam a 20% do faturamento 

bruto da empresa e publicação extraordinária da condenação com sua exposição 

negativa; além de sanções na esfera judicial com a possibilidade de  perdimento de 

bens ou valores, suspensão ou interdição parcial das atividades empresariais, 

proibição de recebimento e incentivos e subsídios, e até a dissolução compulsória da 

sociedade. 

Modesto Carvalhosa128 entende que a diversidade de normas de combate à 

corrupção ainda não atendiam às exigências das Convenções internacionais 

ratificadas pelo Brasil: 

 

Embora já exista e em vigor em nosso País uma variedade de leis que ï de 
forma simultânea, autônoma e dispersa ï estabelecem sanções aos delitos 
praticados por pessoas jurídicas junto aos entes públicos estas normas não 
satisfaziam plenamente o compromisso assumido no campo internacional 
pelo Brasil de aplicar sanções a todas as pessoas jurídicas envolvidas em 
corrupção pública, num plano abrangente envolvendo quaisquer atividades 
do setor econômico e social em suas relações ilícitas com os poders públicos, 
no âmbito interno e internacional, neste último, mediante regras de 
extraterritorialidade. 

 

Pela análise de Carvalhosa, é forçoso reconhecer a falta de funcionalidade 

sistêmica das normas brasileiras no combate à corrupção, uma vez que não compõe 

um sistema inteligente, planejado e coordenado de medidas visando uma única 

finalidade.  

Pelo menos, a mudança ideológica na penalização da empresa, de forma 

mais direcional e incisiva, pode impedir que continue a perpetrar ilícitos de corrupção 

mediante a mera subtituição de membros de diretoria envolvidos em tais atos. A lei 

tem o condão de denotar a inviabilidade econômica da prática destes delitos, 

encorajando-a ainda a estebelecer atuação ética e preventiva. 

A Lei é bastante rigorosa no sentido de responsabilizar a pessoa jurídica que 

participar de ato de corrupção independente da comprovação de dolo ou culpa 

                                                           
incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer 
pessoas jur²dicas ou entidades subvencionadas pelos cofres p¼blicos.ò BRASIL, 1965.  
128 CARVALHOSA, 2015, p. 31. 
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(responsabilidade objetiva), ao passo que prevê redução de penalidade por haver 

instituído o Programa de Integridade. Com isso identifica-se claramente o intuito de 

incentivar o comportamento de uma conduta ética nas empresas, em especial quando 

se relacionarem com o Poder Público.  

Belissário Santos Jr. e Isabella Leal Pardini129 perceberam o incentivo ao 

compliance empresarial quando analisaram a Lei Anticorrupção:  

 

Interessante ainda destacar que a referida previsão irá consolidar a cultura do 
compliance no país, incentivando o empresariado brasileiro a investir em políticas 
de controle interno para o cumprimento de normas e regulamentos, a fim de mitigar 
riscos, evitando, assim, o comprometimento da instituição com condutas ilícitas, 
bem como fortalecendo a imagem da emrpesa perante a sociedade em geral e, em 
especial, diante de seus consumidores clientes, parceiros e colaboradores. 

 

Além da Lei Anticorrupção, a adoção deste programa, visando uma atitude 

mais ética e responsável pela empresa, também possibilita que cumpra sua função 

social, trazendo importantes e benéficos reflexos sociais. 

A nova legislação, muito embora tenha aspectos que são bastante 

criticados130, pode ser considerada como importante tentativa de alcançar uma 

sociedade mais ética, nascida também em decorrência do anseio popular em 

manifestações públicas, para o efetivo combate à corrupção.  

A regulamentação da Lei no âmbito federal se deu por intermédio do Decreto 

nº 8.420/2015, e em suma definiu o rito do Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR, que apura os ilícitos definidos na Lei.  

Outro aspecto importante da regulamentação foi de parametrização dos 

valores das multas (art. 17, conforme Anexo B), com critério mais detalhado de 

escalonamento, e o apontamento de fatores para a redução da penalidade, como a 

existência e aplicação de programa de integridade na empresa. Mesmo com a 

regulamentação, que demorou a vir, não foram superadas várias lacunas e problemas 

que a alteração legislativa seria capaz de resolver, como a criação e critérios mais 

objetivos e detalhados, na determinação de redução das sanções em caso de ser 

firmado acordo de leniência. 

                                                           
129 SANTOS JR; PARDINI, 2014, p. 08. 
130 Sobre o assunto, sugere-se a leitura do artigo de BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes; 
FERREIRA, Daniel. Atividade empresarial e cidadania: críticas à lei anticorrupção brasileira. Revista 
Jurídica, Curitiba. v. 03, n. 44, p. 451-472, 2016. 
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Releva ressaltar que a Lei Anticorrupção para ser aplicadas em Estados e 

Municípios deve ser devidamente regulamentada, sendo que a inércia destes entes 

na regulamentação desta importante norma pode trazer sérias consequências na falta 

de penalização das empresas em seus âmbitos, criando uma lacuna a ser aproveitada 

por empresários inescrupulosos. 

 

 

2.3 ÉTICA DA RESPONSABILIDADE (LEI Nº 12.846/2013) 

 

Além do aspecto sancionador, já abordado, o Estado também pode promover 

modificações no cenário social através de fomento a comportamentos de interesse 

público, mediante incentivos legalmente instituídos.  

O Estado intervencionista contemporâneo possui uma vertente relacionada à 

função promocional, que Andre Luiz Freire compreende como substituição da coação 

pelo encorajamento de condutas para atingir o interesse da sociedade. Ao praticar a 

conduta incentivada por lei, o particular recebe uma facilitação ou prêmio que pode se 

dar em forma de sanção positiva, como a isenção de impostos, por exemplo131. 

A tendência de aproximação entre os setores público e privado favorece uma 

relação mais horizontal, alinhado ao fomento do administrado numa atuação 

direcionada e conjunta do que se mostra como de relevante interesse público.  

Rabelo Neto132 ao tratar da função estatal faz uma comparação entre o 

pensamento de Kelsen e de Bobbio, sendo que o primeiro defende o uso da força na 

aplicação do direito; uma ordem coercitiva, e o segundo alerta sobre a transformação 

da sociedade destacando-se o Estado Social, momento em que o direito passa a ser 

mais orientador do que controlador. A análise do direito passa a conformar-se com 

sua funcionalidade, incorporando normas com função promocional para se atingir os 

fins sociais e direitos almejados na Constituição da República de 1988. Na sua visão, 

Bobbio enxerga o Estado Social evoluindo no sentido de coagir menos, com maior 

promoção da mudança de comportamentos sociais na forma de incentivos. 

Também citando Norberto Bobbio, Freire133 destaca a função promocional do 

Estado: 

                                                           
131 FREIRE, 2010, p. 162. 
132 RABELO NETO, 2016. 
133 FREIRE, loc. cit. 
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Norberto Bobbio, em seu Da estrutura à função, asseverou que os Estados 
contemporâneos cada vez mais utilizam técnicas de encorajamento de 
condutas, o que leva ao abandono da imagem do direito como sendo um 
ordenamento protetor-repressivo. Em vez disso, o ordenamento passa a ser 
visto com função promocional. 
Um ordenamento jurídico com função promocional - para atingir seu fim de 
estímulo à realização de comportamentos socialmente desejáveis - adota 
com maior frequência a técnica do encorajamento de comportamento, seja 
pelo instrumento de facilitação ou do prêmio (recompensa, sanção positiva). 
(Grifo do autor). 

 

Diante deste aspecto de redução da coação pelo Estado no caso do fomento 

público, é importante diferenciá-lo do poder de polícia. Nas palavras de Jordana 

Pozas, quando citada por Célia Cunha Mello134, esclarece que ñSe distingue de la 

polícia em que mientras ésta óprevieneô y óreprimeô, el fomento protege y promueve, sin 

hacer uso de la coacciónò135.   

Esta modificação na atuação estatal possibilita menor repressão, revelando 

um caráter de aproximação dos administrados com o Poder Público, repartindo 

atribuições e possibilitando maior colaboração afeta à fraternidade das relações 

sociais, preconizada no preâmbulo136 da Consituição Federal de 1988. 

Há opção do legislador em exigir uma conduta, penalizando quando não há 

sua concretude, ou tão somente incentivar o agente a agir de determinada maneira. 

Na primeira hipótese há obrigação, na segunda há opção na escolha. Nesta linha de 

pensamento, Fernando Antonio Sacchetim Cervo137 observa que a intervenção do 

Estado na economia brasileira pode se dar desta forma indireta, incentivando 

condutas, submetidas pela regra insculpida no texto constitucional (art. 174)138. 

  

                                                           
134 POZAS, 1949 apud MELLO, Célia Cunha. O fomento da Administração Pública. Belo Horizonte: 
Del Rey, 2003, p. 41. 
135 ñDistingue-se da política que, embora "impeça" e "reprima", a promoção protege e promove, sem 
fazer uso de coer«oò (POZZAS, 1949, p. 41. Tradução nossa). 
136 O Pre©mbulo da Constitui«o da Rep¼blica de 1988 ® assim redigido: ñNós, representantes do povo 
brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna 
e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUI¢ëO DA REPĐBLICA FEDERATIVA DO BRASILò. Grifo nosso. BRASIL, 1988.  
137 CERVO, Fernando Antonio Sacchetim. Anotações à intervenção do Estado no domínio econômico. 
Conteúdo Jurídico, Brasília, nov. 2014. Disponível em: 
<http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.50545&seo=1>. Acesso em: 25 fev. 2017. 
138 Constitui«o da Rep¼blica de 1988: ñArt. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 
econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privadoò. (grifo 
nosso). BRASIL, 1988. 
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O incentivo a que alude o texto constitucional traz íncita a ideia do Estado 
promotor da economia e se manifesta através de ações como proteção, 
estímulo, promoção, favorecimento e auxílio à iniciativa privada. Nesse ponto 
é que ingressa a atuação do Estado na atividade produtiva privada, sempre 
indicativa. 

 

O art. 170 da Constituição Federal, quando trata da ordem econômica, 

estabelece, entre outros princípios, a livre concorrência, a redução das desigualdades 

regionais e sociais, e a função social da propriedade. Com isso a empresa no Brasil 

não poder ter como única finalidade o lucro, atentando-se em cumprir seu papel social 

delineado constitucionalmente. 

Tudo isso está absolutamente interligado com a conduta ética da atividade 

empresarial e na contramão de atos de corrupção ou atentatórios ao mercado, às 

relações trabalhistas, ao direito do consumidor, ao meio ambiente ou ao direito dos 

acionistas. A empresa possui responsabilidade com a sociedade, com fundamento 

nos princípios constitucionais já nominados. 

Neste contexto, a Lei Anticorrupção traz um novo cenário para que a cultura 

da integridade se instale no setor privado, auxiliando o combate aos atos lesivos à 

Administração Pública em face do possível agente corruptor, uma vez que, além de 

repressiva (sancionadora), também tem cunho de incentivar a criação de Programas 

de Integridade pelas empresas que se relacionam com o Poder Público, prevenindo 

atos ilícitos, e ainda mitigando penalidades previstas na própria Lei.  

A "recompensa" ou vantagem da legislação anticorrupção para as empresas 

que adotarem o compliance139, como programa de conformação das empresas às 

normas e condutas éticas, corresponde à redução da sanção pecuniária de multas  

vultosas que variam de 0,1% a 20% do faturamento bruto da empresa, conforme se 

verifica no texto do art. 6º cuja Lei é transcrita no Anexo A, e caso bem aplicado, o 

compliance mitigará o risco da prática do ilícito e por consequência evitará a 

condenação da pessoa jurídica de forma objetiva. Tal "encorajamento " é de interesse 

público para a prevenção, fiscalização e controle dos atos de corrupção relativos às 

                                                           
139 Compliance é um termo de origem inglesa que advém do verbo ñTo Complyò, que significa ñCumprirò, 
ñExecutarò, ñSatisfazerò, ñRealizar o que lhe foi impostoò ou seja, Compliance é o dever de cumprir, de 
estar em conformidade e fazer cumprir regulamentos internos e externos impostos às atividades da 
Instituição. ñEstar em compliance é estar em conformidade com leis e regulamentos internos e externos; 
Estar em Compliance é, acima de tudo, uma obrigação individual de cada colaborador dentro da 
Instituição." FEBRABAN. Função de Compliance. Disponível em: 
<http://abbi.com.br/funcaodecompliance.html>. Acesso em 23 jan. 2017. 
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pessoas jurídicas, ainda mais quando se está em jogo o erário, oriundo de contratos 

firmados com o Poder Público; e, em última análise, a sociedade também se beneficia. 

A necessidade de mudança que a lei favorece se faz necessária, 

independente dos resultados efetivos que possam vir a ocorrer, o que encontra 

fundamento no pensamento de Hans Jonas140: 

 

Observamos desde já que nenhum ceticismo a que cheguemos nos exime do 
dever de abolir circunstâncias maléficas e substituí-las, na medida do 
possível, por outras melhores. Os escândalos morais devem ser eliminados, 
mesmo que não saibamos qual será o resultado. Em relação a esse dever, 
não faz diferença se alimentamos dúvidas ou confiança a respeito dos seres 
humanos. Mas isso é importante, quando se trata de utopias e de objetivos 
de longo prazo como tal, nos quais a visão vai mais além de uma simples 
correção de males atuais.  

 

Além de sancionar o infrator com penas bastantes gravosas dentre as quais 

a multa que pode chegar a 20% do faturamento bruto da empresa, entre outras 

sanções que podem ser aplicadas judicialmente, incluindo a suspensão e até 

encerramento das atividades empresariais141, optou o legislador em também encorajar 

a adoção de mecanismos de prevenção da corrupção, o que pode ser muito mais 

eficiente, com vistas a um futuro mais ético neste ambiente.  

Este encorajamento está relacionado à conduta da empresa no sentido de 

implantar um sistema de compliance, denominado na Lei Anticorrupção como 

Programa de Integridade. A Lei Anticorrupção exercita a função promocional na 

medida em que prevê a redução de penalidade da empresa que efetivamente142 tenha 

                                                           
140 JONAS, Hans. O principio responsabilidade: ensaio de uma ética para a civilização tecnológica. 
Tradução de Marijane Lisboa, Luiz Barros Montez. Rio de Janeiro: Contraponto: PUC-Rio, 2006, p. 276-
277. 
141 Penalidades previstas na lei anticorrupção: Na esfera administrativa (art. 6): "I - multa, no valor de 
0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior 
ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à 
vantagem auferida, quando for possível sua estimação"; e "II - publicação extraordinária da decisão 
condenatória." "A aplicação destas sanções não exclui a obrigação da reparação integral do dano 
causado.ò "Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a 
multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais)". 
Na esfera judicial ainda podem ser aplicadas as seguintes penalidades (art. 19): ñI - perdimento dos 
bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da 
infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; II - suspensão ou interdição parcial de 
suas atividades; III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; IV - proibição de receber incentivos, 
subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições 
financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 
(cinco) anos."  
142 O Art. 7º da lei Anticorrupção (Anexo A) dispõe em seu inc. VIII que a demonstração de efetivação 
de compliance pela empresa será considerada para efeitos de redução de sanções. 
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implementado o Programa de Integridade, além de coibir atos ilícitos ímprobos diante 

dos fortes instrumentos de sanção. 

Percebe-se que a Lei nº 12.846/2013 traz efetivamente uma mudança 

paradigmática na atuação estatal ao punir mais severamente o corruptor, mas também 

inova ao incentivar a mudança no comportamento empresarial. Marçal Justen Filho 

reflete que além de responsabilizar a pessoa jurídica por atos de corrupção, "[...] a lei 

impõe o dever de diligência especial no âmbito das empresas privadas, determinando-

lhes que estruturem as suas atividades de modo a impedir que algum sujeito a elas 

vinculado pratique conduta de corrupção." 143  

Neste interim, além das sanções administrativas à empresa, a Lei 

Anticorrupção também incentiva a adoção de programas de integridade (compliance) 

pela empresa, com vistas à implantação de uma cultura ética da empresa e nas suas 

relações, com reflexos em toda a sociedade. Tal preocupação legislativa pode ser 

comparada ao que Hans Jonas denominou de ñO Princ²pio responsabilidade: ensaio 

de uma ética para a civiliza«o tecnol·gicaò, com reflexões relacionadas à 

responsabilidade no trato da coisa pública, assim como dos diversos atores sociais na 

construção de uma sociedade mais cidadã, justa e sustentável, voltando-se a 

preocupação às futuras gerações. Neste aspecto Jonas144 explicita que o "exercício 

do poder sem a observação do dever é, então 'irresponsável', ou seja, representa uma 

quebra da rela«o de confiana presente na responsabilidade.ò 

Na construção de sua teoria, Jonas145 compara o dever do gestor público com 

o parental (dos pais para com os filhos), uma vez que considera que mais se 

aproximam em termos da responsabilidade assumida:  

 

Em uma palavra: o cuidado parental visa à pura existência da criança e, em 
seguida, visa a fazer da criança o melhor dos seres. Mas isso é exatamente 
o que Aristóteles havia dito da ratio essendi do próprio Estado: este surge 
para tornar possível a vida humana e continua a existir para que a vida boa 
seja possível. Essas são também as preocupações do verdadeiro homem 
público.  

 

                                                           
143 JUSTEN FILHO, Marçal. A "Nova" Lei Anticorrupção Brasileira (Lei Federal 12.846). Informativo 
Justen, Pereira, Oliveira e Talamini. Curitiba, nº 82, dez. 2013. Disponível em: 
<http://www.justen.com.br//informativo.php?&informativo=82&artigo=1110&l=pt>. Acesso em: 28 nov. 
2016, p. 02. 
144 JONAS, 2006, p. 168. 
145 Ibid., p. 180. 



66 
 

Kuiava146 analisa a visão de Hans Jonas com a necessidade de compromisso 

mais efetivo do gestor público em relação às necessidades atuais, e também com 

vistas às futuras gerações. Esta responsabilidade está vinculada ao exercício do 

poder a serviço dos demais e não sobre eles, inclusive nas políticas públicas que 

devem atender à demandas de justiça social. O Autor também estabelece a 

necessidade de que cada ator social busque agir dentro de um princípio ético e de 

cidadania, não colocando em risco o futuro da humanidade em proveito próprio. 

Outro importante aspecto destacado por Hans Jonas147 se refere a um maior 

grau de responsabilidade (responsabilidade integral) do agente público, além do 

retratado com relação ao presente e futuro, e também deve ter o condão de garantir 

que haverá ambiente propício à futura gestão responsável (grifo nosso): 

 

Uma das responsabilidades do homem público é garantir que a arte de 
governar continue possível no futuro. Ninguém pode dizer que esse princípio, 
um saber arrancado ao não-saber, seja um princípio vazio e não-suscetível 
de violação deliberada, o que é um dos critérios para a não-trivialidade de um 
princípio. Aqui, o princípio é o de que toda responsabilidade integral, com seu 
conjunto de tarefas particulares, é responsável não apenas por cumprir-
se, mas por garantir a possibilidade do agir responsável no futuro. A 
propósito, de uma forma genérica, o princípio da responsabilidade, para 
manter sua própria pressuposição (cuja semelhança com o princípio do 
acordo consigo próprio, do imperativo categórico, é apenas aparente, dada a 
perspectiva de futuro altamente significativa nesse caso), será por nós 
analisado de forma exaustiva no contexto concreto da "política" econômica, 
ecológica, tecnológica, biológica e psicológica, em particular na parte 
casuística. 

 

A ética jonasiana extrapola esta preocupação de moralidade pública apenas 

ligada ao presente, exigindo a assunção de responsabilidade com o futuro, inclusive 

na atuação empresarial, diante do incentivo legal de conduta positiva, o que demanda 

um exercício de análise da responsabilidade, por ele definida, a todas as pessoas da 

comunidade. Isso é verificado na análise de Mateus de Lima148 da obra jonasiana: 

 

A responsabilidade pelas gera»es futuras e pelo todo org©nico demanda 
uma profundidade em termos morais de uma determina«o muito mais forte, 
ou seja, no sentido da profunda preocupa«o com o poder que o indiv²duo 
possui enquanto respons§vel. Com Jonas podemos repetir a m§xima 

                                                           
146 KUIAVA, Evaldo Antônio. A responsabilidade como princípio ético em H. Jonas e E. Levinas: uma 
aproximação. Veritas. Porto Alegre, v. 51. n. 2, p. 55-60, jun. 2006, p. 58. 
147 JONAS, 2006, p. 200-201. 
148 LIMA, Mateus de. O princ²pio responsabilidade de Hans Jonas e a cr²tica de Karl-Otto Apel. Seara 
filosófica, 2010. Disponível em: 
<https://periodicos.ufpel.edu.br/ojs2/index.php/searafilosofica/article/viewFile/412/408>. Acesso em: 
15 fev. 2017. 

https://periodicos.ufpel.edu.br/ojs2/index.php/searafilosofica/article/viewFile/412/408
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existencialista sublinhando a responsabilidade - estamos condenados a 
sermos respons§veis. Dessa responsabilidade brota o amor pelo que n«o 
esta a² (ainda) apontando uma ®tica futura (Cfe. JONAS, p. 168). Agir j§ nos 
imp»e a moralidade, e agir de forma irrespons§vel representa a n«o 
observ©ncia do dever que cabe ao agente. Por isso para Jonas a 
responsabilidade n«o pode ser uma rela«o rec²proca, pois tal rela«o nos 
move apenas naquele momento n«o incidindo numa ®tica futurista. 
Quando sa²mos desse ©mbito artificial da esfera jur²dica nos imp»e a 
consci°ncia, e ai sim se restringe somente ao homem a responsabilidade, do 
dever natural e n«o meramente contratual. 

 

Quando Jonas defende a necessária responsabilidade geral na construção de 

uma sociedade sustentável e ética, é possível extrair-se que a questão da cultura da 

corrupção também deve ser enfrentada e assumida por todos, cada qual com o seu 

papel e com vistas ao futuro mais ético. 

Jonas, destacado filósofo contemporâneo, faz uma busca incessante de 

soluções para a preservação da humanidade, que apesar de muito ter avançado do 

ponto de vista tecnológico, abusou do uso da técnica ao custo da destruição da 

natureza, sem uma vertente de ética responsável. Sua célebre frase, que considera 

melhor ñO medo altruísta, em vez da esperança altru²staò149, demonstra a necessária 

preocupação que deve ser assumida por todos; a atuação responsável dos 

governantes que devem tomar as difíceis decisões e externar ao povo sobre as 

decepcionantes verdades, com vistas a sustentabilidade da vida para esta e as futuras 

gerações, mesmo com o sacrifício de comodidades já conquistadas. 

Em relação ao Brasil, Valmor Antônio Padilha Filho150 observa esta 

necessidade de comprometimento ético de toda comunidade: 

 

Não houve, nesta marcha evolutiva do Estado brasileiro, mas que agora sofre 
progressiva ruptura paradigmática (com a crescente e desejável participação 
da sociedade civil na fiscalização dos atos públicos), a preocupação no 
desenvolvimento de uma consciência coletiva, um substrato ético mínimo, a 
nortear tanto as condutas dos agentes públicos quanto daqueles que 
integram o setor privado, no sentido de incutir em suas mentes, e em seu 
proceder diário, uma verdade reveladora, de que a titularidade dos valores e 
bens públicos é de todos, deixando ínsito, a esta mesma coletividade co-
responsável, a urgência de sua proteção. 

 

No mesmo sentido, o pensamento de Hans Jonas, fortemente ligado à ética 

para o futuro, se coaduna a necesssidade de efetivo combate à corrupção, como um 

                                                           
149 JONAS, 2006, p. 266. 
150 PADILHA FILHO, Valmor Antônio. Corrupção e a atividade empresarial. 235 f. Dissertação 
(Mestrado em Direito empresarial e cidadania), Centro Universitário Curitiba, Curitiba, 2010, p. 35-36. 
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compromisso de toda sociedade, um verdadeiro pacto com o estabelecimento da 

mudança em cada empresa, cidadão e especialmente do administrador público, tanto 

nas suas condutas éticas do dia-a-dia, como na participação privada de controle dos 

atos governamentais. 

Em relação às pessoas jurídicas, cabe destacar que sua função social,  

determinada pela Constituição da República de 1988151, exige o cumprimento das 

normas, competindo-lhe atuação ética em suas relações, visando ainda preservar o 

princípio constitucional da livre concorrência, o que será objeto de abordagem no 

próximo capítulo.  

 

 

2.4 ÉTICA EMPRESARIAL: COMPLIANCE E RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

 

A ética152 empresarial deixou de ser tema restrito ao âmbito da empresa para 

alcançar o interesse público. Isso porque, como já estabelecido em diversas 

oportunidades desta pesquisa, o público e privado se aproximaram muito nas últimas 

décadas, estreitando relações que também envolvem as escusas. E os prejuízos 

destas relações ilícitas são assimilados pela sociedade, e exigem a devida atenção. 

Por isso, como muito bem pontuam Santos Jr e Pardini153, o valor honestidade 

passa na atualidade por um processo de maior exigência social, modificando-se a 

permissividade de certas condutas ilícitas, com a impunidade na corrupção como fato 

corriqueiro no país. Este mal até pouco tempo era tido como lícito em certos países 

da Europa. Nos Estados Unidos, o movimento de reação se deu na década de setenta, 

                                                           
151 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: 
I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; [...] (Grifo nosso). 
152 Na concepção de Newton de Lucca há grande dificuldade em conceituar ética, em especial por sua 
relação com a moral, e por este motivo que existam tantas diferentes conceituações e pontos de vista 
sobre o tema. As posições vão desde a maior aproximação até o maior distanciamento entre ética e 
moral, e um caminho do meio, com os destaques para as suas semelhanças e diferenças. LUCCA, 
Newton de. Da ética geral à ética empresarial. São Paulo: Quartier Latin, 2009. p. 40. 
153 SANTOS JR.; PARDINI, 2014, p. 01. 
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quando foram descortinadas situações em relação a pagamentos duvidosos de 

empresas a governos e políticos de outros países, enfrentando uma cultura nociva de 

obtenção de vantagens indevidas. Foi com o crescimento comercial, na década de 

noventa, que o Brasil passou a ser exigido pelo mercado competitivo internacional 

para a adoção de políticas mais rígidas de transparência e controle através de normas 

ditadas pela U.S. Securities and Exchange Commission - SEC154.  

O país então assumiu os compromissos internacionais de combate à 

corrupção supramencionados no capítulo anterior, tendo também a premissa da 

difusão do compliance155, como programa de conformação das empresas às normas 

e condutas éticas.  

Emerson Gabardo e Gabriel Morettini Castela156 reforçam esta ideia, 

retomando a origem de tal preocupação na Convenção das Nações Unidas Contra a 

Corrupção: 

 

Conforme  prevê  o  artigo  7º,  inciso  VIII,  da  lei,  os  programas  de  
compliance se constituem em mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria, incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica. O 
dispositivo aludido se deve em grande parte ao disposto no artigo 12, 2, f, do 
capítulo II, da Convenção das Nações Unidas Contra a  Corrupção,  adotando  
medidas  para  prevenir  a  corrupção  e  melhorar  as  normas  contábeis e 
de auditoria no setor privado. 

 

Partindo de referenciais internacionais, o arcabouço jurídico brasileiro se 

modernizou com diplomas legais como a Lei de Lavagem de dinheiro (Lei nº 

9.613/1998)157, que se somados a outros já penalizavam os agentes corruptos, mas 

eram de pouco aplicação. Contudo, o marco inicial da legislação brasileira sobre o 

tema se dá com a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) destacando o compliance 

como forma de redução de penalidade. 

                                                           
154 A U.S. Securities and Exchange Commission - SEC equivale nos Estados Unidos à Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) do Brasil. Ibid., p. 02. 
155 O termo Compliance ñVem do verbo em ingl°s ñTo Complyò, que significa ñCumprirò, ñExecutarò, 
ñSatisfazerò, ñRealizar o que lhe foi impostoò ou seja, Compliance é o dever de cumprir, de estar em 
conformidade e fazer cumprir regulamentos internos e externos impostos ¨s atividades da Institui«oò. 
Estar em compliance é estar em conformidade com leis e regulamentos internos e externos; Estar em 
Compliance é, acima de tudo, uma obrigação individual de cada colaborador dentro da Instituição." 
FEBRABAN. Função de Compliance. Disponível em: <http://abbi.com.br/funcaodecompliance.html>. 
Acesso em 23 jan. 2017. 
156 GABARDO;  CASTELLA, 2015, p. 133. 
157 "Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 
utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências" (Dispositivo da Lei nº 9.613/1998). 
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A nomenclatura brasileira para o compliance firmou-se sob o título de 

"Programa de Integridade", e foi definido em sua regulamentação através do Decreto 

nº 8.420/2015, sob os seguintes fundamentos: 

 
Art. 41.  Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade 
consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 
políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira. 
Parágrafo Único.  O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado 
e atualizado de acordo com as características e riscos atuais das atividades 
de cada pessoa jurídica, a qual por sua vez deve garantir o constante 
aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir sua 
efetividade.      

 

O legislador brasileiro preferiu nominar o que compreende um Programa de 

Integridade, assegurando o empresário que deseje adotá-lo, quais são as bases e 

parâmetros seguros que lhe podem ser exigidos, e também avaliados quando da 

infração à Lei Anticorrupção. 

Ao se referirem à Lei brasileira Anticorrupção, Marcia Carla Ribeiro e Patrícia 

Dietrich Ferreira Diniz158 assumem que a nova norma se caracteriza por estimular a 

prática do compliance pelas empresas, no sentido de buscar a atuação correta e de 

combate à corrupção, além de reforçar a confiança negocial, incentivando ainda o 

desenvolvimento sustentável, sob os pilares confiabilidade, ética, confiança e 

transparência, como força motriz transformadora. 

As Autoras incluem no rol dos benefícios do compliance, o desenvolvimento 

sustentável, o que também se coaduna ao cumprimento da sua função social 

preconizada pela Constituição da República de 1988.  

Para Roxin159 é preciso criar uma "cultura empresarial" para que o compliance 

atinja seus objetivos, e envolver todos os funcionários desde a alta direção, assim 

como o Conselho Fiscal. A implantação deve ser harmônica e de forma estratégica, 

sem que se instale um clima nocivo na empresa e em relação aos funcionários.  

Percebe-se, portanto, que uma estratégia mais ampla ao implantar Programas 

de Integridade e de Compliance, pode ser um grande aliado na prevenção e redução 

                                                           
158 RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; DINIZ, Patrícia Dietrich Ferreira. Compliance e Lei Anticorrupção 
nas Empresas. Revista de Informação Legislativa, v. 205, p. 87-105, 2015. p. 08. 
159 ROXIN, Imme. Problemas e estratégias da consultoria de compliance em empresas. Trad. Augusto 
Assis. Revista Brasileira de Ciências Criminais. vol. 114, ano 23, p. 321-339. São Paulo: Ed. RT, 
mai.-jun. 2015. p. 329. 

http://lattes.cnpq.br/1514127912243020
http://lattes.cnpq.br/5157607425903156
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de riscos, além da mitigação de penalidades, mesmo que não seja obrigatório por lei. 

Releva destacar que se vislumbra sua viabilidade também no aspecto econômico.  

Para ilustrar esta vantajosidade cabe destacar o estudo de Diego Henrique 

Felipe Faria, Donizete Reina, Diane Rossi Maximiniano Reina e Alfredo Sarlo Neto160 

ao avaliarem a repercussão legal e econômica por infringência à ordem legal: 

 

A empresa Shell em 2004 supervalorizou suas reservas de petróleo em 23%, 
o que resultou em lucros inflados em US$ 276 milhões. Com a divulgação 
dos dados corretos a empresa teve queda de peço de suas ações. A Shell 
desembolsou US$ 150 milhões com multa e investiu mais US$ 5 milhões em 
um programa de compliance. 

 

O exemplo registrado denota que tanto as penalidades pelo descumprimento 

das normas, como o reflexo negativo com a repercussão do ilícito se demonstram 

muito mais onerosos do que a implantação de um sistema de compliance, que se já 

estivesse em funcionado poderia ter evitado ou mitigado muitos dos dissabores 

enfrentados pela empresa Shell. 

Não se trata tão somente de cumprir as normas, a atuação empresarial deve 

ser mais ética161 e preventiva com vistas a um futuro com os riscos controlados, isso 

pode ter maior efetividade com a implantação de programa de integridade 

(Compliance), no estabelcimento de códigos de ética e de conduta e em canais de 

denúncia, além do comprometimento institucional desta ferramenta que deverá ser 

objeto de revisão periódica.  

                                                           
160 FARIA, Diego Henrique Felipe et. al. Características de compliance nas empresas listadas na 
BM&FBOVESPA. In: 2º CONGRESSO UFU DE CONTABILIDADE, GESTÃO E AGRONEGÓCIO, 
2017, Uberlândia. Disponível em: 
<http://www.eventos.ufu.br/sites/eventos.ufu.br/files/documentos/9602_-
_caracteristicas_de_compliance_nas_empresas_listadas_na_bmfbovespa.pdf>. Acesso em 01 jun. 
2018. 
161 Sobre a preocupação no desenvolvimento da ética empresarial no Brasil: "foi exatamente nesse 
momento histórico, mais especificamente no ano de 1992, que o Ministério da Educação e Cultura 
(MEC) sugeriu formalmente que todos os cursos de administração do país, em nível de graduação e 
pós-graduação, incluíssem em seus currículos a disciplina de ética. Nessa ocasião, o Conselho 
Regional de Administração (CRA) e a Fundação FIDES reuniram em São Paulo mais de cem 
representantes de faculdades de administração, que se comprometeram a seguir a instrução do MEC. 
A partir de então, as instituições de ensino ofertantes de cursos de administração e economia no país 
incluíram em seus currículos a disciplina de ética empresarial. Toda essa evolução do estudo da ética 
aplicada aos negócios, para além de desencadear uma profunda transformação dentro da esfera 
empresarial, provocou uma grande reflexão por parte dos Estados, dando início a diversas discussões 
no plano internacional, especialmente em relação ao problema da corrupção na esfera pública, fruto de 
diversificadas causas, dentre elas os negócios celebrados pelo Estado com as empresas privadas 
fornecedoras de bens e serviosò BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes; KLOSS, Ricardo. A 
ética empresarial e o combate à corrupção transnacional. Revista NEJ - Eletrônica, v. 17, n. 2,  p. 221-
236, mai-ago 2012, p. 224. 
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O compliance se configura como um sistema para prevenção de ilegalidades, 

para orientação e fiscalização da direção e dos colaboradores para que as normas 

sejam respeitadas nas condutas empresariais internas ou externas. Para Santos, 

Torres e Rodrigues162, a autorregulação ou autocontrole determinado pelo compliance 

também reduz os riscos da atividade e de descumprimento de normas, inclusive em 

relação ao futuro, mantendo o controle em níveis toleráveis. 

Viviane Duarte Couto de Cristo, Alexandra Barbosa Campos de Araújo e Luísa 

Munhoz Bürgel Ramidoff163 esclarecem a cerca da importância do compliance 

empresarial na atualidade: 

 

O compliance como política de boa governança corporativa não é algo novo 
no cenário internacional, mas talvez, ainda pouco explorado e eficaz no 
Brasil, visto a carência nas estruturas das empresas brasileiras. As 
constantes crises mundiais apontam para a necessidade de se cultivar a ética 
nos negócios, buscar mecanismos que possa evitar a falência de empresas, 
o prejuízo de investidores, fornecedores e clientes.             
Na esfera corporativa ou mesmo institucional, a presente discussão e estudo 
sobre compliance remete à importância como esse conjunto de atos e 
procedimentos; que visam garantir a conformidade de conduta de uma 
empresa, o cumprimento de leis e regulamentos relativos às suas atividades, 
podem prevenir os riscos e fraudes internas nas empresas.  

 

José Alberto Monteiro Martins e Fernando Gustavo Knoerr164 apontam para a 

novidade deste tema que envolve o compliance na gestão empresarial brasileira, em 

função das relações comerciais internacionais, da globalização, da devida retribuição 

para a sociedade, e da boa imagem da empresa. Esta nova sistemática conduz a uma 

atuação empresarial mais humana, ultrapassando a finalidade lucrativa, para voltar-

se à ética e ao seu papel social. As legislações seguem esta tendência, ao exigir 

eficácia da empresa nestas necessárias modificações. 

Na conclusão do estudo contábil realizado por Faria, Reina, Maximiano Reina 

e Sarlo Neto165, em que foram avaliadas 477 empresas listas da BM&FBovespa, em 

                                                           
162 SANTOS, Douglas de Oliveira; TORRES, Rafael Lima; RODRIGUES, Maria Lúcia de Barros. A 
regulamentação do programa compliance pelo direito brasileiro, como ferramenta capaz de auxiliar as 
empresas no cumprimento de sua função social. In: LIMA, José Edmilson de; RODRIGUES, Maria 
Lúcia de Barros; LIMA, Sandra Mara Maciel de. Diálogos (Im)pertinentes. Curitiba: Instituto Memória, 
2016. p. 74. 
163 CRISTO, Viviane Duarte Couto de; ARAÚJO, Alexandra, Barbosa Campos de; RAMIDOFF, Luísa 
Munhoz Bürgel. O incentivo da lei anticorrupção na implantação do compliance nas empresas 
brasileiras. In: XII CONGRESSO DE DIREITO UFSC, 2018, Florianópolis. Anais do XII Congresso de 
Direito UFSC. São Paulo: CAXIF, 2018. p. 870-890, p. 873. 
164 MARTINS, José Alberto Monteiro; KNOERR, Fernando Gustavo. The contribution of compliance 
practices to the social role of the company. Revista Jurídica, Curitiba, v.3 n.4, p. 01-18, 2016. p. 12.  
165 FARIA; REINA; REINA; SARLO NETO, 2017. 
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setembro de 2016, numa metodologia qualitativa e quantitativa, demonstrou-se que já 

se desenha um considerável avanço na utilização do compliance nas empresas 

brasileiras de capital aberto: 

 

Pode-se inicialmente concluir que as empresas analisadas na sua grande 
maioria possuem as três ferramentas (Código de ética, Política anticorrupção 
e Canal de denúncia). Nota-se que em média 50 a 60% das empresas 
possuem as três ferramentas e observa-se uma evolução das empresas em 
aderi-las aos longo dos últimos três anos analisados, em consonância com 
as legislações regulatórias a fim de preservar sua reputação, imagem e valor 
perante o mercado em que estão inseridas, neste caso, o mercado de capital 
aberto da Bolsa de valores. 

 

Este estudo é um indicador da efetiva modificação que normas restritivas no 

âmbito regulatório e anticorrupção causaram no âmbito empresarial, com uma 

verdadeira modificação estrutural. Embora abarquem a maioria grandes empresas, 

este movimento já é sentido nas empresas de médio porte e deve atingir também as 

pequenas empreas, com adaptações do que é realmente necessário para a 

autorregulação e controle. 

O incentivo ao compliance pela Lei Anticorrupção não ocorre apenas com a 

redução de penalidades, também, e talvez de forma mais contundente, pela previsão 

de responsabilidade objetiva da empresa166. Neste novo contexto, o empresário é 

instado a ter maior previsibilidade e cuidado com suas ações e seus resultados e 

reflexos futuros, sob pena de ter que arcar com sanções sem mesmo que tenha 

incorrido em dolo e culpa em sua conduta. 

Santos, Bertoncini e Custódio Filho167 destacam que a responsabilização 

objetiva da empresa se dará apenas com o nexo causal entre sua conduta e a lesão 

da Administração pública, conformando-se com o que prevê o Código Civil (art. 927), 

no sentido de ampliar o rol de responsabilização objetiva no sistema jurídico brasileiro. 

As ações serão as praticadas pelos membros de direção da pessoa jurídica (Diretores, 

Conselheiros, etc.), e os demais funcionários que estiverem representando-a.  

Esta forma de responsabilidade facilita o exercício do poder sancionador pelo 

Estado, e exige dos agentes privados maior cuidado nas suas relações com o Poder 

                                                           
166 Lei nº 12.846/2013 - Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos 
âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não. 
167 SANTOS; BERTONCINI; CUSTÓDIO FILHO, 2014, p. 84. 
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Público. Moreira Neto e Freitas168 justificam que a previsão de responsabilidade 

objetiva não se confunde com a responsabilidade pelo risco integral, sob pena de 

macular-se o princípio da segurança jurídica, pois caso a pessoa jurídica comprove 

que não foi violada a ordem jurídica, ou na situação de romper-se o nexo causal com 

a demonstração de que os atos não foram praticados por seus representantes, ou 

ainda que o funcionário que praticou o ato se deu em seu único benefício ou agiu fora 

de suas funções, incabível a responsabilização. 

Mesmo com a liberdade de implantar ou não o sistema de compliance, 

característica de atos incentivados e não exigidos pelo poder público, a atribuição de 

responsabilidade objetiva e de previsão de penas graves da lei Anticorrupção 

brasileira, explicitam uma necessidade premente de cuidado que o legislador quis 

incutir. Por isso, a sua efetiva aplicação, com o envolvimento da alta cúpula, é uma 

medida mais adequada às empresas que desejam cumprir com sua função social e 

não se encontrar em risco de integrar a berlinda de escândalos. 

Até na relação com os funcionários, fornecedores e parceiros a empresa 

deverá apresentar mais cautela. Ainda, o momento de integrar consórcios para 

participação em licitações o cuidado deve ser redobrado. O compliance deve permear 

todas estas relações internas e externas da empresa, priorizando o treinamento às 

áreas mais sensíveis que tenham contato direto com o Poder Público e seus agentes. 

Santos Jr. e Pardini169 entendem que a imputação de combate à corrupção às 

pessoas jurídicas trata-se de uma indevida delegação do Estado, que demonstraria 

sua incapacidade ao transferir o enferentamento da corrupção que é sua 

responsabilidade para o setor privado, obrigando às empresas o alto custo de 

investimento em programas de compliance, com o envolvimento e treinamento de 

diretores e funcionários. 

Apesar da crítica fundada, vale lembrar que o Poder Público utilizou a via do 

incentivo ao invés da obrigação, e ainda que o atuar ético da empresa, mais 

efetivamente observado com a adoção de sistema de integridade ou compliance, 

também decorre do cumprimento de sua própria função social, ditame constitucional. 

Deste modo, cabe destaque das palavras de Douglas de Oliveira Santos, Rafael Lima 

Torres e Maria Lúcia de Barros Rodrigues 170 a respeito: 

                                                           
168 MOREIRA NETO; FREITAS, 2014, p. 13. 
169 SANTOS JR.; PARDINI, 2014, p. 03. 
170 SANTOS; TORRES; RODRIGUES, 2016. p. 80. 
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A empresa cumpre com sua função social na medida em que respeita seus 
colaboradores e os direitos a ele inerentes, os consumidores e os direitos a 
ele inerentes, quando recolhe tributo corretamente, deixando de sonegá-los, 
utiliza os meios e produção em atendimento a normas ambientais, cumpre 
um papel ético, respeitando as legislações vigentes e as próprias normas 
internas da empresa. 

 

Aliás, o compliance visa justamente ñgarantir que a própria pessoa jurídica 

atinja a sua função social, mantenha intactas a sua imagem e confiabilidade e garanta 

a própria sobrevida com a necessária honra e dignidadeò, como comentam Pleti e 

Freitas171. O viés de incentivo da Lei anticorrupção para uma atuação empresarial 

mais cautelosa e prudente de evitar que a ilicitude em face da Administração Pública 

ocorra, se coaduna com a filosofia de Hans Jonas (analisada no item anterior), e 

enseja que o desenvolvimento empresarial seja pautado no caminho da ética, 

alinhado à sua função social, com vistas a um futuro em que os riscos de desvios de 

conduta são mitigados mediante ações de prevenção eficazes de compliance. 

Como se verifica, a adoção de mecanismos de controle interno se apresenta 

como uma inarredável tendência mundial a ser seguida pelas empresas brasileiras, 

especialmente as que mantém alguma relação com o comércio exterior, que já exige 

posturas adequadas às boas práticas empresariais, com moralidade, ética e 

transparência. O desenvolvimento econômico e a expansão dos mercados se 

condicionam a esta nova linha de conduta mundial. 

O comportamento íntegro da empresa, correspondendo à prevenção de 

irregularidades em todas as suas relações, com a gestão de riscos para que a 

prevenção se efetive, é o ideal a ser alcançado, mas quando estes mecanismos 

falham a atuação estatal se mostra necessária para restituição da ordem jurídica.  

E neste caso, de ter sido corrompido o direito, ao infrator poderá ser 

oportunizada a redução ou substituição da penalidade, momento em que se conecta 

a próxima etapa da pesquisa, com o aprofundamento da consensualidade na atuação 

administrativa, pavimentando para a análise acordo de leniência nas hipóteses de 

prática de ilícitos de corrupção. 

 

  

                                                           
171 PLETI; FREITAS, 2015 apud BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes; FERREIRA, Daniel. 
Atividade empresarial e cidadania: críticas à lei anticorrupção brasileira. Revista Jurídica, v.03, n. 44, 
p. 451-472, 2016, p. 126. 
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3 ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Neste último capítulo se dá convergência entre a busca de efetivação do 

combate à corrupção, ultrapassando a usual aplicação do sancionamento, mediante 

a consensualidade entre Administração Pública e pessoa jurídica infratora. Esta nova 

dinâmica do direito administrativo se realiza pelo acordo de leniência, com previsão 

expressa da Lei nº 12.846/2013 (integrante do capítulo V, Arts. 16 e 17 ï conforme 

ANEXO A). 

Com origem nos Estados Unidos, no ano de 1978, o Leniency Program, ou 

programa de leniência, foi implementado na tentativa de coibir ações antitruste, ou 

seja, infrações no âmbito concorrencial. Todavia, até o ano de 1993, em razão de 

insegurança jurídica de suas regras subjetivas, e da grande discricionariedade na sua 

aplicação, referido instituto não alcançou, à época, seus objetivos. Contudo, após a 

reforma do programa, no ano de 1993, restaram estabelecidas regras mais claras, e 

de aplicação obrigatória e não mais discricionária, mediante o preenchimento dos 

requisitos legais, de acordo com Marlon Roberth Sales e Clodomiro José Bannwart 

Júnior172. 

Os Autores173 ainda destacam que o modelo norte americano prevê que o 

Estado não realize a persecução penal quando firmado acordo de leniência em 

relação às ações antitruste e formação de cartéis, o que foi seguido pelo modelo 

brasileiro. 

A primeira experiência brasileira com o acordo de leniência iniciou com a 

intenção de combater os cartéis no mercado, e funcionou inicialmente no âmbito da 

Secretaria de Direito Econômico (SDE), incorporada pelo ordenamento pátrio na Lei 

nº 10.149/2000, oriunda da MP nº 2.055-4. Posteriormente o Conselho Administrativos 

de Defesa Econômica - CADE, passou a ser o órgão competente para aplicar referido 

acordo, mediante a atualizada e ainda vigente Lei nº 12.529/2011. Referida Lei tem o 

seguinte escopo:  

 

[...] estrutura o Sistema brasileiro de defesa da concorrência - SBDC e dispõe 
sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, 
orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre 

                                                           
172 SALLES, Marlon Roberth; BENNWART JÚNIOR, Clodomiro José. O Acordo de Leniência: uma 
análise de sua compatibilidade constitucional e legitimidade. Revista de Direito Público, Londrina, 
v.10, n. 3, p.31-50, set./dez. 2015, p. 34. 
173 Ibid., p. 36. 
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concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e 
repressão ao abuso do poder econômico.174 

 

Nesta lei há previsão de que o acordo pode ser firmado tanto por pessoas 

jurídicas como por pessoas físicas (naturais), e dispõe ainda sobre a possibilidade de 

extinção ou redução da sanção nos termos e condições que se encontram no Art. 86 

da Lei nº 12.529/2011, cuja íntegra da Lei pode ser observada no Anexo C desta 

dissertação. 

Além da redução ou extinção da multa, um forte atrativo para o acordo de 

leniência neste sistema, é a previsão do art. 87 da Lei (verificável no Anexo C), que 

impede o oferecimento de denúncia pelo cometimento de crimes relacionados aos 

fatos objetos do acordo, cuja punibilidade fica automaticamente extinta se o mesmo 

for cumprido. 

Em termos de atratividade, esta modalidade de acordo de leniência se 

destaca na medida em que possibilita a negociação da privação de liberdade a que 

os agentes estariam sujeitos, o que se mostra mais relevante que a questão 

econômica; talvez o motivo do grande número de acordos firmados pelo CADE175, em 

mais de cinquenta oportunidades. E a integração destes dois aspectos (civil e penal) 

incentiva a colaboração por empresas e pessoas físicas, de forma conjunta e segura. 

Observa-se que o acordo de leniência já se encontra com aplicação consolidada no 

CADE, e se configura como uma forte ferramenta contra os cartéis no país. 

Em razão de apenas ser possível o estabelecimento de um acordo de 

leniência por infração, firmando com a empresa que em primeiro lugar reportar a 

conduta, a Lei nº 12.529/2011, no seu art. 85, possibilita às demais envolvidas no 

ilícito, pessoas físicas ou jurídicas, a celebrarem com o CADE um Termo de 

Compromisso de Cessação (TCC), que também exige a colaboração do signatário 

nas investigações, além da obrigação em cessar os atos ilícitos, com descontos em 

multas, proporcionais a ordem de solicitação. Outro benefício de tal acordo (TCC) é a 

                                                           
174 Lei nº 12.529/2011 - Art. 1o  Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - 
SBDC e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada 
pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 
propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico.   
Parágrafo único.  A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.  
175 "O Programa de Leniência do Cade (Programa de Leniência) é um dos principais instrumentos de 
combate a cartéis no Brasil e no mundo. Instituído na legislação brasileira em 2000, o primeiro Acordo 
de Leniência do país foi assinado em 2003, e, desde então, mais de 50 Acordos de Leniência já foram 
assinados pela autoridade antitruste brasileira." CADE. Programa de leniência. Brasília. Disponível 
em: <http://www.cade.gov.br/assuntos/programa-de-leniencia>. Acesso em: 19 ago. 2017. 
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intermediação do CADE junto ao Ministério Público no sentido de possibilitar a 

realização de acordo de colaboração premiada. Este instituto de TCC não é previsto 

na Lei Anticorrupção. 

Feitas estas considerações sobre a origem do acordo de leniência, e visando 

aprofundar ao objetivo maior da pesquisa, este capítulo derradeiro tratará do acordo 

de leniência previsto na Lei Anticorrupção, não sem antes serem tecidas ponderações 

sobre a consensualidade na Administração Pública, e evoluindo no final deste capítulo 

avaliação dos problemas de pesquisa. 

 

 

3.1 CONSENSUALIDADE 

 

Na medida em que o Estado e a sociedade se modificam, ampliando a 

complexidade de suas relações, o direito administrativo também se moderniza, com a 

adoção de mecanismos novos capazes de atender às realidades atuais. Ainda que 

mediante um processo lento de modificação e incremento legislativo, a evolução do 

direito se apresenta visando emprestar maior eficácia na atuação da Administração 

Pública. 

Marcelo Madureira Prates176 analisa historicamente o poder administrativo 

sancionador, revelando a relação entre o modelo de Estado e a amplitude deste poder: 

 

O incremento do poder administrativo sancionador geral, como exposto, 
esteve intimamente ligado ao modelo social de Estado, ao adiantamento do 
intervencionismo estatal observado, com diferentes matizes em variados 
ritmos históricos, no mundo ocidental entre as primeiras décadas e o último 
quartel do século XX. Contudo, esse intervencionismo revelou-se desmedido, 
visto que Estado abarcou miríades de funções quer para satisfazer o afã de 
alguns de reter o poder de forma exclusiva e centralizada, anelo comuníssimo 
nos mais variados regimes autoritários que proliferaram nas sociedades 
ocidentais do século XX, quer para responder aos ideais de solidariedade e 
de igualdade real, muito atuais após as duas Grandes Guerras. 

 

Neste sentido, em continuidade, Marques Neto177 explicita que o Brasil, assim 

como vários países europeus, passou por transformações recentes que implicaram 

em importante redução na intervenção direta do Estado. Abandonando a condição de 

                                                           
176 PRATES, 2005, p. 40. 
177 MARQUES NETO, 2016, p. 04. 
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produtor de bens e serviços, o país passa a assumir o papel de regulador das 

atividades. O Estado regulador que vem sendo construído, perpassa pelo 

aparelhamento de agências reguladoras especializadas no planejamento, fiscalização 

e controle de serviços públicos, realizados tanto por entes da Administração Indireta, 

mas também por particulares, especialmente pela ineficiência estatal em prestá-los 

diretamente.  

Para Paulo Augusto de Oliveira178 este novo comportamento do Estado, de 

autor dos serviços para Regulador e Garantidor, acaba por aperfeiçoar o direito 

administrativo, mais atento às novas funções da Administração, no sentido de interagir 

com os particulares de forma menos burocrática e mais eficiente. A orientação do 

direito administrativo da escassez179 pode ser sentida no desempenho das funções 

de regulação, e, por conseguinte, no aprimoramento da máquina administrativa, com 

o surgimento de novos mecanismos. 

Por outro lado, Alejandro Nieto aponta para o cuidado na redução das 

atividades do setor público, na atual sociedade de risco, em que o mercado não está 

apto ao atendimento integral das necessidades humanas. Também critica o Estado 

regulador que continua com as mesmas sanções de quando prestava diretamente os 

serviços180:  

 

Los particulares suelen protestar por el excesso de intervencionismo 
administrativo, por la multitud de reglamentos que predeterminan hasta las 
más mínimas actividades de la vida cotidiana; pero luego, cuando sucede un 
accidente (incendio en una discoteca, envenenamiento masivos) reprochan a 
la Administración su negligencia o tolerancia, es decir, el no haber controlado 
lo suficiente al causante. Con la tecnología moderna, la vida cotectiva em un 
'Estado de riesgo' que resulta forzoso admitir si no queremos volver al siglo 
XIX. Assunción que implica la intervención pública, posto que ni los 
particulares están en condiciones técnicas de percatarse de la calidad de los 
bienes y servicios que consumen e usan, ni el mercado puede regularla por 
sí mismo. Pues bien, si se acepta la regulación pública, hay que aceptar la 
sanción por su incumplimiento. [...] 
Si el régimen sancionador es una mera e inevitable consequencia del régimen 
de intervención, habrá que empezar por perguntarse primeiro hasta dónde 
debe llegar ésta, puesto que a menos intervenciones, menos sanciones. 

 

                                                           
178 OLIVEIRA, 2016, p. 103-104. 
179 A tendência atual de se concretizar o Estado Regulador, passou a ser fortemente questionada após 
a crise econômico-financeira de 2008, que infirmou uma nova realidade pautada na escassez de 
recursos e de instrumentos para garantir a regulação eficiente do mercado e sobretudo o interesse 
público. A mudança de comportamento do Estado fez surgir o viés do direito administrativo da 
escassez, visando o aperfeiçoamento da atividade de regulação do Estado. Ibid., p. 97. 
180 NIETO, 2000, p. 29. 
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O momento é de transição, em que público e privado se ajustam em seus 

papéis, também se inter-relacionando em ações e parcerias público-privadas. O 

Estado Regulador, no entanto, mantém sua função sancionadora que deve se 

equilibrar nos fundamentos constitucionais. Realmente, com a menor intervenção 

estatal, também devem ser minoradas as ações sancionadoras, todavia não é o que 

se percebe com o constante incremento de normas neste sentido, ampliando o 

controle estatal no ordenamento jurídico do país. 

Para Thiago Marrara181 o processo administrativo sancionatório brasileiro 

passou por grande modificação nos últimos quinze anos, ampliando os horizontes da 

consensualização, ele verifica que esta mudança é reflexo das experiências 

estrangeiras, assim como segue o avanço da sociedade da informação. Para o Autor, 

a atuação estatal que era verticalizada passou a dialogar com a sociedade e 

particulares, possibilitando a negociação com infratores como ocorre nos acordos de 

leniência. Este avanço, todavia, não foi contemplado amplamente na disciplina de 

Processo Administrativo, caminhando a passos lentos em legislações pontuais.  

O poder-dever sancionador administrativo, como já abordado, decorre de 

obrigação legal do Administrador em face do administrado. Todavia, a sanção não se 

coaduna como única forma de atendimento dos interesses públicos, também 

encontrando vinculação ao princípio da eficiência, encartado no caput do art. 37 da 

Constituição da República de 1988, como norteador da Administração Pública. 

Juliana Bonacorsi de Palma182 explicita que em razão da escassez de 

recursos públicos as ações administrativas devem se voltar para a eficiência e, 

portanto, nas decisões cabe a devida ponderação da possibilidade de se firmar acordo 

com o administrado, numa análise da relação de melhor custo-benefício, valendo-se 

para tanto dos critérios utilitaristas e da proporcionalidade, mas sempre em 

consonância com a finalidade pública. Na avaliação da consensualidade, a Autora 

interpreta que o princípio da eficiência seria um dos justificadores desta nova 

sistemática do direito administrativo: 

 

No âmbito da teoria do direito administrativo nota-se o esforço de artigos 
acadêmicos em firmar a consensualidade pelo elenco dos diversos efeitos 
positivos que podem advir com da celebração de acordos administrativos. O 

                                                           
181 MARRARA, Thiago. Acordos de leniência no processo administrativo brasileiro: modalidades, 
regime jurídico e problemas emergentes. Revista Digital de Direito Administrativo - RDDA, Ribeirão 
Preto, v.2, n. 2, p. 509-527, 2015, p. 525. 
182 PALMA, 2015, p. 122-123. 
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óelogio ao consensoô ® vasto, e denota a preocupa«o desses autores em 
legitimar o recurso a esquemas não imperativos para cumprimento das 
competências administrativas pela perspectiva da eficiência. A indicação dos 
efeitos positivos assinalados nos textos que versam sobre a consensualidade 
denota a relevância da eficiência para a afirmação dos acordos 
administrativos como legítimo instrumento de ação administrativa. 

 

Como já referido, para que haja esta consensualização com o afastamento ou 

mitigação da sanção administrativa, há que existir previsão legal expressa. Além disso 

o interesse público pode ser observado com o acordo entre poder público e particular 

na medida em que há celeridade. Com isso, pode-se proporcionar um rápido retorno 

à sociedade de resultado efetivo de reparação e/ou cessação da prática do ilícito, 

como uma alternativa ou redução da sanção. De outro lado, o processo longo e 

moroso em certos casos não traria a mesma efetividade. 

Thiago Marrara183 denota que não são cabíveis as dúvidas eventualmente 

levantadas em relação à violação de princípios constitucionais, como da 

indisponibilidade de interesses públicos primários (isonomia e a legitimidade para o 

ato). Para o Autor tratam-se de novas premissas, embasadas na consensualidade do 

poder sancionador, e que não violariam a Constituição da República de 1988.  

E para se evitar problemas decorrentes da plurissignificação dos rótulos, 

nada mais útil e pertinente do que invocar o magistério do próprio Thiago Marrara184 

com o intuito de esclarecer sobre a consensualidade e sua diferenciação dos demais 

termos não cabíveis ao acordo substitutivo de sanção: 

 

Consentimento é aceitação; consenso é aceitação recíproca pelas partes 
envolvidas ou o acordo sobre um determinado objeto que interessa a mais de 
um sujeito; a consensualidade, por sua vez, representa o grau de consenso 
na gestão pública e a consensualização, finalmente, o movimento de busca 
de consenso e de promoção da consensualidade por novas técnicas 
administrativas. Diante desse breve panorama, não há que se confundir 
consensualidade, como resultado, com consensualização, aqui 
correspondente a um fenômeno de intensificação da criação e do uso de 
mecanismos de gestão que valorizam o consentimento da sociedade ou do 
cidadão no processo de elaboração de decisões administrativas.  

 

O que importa, enfim, é perceber que a resposta sancionadora não 

necessariamente se mostrará a via mais adequada para reintegração da ordem 

jurídica violada por conta de comportamentos empresariais sindicáveis à luz da Lei 

                                                           
183 MARRARA, 2015, p. 512. 
184 Id., 2014, p. 40. 
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Anticorrupção. Todavia, cada caso haverá de ser examinado de forma individualizada, 

com suas particularidades 

Neste aspecto a consensualidade também não estaria infringindo o princípio 

da supremacia do interesse público, até porque há diversas formas de se alcançá-lo. 

A recente alteração do CPC, através da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 

demonstra a quebra deste paradigma, ao definir em seu art. 3Ü, Ä 2Ü que o ñEstado 

promover§, sempre que poss²vel, a solu«o consensual dos conflitosò. 

O processo civil, de aplicação subsidiária ao processo administrativo, traz esta 

norma cogente deste ñnovo interesse públicoò de promoção da consensualidade na 

resolução dos conflitos em que a Administração Pública figure como parte. A 

express«o ñsempre que poss²velò parece direcionar que o acordo sempre ser§ melhor 

à sanção quando a lei autorizar esta possibilidade, por óbvio ao se cumprirem com 

seus requisitos. 

No mesmo sentido, Moreira Neto e Freitas185 defendem a possibilidade de 

satisfação do interesse público por intermédio da consensualidade: 

 

Trata-se de acordo substitutivo: atos administrativos complexos, por meio dos 
quais a Administração Pública, pautada pelo princípio da consensualidade, 
flexibiliza sua conduta imperativa e celebra com o administrado um acordo, 
que tem por objeto substituir, em determinada relação administrativa, uma 
conduta, primariamente exigível, por outra secundariamente negociável. Por 
meio desta via negocial, a Administração Pública opta por uma atuação 
consensual, que lhe é aberta em hipóteses legalmente previstas, de sorte a 
tutelar, de forma mais eficiente, o interesse público primário que está a seu 
cargo. É relevante destacar-se que, nesses atos, a Administração não dispõe 
sobre direitos públicos, mas sobre as vias formais para satisfação do 
interesse público envolvido. De resto, o ordenamento jurídico brasileiro está 
repleto de previsões de acordos substitutivos, tais como o que ora se 
comenta. 

 

Além de satisfazer o interesse público, pode-se considerar que a 

consensualidade, ao invés da aplicação unilateral da sanção, possibilite com mais 

eficiência a recomposição do dano, o que muitas vezes se mostra incerto, moroso e 

custoso. Lembre-se ainda que a Administração Pública, conforme dispõe o art. 37 

CRF, integra a eficiência como princípio norteador, visando a otimização das ações e 

gastos públicos.  

Embora seja complexa a modificação de pensamento de um Estado superior 

e sancionador, sempre acima do administrado, para uma visão consensual, negociada 

                                                           
185 MOREIRA NETO, 2014, p. 18. 
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e mais próxima da sociedade e do administrado, ainda que seja infrator, a 

consensualidade se apresenta uma tendência evolutiva no Direito Público. Não se 

caracteriza também como uma quebra dos interesses públicos indisponíveis na 

medida em que a lei prevê a delimitação na utilização do acordo, e ainda conforme se 

verifica nas leis específicas, o infrator não se isenta de restituir, havendo esta situação 

e na medida de sua possibilidade, a integralidade do dano causado (este sim 

indisponível).   

Prova deste movimento emergente, que estabelece definitivamente a 

consensualidade no âmbito público, é a aprovação da já mencionada Lei nº 13.655 de 

25 de abril de 2018, que inclui dispositivos à Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro (LINDB)186 e autoriza a celebração de compromissos com interessados em 

situação de irregularidade, incerteza jurídica ou mesmo em contencioso em que figure 

a Administração Pública, por ñraz»es de relevante interesse geralò (Art. 26). Percebe-

se que a supremacia do interesse público ganha contornos mais flexíveis, até porque, 

como já referido, não há um único interesse a ser tutelado, cabendo a conciliação com 

os direitos fundamentais previstos na Constituição da República de 1988. 

A possibilidade do consenso se estabelece mediante o cumprimento do 

princípio da legalidade, ou seja, quando estiver prevista em lei geral ou específica. 

Para Juliana de Palma187 os acordos substitutivos de sanções administrativas se 

conformam de acordo com a legislação específica que lhe for aplicável, ressaltando 

tratar-se de uma opção legislativa em disciplinar pontualmente as hipótese e órgãos 

para a celebração do ajuste. Exemplifica as questões ambientais, antitruste e de 

mercado de capitais, as quais soma-se a Lei Anticorrupção. 

Uma das alternativas para a resolução de conflitos administrativos é o Termo 

de Ajustamento de Conduta (TAC), assim como define Hugo Nigro Mazzilli188:  

 

[...] ato por meio do qual um órgão público legitimado toma do causador do dano o 
compromisso de adequar sua conduta às exigências da lei. É pois o compromisso 
de ajustamento de conduta um ato administrativo negocial por meio do qual só o 
causador do dano se compromete; o órgão público que o toma a nada se 
compromete, exceto, implicitamente, a não propor ação de conhecimento para pedir 
aquilo que já está conhecido no título.  

 

                                                           
186 BRASIL, 2018. 
187 PALMA, 2015. p. 256. 
188 MAZZILLI, 2005 apud CUEVA, 2007, p. 283. CUEVA, Ricardo Villas Bôas. Termo de Compromisso 
no processo administrativo sancionador do Banco Central: possibilidades e limites. In: OSÓRIO, Fábio 
Medina (Coord.). Direito sancionador. Belo Horizonte: Fórum, 2007. 
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O TAC originalmente previsto para resolução de conflitos administrativos está 

albergado na Lei nº 7.347/85189 (Lei da Ação Civil Pública), em seu art. 5º, § 6º. 

Também largamente aplicado em questões que envolvem o direito ambiental, 

possibilita firmar Termo de Compromisso, nos termos da Lei nº 9.605/98, que dispõe 

sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 

ao meio ambiente, tanto às pessoas físicas como jurídicas. 

Neste caso, a demora numa solução pode ensejar na destruição ou 

impossibilidade de reparação de bem indisponível e essencial aos cidadãos, como é 

o caso dos recursos naturais, que em última análise pode ser considerado como um 

dos ilícitos mais graves à sociedade, a depender da dimensão dos danos causados à 

natureza, mormente sem que seja possível o retorno ao staus quo ante, 

diferentemente dos temas que envolvem restituição financeira.   

Outra aplicação do Termo de Compromisso ocorre no âmbito do Banco 

Central, com a finalidade de atingir ações nocivas de instituições financeiras, é um 

tanto quanto sui generis, uma vez que "[...] o Banco Central não tem até hoje 

autorização legal para celebrar compromissos que tendam a cessar as irregularidades 

investigadas e/ou a reparar os prejuízos causados [...]."190 Outrossim, tem sido 

utilizado com base em normas infralegais, ao arrepio do princípio da legalidade 

mencionado, o que pode ensejar em discussões judiciais sobre a validade dos 

mesmos. 

O TAC também tem sido utilizado pelas Agências Reguladoras191, pela CVM 

(Comissão de Valores Mobiliários) e pelo CADE (Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica), assim como por representantes do Ministério Público em situações que 

a legislação autoriza tal procedimento e nas esferas de sua competência192. 

                                                           
189 Lei nº 7.347/85. Art. 5º. § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial. (Incluído pela Lei nº 8.078, de 11.9.1990).  
190 CUEVA, Ricardo Villas Bôas. Termo de Compromisso no processo administrativo sancionador do 
Banco Central: possibilidades e limites. In: OSÓRIO, Fábio Medina (Coord.). Direito sancionador. Belo 
Horizonte: Fórum, 2007, p. 282. 
191 Para Paulo Augusto de Oliveira, a criação de entidades de regulação visa garantir a constituição e 
o funcionamento do mercado concorrencial, assim como assegurar a universalização do serviço público 
de qualidade. As agências reguladores possuem atribuições claras de entes fiscalizadores, detentores 
de competência sancionatória, mantendo contato direto tanto com os regulados como com os 
consumidores; de molde a proporcionar tanto a regulação dos setores como à proteção dos 
administrados. OLIVEIRA, 2016. p. 100-101. 
192 Cabe destaque a vedação expressa da Lei de Improbidade Administrativa (§ 1º do art. 17 da Lei nº 
8.429/92) para se firmar acordos. Tal dispositivo já não se coaduna mais com o moderno direito 
administrativo e com o dispositivo do novo CPC, em seu art. 174, que estimula a realização de acordos 
e obriga a criação de câmaras para tal finalidade. E não se fale que o impedimento estaria relacionado 
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O acordo de leniência, que será abordado seguir, também se qualifica como 

uma alternativa para mitigar integral ou parcialmente a sanção administrativa, e, exige 

resposta urgente e adequada a mais rápida solução, visando a redução dos prejuízos 

sociais, a cessação da atividade ilícita, a instrumentalização processual de crimes de 

corrupção e a recomposição dos danos. 

 

 

3.2 ACORDO DE LENIÊNCIA NA LEI Nº 12.846/2013 

 

O acordo de leniência aplicável às empresas em caso de envolvimento em 

atos de corrupção é regulado pela Lei nº 12.846/2013. Referida Lei passou por um 

período de vacância de cento e oitenta dias após a data de sua publicação, ou seja, 

apenas entrou em vigor em 29/01/2014. Este acordo encontra-se previsto no Capítulo 

V da referida Lei, e é distribuído nos Arts. 16 e 17 (ANEXO A). 

Inova a Lei anticorrupção ao prever a possibilidade de realização de acordo 

em razão de ilícitos de corrupção, neste caso, cometidos por pessoa jurídica para a 

obtenção de provas e colaboração em benefício do Poder Público em troca de 

vantagens à empresa. Pondere-se que também se encontra vigente a Lei nº 

12.850/2013 que, entre outros dispositivos, institui o instrumento de colaboração 

premiada para a pessoa física, facilitando a obtenção de provas em caso de crimes 

cometidos por organizações criminosas.  

O objeto do acordo de leniência é alternatividade das sanções decorrentes 

dos ilícitos previsto no art. 5º da Lei Anticorrupção (constante do Anexo A), e na Lei 

de Licitações (Lei nº 8.666/93), mediante acordo entre empresa e Poder Público, com 

estabelecimento de benefícios mútuos. Assim é possível dizer que a natureza do 

acordo de leniência da Lei anticorrupção é a mesma da que já era aplicada ao direito 

antitruste, com certas particularidades, conforme apontam Santos, Bertoncini e 

Custódio Filho193.  

Para Maurício Zockun194 este acordo se apresenta como um "ato 

convencional", no qual a Administração Pública e o particular negociam a redução de 

                                                           
com desvio de recursos públicos ou de direitos indisponíveis pelo interesse público, uma vez que a 
legislação já autoriza o acordo (de leniência) em caso de corrupção pela Lei ora analisada. 
193 SANTOS; BERTONCINI; CUSTÓDIO FILHO, 2014, p. 233.  
194 ZOCKUN, Maurício. Vinculação e Discricionariedade no Acordo de Leniência. Revista Colunistas 
Direito do Estado, 2016, n. 142. 14 abr. 2016. Disponível em: 
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rol de punições a que a pessoa jurídica estaria sujeita, mediante o cumprimento de 

certos requisitos. Trata-se da possibilidade de aproximação do Estado com a empresa 

infratora, impensável há décadas atrás, no sentido de colaborar no desvelamento de 

crimes de corrupção de grande complexidade, assim como ocorre com as pessoas 

físicas na colaboração premiada (direito penal).  

Thiago Marrara195 por sua vez compreende que não se trata, porém, de 

negociar e dispor do interesse público, mas de alcançar o embasamento e a solução 

de processos acusatórios de ilícitos graves, o que não seria possível pelo método 

tradicional. Tratando-se de uma "via utilitarista" eleita pelo legislador: 

 

Em face da nova realidade, muitos Estados se viram jogados frente a um 
dilema: negociar e punir com base em processos administrativos fortemente 
instruídos ou não negociar e aceitar um crescimento da impunidade 
resultante da fraqueza probatória de processos acusatórios baseados em 
técnicas tradicionais de instrução. Vários desses Estados (cf. ALBRECHT, 
2008, p. 257), inclusive o Brasil, optaram pela via utilitarista: aceitaram 
negociar com um infrator com o objetivo de enriquecer o processo e lograr 
punir outros infratores! Diga-se bem: negociar não para beneficiar 
gratuitamente, não para dispor dos interesses públicos que lhe cabe zelar, 
não para se omitir na execução das funções públicas. Negociar sim, mas com 
o intuito de obter suporte à execução bem sucedida de processos acusatórios 
e atingir um grau satisfatório de repressão de práticas ilícitas altamente 
nocivas que sequer se descobririam pelos meios persecutórios e 
fiscalizatórios clássicos. 

 

A opção de consensualidade com finalidade específica de cessar condutas de 

corrupção ou mesmo de rapidamente resgatar valores subtraídos dos cofres públicos, 

mediante negociação, pode ser muito proveitosa ao interesse público. Considerando-

se que, via de regra, os acordos escusos desta natureza se dão entre poucos agentes 

e às portas fechadas, o que dificulta sua descoberta. Nestes casos, o acordo pode se 

mostrar muito mais eficaz do que o convencional processo de penalização em que o 

agente pode até continuar delinquindo se o canal de acesso não for imediatamente 

rompido, e cujas provas são de difícil ou impossível obtenção pelos meios tradicionais. 

O Art.16 da Lei Anticorrupção estipula a legitimidade ativa e passiva para a 

firmação do acordo, concedendo a prerrogativa ativa à autoridade máxima de cada 

ente público (no âmbito Federal está definida a competência da CGU - § 10º), e na 

outra ponta do acordo é facultado às pessoas jurídicas que sejam infratoras nos ilícitos 

                                                           
<http://www.direitodoestado.com.br/colunistas/Mauricio-Zockun/vinculacao-e-discricionariedade-no-
acordo-de-leniencia>. Acesso em: 08 nov. 2016, p. 01. 
195 MARRARA, 2015, p. 511. 
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elencados pela Lei Anticorrupção, desde que colaborem efetivamente com as 

investigações e o processo administrativo de responsabilização.  

Há na doutrina forte crítica ao afastamento do Ministério Público como titular 

para firmar o acordo de leniência, a Lei sequer previu sua participação196. A ausência 

do parquet pode trazer problemas ao efetivo benefício do acordo, uma vez titulariza a 

competência para desencadear processos e investigações em relação a outras 

normas que sancionam atos de corrupção. Clayton Reis e Gustavo Carvalho 

Kichileski197 observam com preocupação esta ausência, explicitando que o Ministério 

Público deveria ser presença obrigatória em razão de que a ele compete a defesa do 

 

patrimônio público (nacional e estrangeiro), princípios da administração 
pública, o respeito aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil 
(Convenções mais precisamente), não são direitos disponíveis, ou seja, não 
cabe ao administrador, servidor público, dispor deles, muito menos a pessoa 
jurídica.  

 

Independente de quem possua competência para a elaboração do acordo de 

leniência, os requisitos envolvem: i) que os demais envolvidos no ilícito sejam 

apontados; ii) que os documentos e informações sejam disponibilizados de forma 

célere; iii) que a pessoa jurídica que intencione o acordo seja a primeira a se 

manifestar; iv) que seja cessado o envolvimento no ilícitos investigado, desde a 

proposição do acordo; e por fim exige-se v) que haja a admissão da pessoa jurídica 

na prática do ilícito, comprometendo-se a colaborar plenamente com as investigações, 

inclusive arcando com as despesas desta incumbência, até o encerramento do 

processo.  

O Decreto nº 8.420/2015, que regulamenta a Lei Anticorrupção, repete os 

requisitos para que o acordo de leniência se estabeleça, mas traz algumas inovações, 

como pode se observar no Anexo B, dentre elas a flexibilização da disposição de 

firmar-se acordo apenas com a primeira pessoa jurídica a manifestar interesse em 

cooperar, inserindo a expressão "quando tal circunstância for relevante", o que 

possibilitará outras pessoas jurídicas a firmarem acordos sobre os mesmos fatos. 

Também previu o Decreto o prazo máximo para a proposição do acordo de leniência, 

                                                           
196 Encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº PL 3636/2015, que entre 
outras modificações à Lei Anticorrupção, inclui o Ministério Público como competente para participar 
de acordos ou firmá-los diretamente. 
197 REIS, Clayton; KICHILESKI, Gustavo Carvalho. responsabilidade objetiva da empresa por atos de 
corrupção a luz da Lei 12.846/2013. Curitiba. Revista Jurídica, v. 01, n. 46, p. 119-145, 2017. p. 139. 
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que deve se dar a até emissão do relatório final no Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

Em contrapartida, se aceito o acordo pela autoridade administrativa, a pessoa 

jurídica será considerada isenta das penalidades de ñpublicação extraordinária da 

decis«o condenat·riaò e ñproibi«o de receber incentivos, subs²dios, subven»es, 

doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras 

públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo 

de 5 (cinco) anosò (sanções previstas no Inc. II do Art. 6º e no Inc. IV do Art. 19 - cuja 

norma está estampada em sua integralidade no ANEXO A), bem como lhe será 

reduzida a multa aplicável198 em até dois terços. 

Importante destacar que a pessoa jurídica mesmo ao firmar acordo tem a 

obrigação de reparar integralmente o dano que causou, por força do § 3º do Art. 16 

da Lei nº 12.846/2013. Este aspecto seria inegociável diante da indisponibilidade 

decorrente do interesse público, que não pode ser alijado em detrimento de interesses 

particulares. 

As cláusulas e condições do acordo precisam estar definidos de tal forma que 

assegurem a efetividade da colaboração além de garantir um resultado útil ao 

processo. 

Cumprindo integralmente o que foi acordado, a pessoa jurídica receberá em 

contrapartida os seguintes benefícios: i) isenção da sanção de publicação 

extraordinária da decisão condenatória; ii) não proibição em receber incentivos, 

subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e 

de instituições financeiras públicas ou controladas pelo Poder Público; iii) redução da 

penalidade de multa em até dois terços do valor que seria aplicável (art. 16, § 2º); e  

iv) isenção ou atenuação das sanções previstas no art. 86 a art. 88 da Lei nº 8.666/93, 

verificáveis no Anexo D (art. 17).  

Analisando o primeiro benefício para a empresa que firmar e cumprir os 

requisitos do acordo, que trata da isenção de publicação extraordinária da 

condenação, esta parece uma decorrência lógica do próprio acordo firmado, uma vez 

que inexistirá neste caso decisão condenatória a ser publicada.  

                                                           
198 Cf. nota 117. 
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De qualquer forma, evitar a publicação extraordinária da decisão condenatória 

é relevante para a imagem da empresa. Santos, Bertoncini e Custódio Filho199 

comentam os efeitos nocivos desta sanção: 

   

Trata-se de hipótese de tornar pública a condenação sofrida, para submeter 
a pessoa jurídica condenada pelo cometimento dos atos ilícitos de corrupção 
ao jugo da sociedade. É sanção bastante significativa e pode produzir 
consequências mais severas para as pessoas jurídicas do que a pena 
pecuniária. A boa reputação das empresas tem, contemporaneamente, 
especialmente no que tange às grandes corporações, valor econômico direto 
inegável. Um abalo da reputação ética pode produzir danos econômicos 
inestimáveis. Em uma ambiência corporativa e de mercado que preza pela 
responsabilidade social - que inclui o zelo pela coisa pública e abominação 
de práticas de corrupção - a divulgação da prática e da condenação por atos 
ilegais violadores de preceitos éticos fundamentais pode produzir efeitos 
devastadores à imagem com reflexos importantes nas relações comerciais. 

 

Mesmo considerando que os efeitos negativos à empresa com a publicação 

de decisão condenatória (mais prejudicial quanto maior for seu espaço no mercado), 

há que se ponderar que ao firmar acordo de leniência a empresa acaba por se expor 

de certa forma, uma vez que há divulgação, pelo princípio da publicidade dos atos 

administrativos, de que foi firmado o acordo envolvendo atos de corrupção. Seria uma 

amenização decorrente da colaboração prestada. 

Também cabe melhor análise o benefício que prevê a redução da sanção de 

multa, uma vez que não há disposição na lei, ou mesmo na sua regulamentação, sobre 

a graduação desta diminuição, não há requisitos pormenorizados, sabendo-se apenas 

que a redução será de até dois terços, criando uma grande margem discricionária ao 

Poder Público, e insegurança ao interessado.  

Importante destacar a avaliação e Thiago Marrara200 em relação a 

desoneração do colaborador com o resultado na investigação do ato ilícito em relação 

a outros atores: 

 

Defendo que a obrigação do colaborador é de meio e não de resultado. Isso 
significa que não importa o resultado do processo administrativo para que 
obtenha os benefícios da leniência. Importa, sim, seu com prometimento 
efetivo com a colaboração processual. Embora pareça desimportante, essa 
discussão é fundamental, porque os documentos obtidos pela leniência em 
um processo administrativo frustrado podem ser empregados em outros 
processos e também pelo fato de que algumas leniências não deflagram 
efeitos apenas no campo administrativo. 

                                                           
199 SANTOS; BERTONCINI; CUSTÓDIO FILHO, 2014. p. 163-164. 
200 MARRARA, 2015, p. 521. 
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Outra disposição que merece destaque é a previsão do § 8º ao art. 16 da Lei, 

ao explicitar que a rejeição da proposta do acordo ñn«o importar§ em reconhecimento 

da pr§tica do ato il²cito investigadoò, mesmo que tenha já declarado sua participação. 

Nesta hipótese, a regra do § 6º de que a publicização do acordo só ocorrerá após sua 

efetivação, parece manter o sigilo da confissão do envolvimento no ilícito pelo 

proponente. Todavia, ao declarar esta participação (ainda que sigilosa) ao titular do 

processo administrativo de responsabilização, é difícil imaginar que tal fato não irá 

influir na condução do mesmo. 

Embora exista suposta garantia (contida no art. 35201 do Decreto 8420/2015 ï 

ANEXO B) de que as informações e provas não serão utilizadas se não formalizado o 

acordo de leniência, não é crível que deixem de ser buscadas por outras vias, 

comprometendo sobremaneira a presunção e inocência e o direito do réu em não 

produzir provas contra si próprio. Por isso, a redução da discricionariedade para o 

acatamento do acordo é fundamental, trazendo regras mais claras e pormenorizadas, 

para reduzir este risco, e vincular o Poder Público em situações que se caracterizem 

como abarcadas pela lei. 

Cumpre destacar que os dispositivos do acordo de leniência sofreram 

alterações significativas pela Medida Provisória nº 703 de 21/12/2015, mas que 

perdurou por um curto período, uma vez que vigorou desde sua publicação 

(21/12/2015) até 29/05/2016, tendo em vista que não restou transformada em lei. 

A intenção desta alteração da Lei Anticorrupção pela MP 703/2015 era a de 

flexibilizar a penalização às empresas, no sentido de favorecer que fossem firmados 

acordos, com vistas a preservação de empregos, em especial para possibilitar que as 

pessoas jurídicas pudessem continuar participando de licitações202. As principais 

                                                           
201 ñArt. 35.  Caso o acordo não venha a ser celebrado, os documentos apresentados durante a 
negociação serão devolvidos, sem retenção de cópias, à pessoa jurídica proponente e será vedado 
seu uso para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública federal tiver 
conhecimento deles independentemente da apresenta«o da proposta do acordo de leni°nciaò. 
202 "O relator da MP, deputado Paulo Teixeira (PT-SP), defendeu seu relatório numa das reuniões da 
Comissão Mista. A experiência internacional, disse o deputado, trabalha o acordo de leniência para 
preservar empregos, a partir do combate à corrupção e do desenvolvimento econômico das empresas 
que cometeram ilícitos. ð Vários parlamentares vieram me cumprimentar dizendo o seguinte: eu 
concordo com o seu relatório, o problema é o momento. O momento é conturbado ð disse. 
Segundo ele, havia uma visão muito punitiva por parte dos integrantes da Comissão Mista sobre o uso 
da leniência. Teixeira ressaltou que, atualmente, há quase 9 mil empresas inabilitadas para trabalhar 
com o Estado brasileiro. Para ele, esse número já levaria à necessidade de se revisar as regras." 
SENADO FEDERAL. MP dos acordos de leniência perde a validade, 31 mai. 2016. Disponível em: 
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alterações que ampliavam os efeitos de alternatividade da pena eram: i) a 

possibilidade do acordo de leniência afastar a responsabilidade da pessoa jurídica na 

esfera judicial; e ii) o impedimento do ajuizamento, ou prosseguimento, de ações 

relativas à Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92) e das sanções judiciais 

previstas no art. 19 da Lei Anticorrupção, em face da pessoa jurídica que firmasse o 

acordo. 

Assim, a pessoa jurídica ao participar no acordo de leniência, momento em 

que deveria "admitir sua participação no ilícito" (art. 16, § 1º, inciso III da Lei 

Anticorrupção), teria a garantia de não se sujeitar às penalidades da Lei de 

Improbidade Administrativa e às penas decorrentes de responsabilização judicial 

previstas na Lei Anticorrupção, que são extremamente gravosas, até o extremo da 

dissolução compulsória da empresa (art. 19, inciso III ï ver anexo A). A princípio, tais 

medidas trariam maior segurança jurídica ao interessado em firmar o acordo, uma vez 

que saberia estar protegido de outras sanções em face de sua confissão dos ilícitos 

praticados. 

O fim da vigência da MP 703/15 além de excluir as novas disposições, ainda 

fez voltar a redação original de vários dispositivos, criando uma situação bem peculiar 

na aplicação do direito e em relação às doutrinas sobre o tema. Cabe explicitar que a 

legislação como se encontra, no que se refere à leniência, pode voltar a ser alterada 

em breve, uma vez que estão em trâmite, na Câmara dos Deputados, pelo menos dois 

Projetos de Lei neste sentido (Projetos de Lei nº 3636/2015 e 5280/2016)203. 

Independente da transitória modificação do texto legal, Davi Beltrão de 

Rossiter Corrêa204 esclarece que os programas de leniência são importantes 

instrumentos na descoberta de conspirações que de outra forma não seriam 

                                                           
<http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2016/05/31/mp-dos-acordos-de-leniencia-perde-a-
validade> Acesso em: 27/11/2016. 
203 A ementa dos Projetos de Lei, que foi integrado no PL 3636/2015 tem o seguinte texto: ñAltera a Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para permitir que o 
Ministério Público e a Advocacia Pública celebrem acordo de leniência, de forma isolada ou em 
conjunto, no ©mbito da Lei nÜ 12.846, de 1Ü de agosto de 2013ò Dispon²vel em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2055350>. Acesso em 
30 mai. 2018. Tal modificação pode conferir maior segurança jurídica às partes, deixando o acordo 
mais atrativo, ao prever a possibilidade de participação do Ministério Público na elaboração do acordo 
de leniência, e poderá englobar as sanções da Lei de improbidade, com a retirada da vedação de 
acordo em ação em andamento, cuja titularidade é do MP. Ainda prevê a possibilidade de remissão 
integral da multa cabível, entre outras previsões. 
204 CORRÊA, Davi Beltrão de Rossiter. Análise econômica do programa de leniência brasileiro 
destinado ao combate de condutas anticoncorrenciais estruturado na lei nº 12.529/2011. In VIII 
Congresso anual da AMDE, set. 2016, p. 07. 



92 
 

detectadas. Segundo dados da Organização para a Cooperação Econômica e 

Desenvolvimento ï OCDE, desde que o programa de leniência dos Estados Unidos 

foi adequado, em 1993, a fim de tornar o escopo da anistia mais claro e de 

abrangência mais ampla, o número de pedidos protocolados até 2001 subiu para mais 

de vinte por ano e conduziu a dezenas de condenações e multas que superam o total 

de U$ 1 bilhão. 

Na Lei anticorrupção apenas é possibilitado o acordo com a pessoa jurídica, 

que terá que apontar todos os envolvidos no ilícito de corrupção, englobando inclusive 

pessoas físicas partícipes, como os membros da diretoria e funcionários da empresa 

infratora, o que sem dúvida alguma pode desestimular o interesse em firmá-lo, 

especialmente porque não existe expressa previsão em firmar-se concomitantemente 

acordo de colaboração premiada com as pessoas naturais, o qual compete ao 

Ministério Público. 

Como visto, no programa de leniência do CADE podem subscrevê-lo tanto as 

pessoas físicas como jurídicas, o que de certa forma incentiva a denúncia uma vez 

que os signatários estarão relativamente protegidos de sofrerem represálias em 

função de suas próprias confissões. A importância da ampliação na realização do 

acordo se firma no interesse público em resolver ilícitos de grande complexidade que 

sem o acordo não seriam desvendados ou não teriam possível o maior 

aprofundamento das investigações. 

A prática do cartel corresponde a um ilícito administrativo (art. 36, § 3º, I da 

Lei nº 12.529/2011) e criminal (art. 4º II da Lei nº 8.137/90). O acordo de leniência que 

o CADE pode firmar com o infrator confesso e colaborador da investigação, possibilita 

a concessão de imunidade administrativa e criminal quando a infração não for de seu 

prévio conhecimento, ou ainda poderá reduzir as sanções aplicáveis de um a dois 

terços quando já tiver sido iniciado o procedimento administrativo de apuração da 

conduta denunciada (CADE).205 

Tal previsão garante maior segurança jurídica ao denunciante que também 

não se verá embaraçado em denunciar atos que saberá estarão envoltos na apuração 

em outras instâncias e esferas, além da administrativa. 

No acordo previsto na Lei anticorrupção, diante das instâncias serem 

diferenciadas, nada impede que após homologada a transação, sejam aplicadas 

                                                           
205 Disponível em: <http://www.cade.gov.br/assuntos/programa-de-leniencia>. Acesso em: 19/08/2017. 
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sanções judiciais (previstas na própria Lei Anticorrupção) com vistas a suspensão das 

atividades da empresa e até sua extinção. Há ainda a possibilidade da colaboradora 

responder por outras penalidades graves referenciadas em normas diversas, como a 

Lei de Improbidade Administrativa, e sanções junto aos órgãos de Controle como os 

Tribunais de Contas, que possui de jurisdição diferenciada, sem contar no aspecto 

penal em face das pessoas físicas envolvidas e apontadas.  

Todavia há a importante previsão que possibilita abarcar no acordo as 

sanções previstas na Lei de Licitações (Lei nº 8.888/93), como a inabilitação para 

participar de processos licitatórios com a Administração Pública. 

Mas, diante da impossibilidade de se envolver outras sanções pelos mesmos 

fatos autodenunciados, o acordo de leniência conforme delineado pela Lei 

Anticorrupção parece uma ferramenta que dificilmente terá uso, diante do que pode 

ser considerado uma afronta à garantia da presunção de inocência206, especialmente 

em razão da exigência de reconhecimento da prática do ilícito como requisito prévio 

ao acordo. 

 

 

3.3 FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

Em relação à função social da empresa, inicialmente cabe distinguir que 

empregar função a algo significa dar-lhe finalidade. É o que procurou estabelecer a 

Constituição da República de 1988, quando determinou, em seu art. 5º, inciso XXIII, 

que "a propriedade atenderá a sua função social", reforçado pelo art. 170207, o qual 

estipula a função social da propriedade como princípio da ordem econômica (inciso 

III). Portanto, restará protegida a propriedade quando se der a ela a destinação de sua 

função social. 

De mesmo modo se a propriedade não atender a este ditame constitucional, 

contrariando os interesses coletivos, deixará de ser protegida. Um exemplo é 

aquisição da propriedade por meio da usucapião, mediante o exercício da posse por 

                                                           
206 Sobre o tema, j§ se posicionaram neste sentido Moreira Neto e Freitas: ñIsso porque ña admiss«o 
da participa«o no il²citoò corresponde, ao fim e ao cabo, em fazer prova contra si, o que viola o disposto 
no artigo 5º, inciso LXIII, da Constituição da República e o artigo 14, 3, ñgò, do Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Pol²ticos, do qual o Brasil ® signat§rioò. MOREIRA NETO, 2014, p. 19. 
207 Cf. Nota 144. 
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determinado período declinado em lei, em razão de não ter sido devidamente 

destinada sua utilização (mediante o preenchimento de determinados requisitos).  

O art. 170 da Constituição da República de 1988 revela que a ordem 

econômica constitucional deve fundar-se na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, o que também é reconhecido como um fundamento republicano (art. 1º, 

inciso IV), tendo como fim assegurar vida digna a todos, conforme os ditames da 

justiça social, eis a finalidade almejada. 

Muito embora seja constitucional a atribuição de função social à propriedade, 

ela se estende à empresa por ser uma expressão desta propriedade, especialmente 

porque foi transcrita junto aos princípios gerais da atividade econômica, a que está 

adstrita.   

Ademais, a empresa, se coloca na exata medida em que exprime a mesma 

propriedade, mas com um caráter dinâmico, que reclama combinação do capital com 

o trabalho, daí ter sido feita a referência constitucional à valorização do trabalho 

humano atrelada à livre iniciativa (do empresário) no âmbito da ordem econômica. 

Verifica-se, assim, a mesma exigência de a empresa cumprir função social, sob pena 

de não ser reconhecida como tal; como juridicamente protegida.  Para Marcos Alves 

da Silva e Viviane Coêlho de Séllos Knoerr:208 

  

A atividade empresarial moderna nasce sob a égide do exercício da 
autonomia privada para a satisfação de interesses dos titulares dos meios de 
produção de bens e serviços. Este é seu sentido no Estado liberal. No Estado 
Social Democrático de Direito, que ganha especial feição, no Brasil, com a 
Constituição de 1988, as funções e o sentido da empresa devem ser 
redimensionados, mormente quando se tem em conta o fato de a  
sociedade brasileira estar contada entre as sociedades periféricas, com 
baixos índices de desenvolvimento humano e marcadas por desigualdades 
sociais gritantes. 

 

Com isso, identifica-se que, além do lucro, a empresa moderna precisa 

perseguir o bem-estar da coletividade, para a construção de uma sociedade mais justa 

e solidária, com atenção aos direitos dos trabalhadores, do consumidor, ao pleno 

emprego, à redução das desigualdades regionais e sociais, na defesa do meio 

ambiente com o desenvolvimento sustentável, assim contribuindo para a 

                                                           
208 SILVA, Marcos Alves da; KNOERR, Viviane Coêlho de Séllos. Responsabilidade social da empresa 
e subcidadania pautas para uma reflexão de índole constitucional. Revista Jurídica, Curitiba, v.2, n.31, 
p. 435-453, 2013, p. 435. 



95 
 

concretização da dignidade da pessoa humana e dos direitos fundamentais, de modo 

a cumprir com sua função social. 

A conceituação da função social da empresa, assim como sua origem, traz 

certa complexidade, o que foi verificado por Douglas de Oliveira Santos, Rafael Lima 

Torres e Maria Lúcia de Barros Rodrigues209: 

 

[...] independente de onde decorre a função social da empresa, fato é que a 
empresa deve desempenhar função social, não podendo restringir-se a ideia 
liberal de possuir como função precípua a obtenção de lucro, mesmo porque, 
a questão da função social e a busca por um Estado social, são 
características marcantes da Constituição Federal de 1988, que destacou a 
dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho como princípios 
fundamentais. 

 

Embora já amadurecida por três décadas, a Constituição da República 

promulgada em 1988 ainda carece de maior aplicação no plano concreto, nos seus 

mais variados aspectos, inclusive na efetivação dos direitos fundamentais e da própria 

função social. Inegável que a atuação privada também passou a ser regulada pela 

prevalência hierárquica da Constituição sobre as demais normas, com a 

constitucionalização do direito civil210.  

Outrossim, há divergência doutrinária sobre a validade ou a amplitude da 

aplicação da função social da empresa. Para Fábio Konder Comparato esta função 

social seria desvirtuada da característica da empresa, uma vez que competiria 

unicamente ao Estado a realização dos deveres constitucionalmente garantidos aos 

cidadãos: 

[...] a chamada ñpropriedade de empresaò n«o comporta deveres de 
prestação de serviços sociais, incompatíveis com a própria natureza da 
empresa, em nosso sistema econômico, em sua qualidade de entidade 
direcionada, primariamente, à produção de lucros. Constituiu, aliás, uma 
aberrante falácia do discurso neoliberal sustentar que o Estado fica 
dispensado, doravante, de cumprir seus deveres próprios de prestar serviços 
de natureza social ï notadamente educação, saúde, previdência e moradia 

                                                           
209 SANTOS; TORRES; RODRIGUES, 2016, p. 72. 
210 Sobre a temática de constitucionalização do direito civil Maria Celina Moraes é esclarecedora em 
sua explana«o: ñFortalece-se, assim, a cada dia, a tendência de não mais se permitir a utilização das 
normas constitucionais apenas em sentido negativo, isto é, como limites dirigidos somente ao legislador 
ordinário, sustentando-se, ao contrário, o seu caráter transformador, entendendo-as como fundamento 
Conjunto de toda a disciplina normativa infraconstitucional, como princípio geral de todas as normas do 
sistema. A rigor, portanto, o esforço hermenêutico do jurista moderno volta-se para a aplicação direta 
e efetiva dos valores e princípios da Constituição, não apenas na relação Estado-indivíduo mas também 
na rela«o interindividual, situada no ©mbito dos modelos pr·prios do direito privadoò. MORAES, Maria 
Celina. Revista Estado, Direito e Sociedade, Rio de Janeiro, v. 1, 1991. Disponível em: 
<http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/anexos/15528-15529-1-PB.pdf>. Acesso em: 01 jun. 
2018. 
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popular ï porque tais serviços podem e devem ser prestados pelas empresas 
privadas. 

 

Embora não possa o Estado desvincular-se de suas funções precípuas, sendo 

o principal responsável por garantir o exercício dos direitos sociais e fundamentais 

insculpidos no texto constitucional, a nova sistemática também imposta pela 

Constituição da República de 1988, assinala a função social da propriedade que está 

invariavelmente associada, como já demonstrado, à atividade empresarial. 

No Brasil a empresa tem sua atividade limitada, seja pelas normas 

constitucionais e infraconstitucionais, ou pela função social que deve submeter-se 

além da busca pelo lucro. Para Santos, Torres e Rodrigues211 a função social da 

empresa destacada na Constituição cidadã, contempla o princípio da solidariedade 

para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, limitando a liberdade 

para que também se direcione à questões sociais e da coletividade.  

Este papel social destacado à empresa é reforçado ainda em legislações 

específicas sobre a atividade empresária, como é o caso da Lei nº 11.101/05, que 

versa sobre recuperação judicial e confere importância da preservação da função 

social da empresa no seu art. 47212. Destaque-se que antes mesmo da promulgação 

da Constituição vigente, a Lei nº 6.404/76 já obrigava a empresa organizada como 

sociedade em ações com a exigência de cumprir sua função social. 

Independente da discussão acadêmica sobre a aplicabilidade ou não, e ainda 

se representa um dever ou uma possibilidade, certo é que a Constituição da República 

de 1988 destacou esta função dentre os princípios norteadores da ordem econômica. 

O que rende discussões no plano acadêmico é a dimensão de aplicação deste 

princípio. A função social da empresa pode ser considerada de forma mais restritiva, 

com o simples cumprimento das normas, ou de forma mais ampla, configurando um 

legítimo compromisso com interesses da coletividade, na transformação em termos 

de justiça e igualdade social. 

A perspectiva adotada como definição da função social da empresa nesta 

pesquisa é a mais ampla, visando a relevância da preservação da empresa 

efetivamente voltada à cidadania. Nesta linha de raciocínio, Débora Fernandes 

                                                           
211 SANTOS; TORRES; RODRIGUES, 2016, p. 70. 
212 ñArt. 47. A recupera«o judicial tem por objetivo viabilizar a supera«o da situa«o de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
fun«o social e o est²mulo ¨ atividade econ¹micaò. BRASIL. Lei nÜ 11.101 de 09 de fevereiro de 2005. 
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Menjivar213 esclarece que compete aos empres§rios ñassumir posi»es como agentes 

transformadores da sociedade, assumindo papéis para coibir ações que possam 

prejudicar seu público, seus clientes, seus fornecedores e a sociedade em que está 

estabelecidaò. Ou seja, a ideia n«o ® apenas a de cumprir regras jur²dicas ou mesmo 

de não as desatender, mas de buscar uma verdadeira modificação do estado de 

coisas, com manifesto proveito para o corpo social. 

Sintetizando, a empresa representa um poder diante da sociedade, 

econômica e financeiramente, ultrapassando a mera produção de bens para o 

mercado, na medida em que tem o potencial para influenciar onde se encontra, no 

entendimento de Paulo Roberto Arnoldo e Thais Cristina de Camargo Michelin.214 

Daniel Fernando Pastre215 comenta a respeito da função social da empresa, 

identificando que ultrapassa o aspecto econômico e de evolução tecnológica 

proporcionados pela empresa: 

 

Ocorre que a pura eficiência ou o progresso tecnológico não podem ser 
comparados ou dar base à função social; desta forma, a função econômica, 
consistente no estímulo aos novos métodos de produção e incremento de 
produtividade, deve ter um diferencial não encontrado na lei: o bem-estar da 
sociedade. 

 

Cabe destacar este duplo viés que confere função social à empresa: o 

primeiro se refere ao obrigacional, no sentido de cumprir com todas as normas a que 

estiver afeta: seja na legislação trabalhista, ambiental, tributária, administrativa, além 

de outros compromissos assumidos voluntariamente para o desenvolvimento nacional 

e na ordem social, e o segundo refere-se aos direitos que a função social assegura à 

empresa, especialmente a sua preservação.  

Assim também compreende Flávio Augusto de Oliveira Santos216, que vai 

mais além ao destacar que a função social da empresa ñapresenta-se como um dever, 

um ônus que impõe finalidades coletivas ao seu exercício, mas, ao mesmo tempo, 

                                                           
213 MENJIVAR, Débora Fernandes Pessoa Madeira. A Cláusula Geral da Função Social no Novo 
Código Civil e no Estatuto da Cidade. In Revista Ciência Jurídica, v. 143, 2008. 
214 ARNOLDO, Paulo Roberto Colombo; MICHELIN, Thais Cristina de Camargo. Funç«o Social da 
Empresa. Direito-USF, V.17, p. 87-90, jul./dez. 2000, p. 88  
215 PASTRE, Daniel Fernando. Da função social aplicada ao controle dos atos de concentração 
empresarial. Revista USCS, São Paulo, ano XI, n. 18, p. 183-208, jan./jun. 2010. p. 197. 
216 SANTOS, Flávio Augusto de Oliveira. A função social da empresa como limite ao dever-poder 
sancionador da administração pública. 120 fls. Dissertação (Mestrado) ï Mestrado em Direito 
Empresarial e Cidadania, Centro Universitário Curitiba, Curitiba, 2017, p. 40. 
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apresenta-se também como um (sic.) proteção, ela mesma determinando a 

manutenção da atividade sempre que possívelò. 

A Lei Anticorrupção que teve influência de normativas estrangeiras, conforme 

abordado no primeiro Capítulo deste estudo, parece ter transcrito dispositivos de 

forma acrítica sem observar direitos já conquistados, uma vez que não faz qualquer 

distinção em relação ao porte da empresa, incluindo no mesmo rol o empresário 

individual, a micro, a pequena e a grande empresa, ao lado de multinacionais e 

transnacionais. Também não mencionando a função social da empresa em nenhum 

parâmetro ou requisito. 

De todo modo, a responsabilização decorrente da aplicação da Lei 

Anticorrupção não tem pretensão apenas punitiva, mas se mostra apta a dissuadir 

comportamentos empresariais ilícitos com a institucionaliza«o de ñmelhores pr§ticasò 

na estrutura das organizações, como apontam Egon Bockmann Moreira e Andreia 

Cristina Bagatini217.  

E se falharem os mecanismos de controle-prevenção, justamente em função 

do justo temor de aplicação de severas san»es, ® que o empres§rio poder§ ñoptarò 

por realizar o acordo de leniência ï contribuindo com as investigações, reforçando ou 

criando um programa de integridade e restituindo o dano causado ï sempre com vistas 

à preservação da empresa e de sua atividade. 

Assim, com a lei já corrompida, e o ato de corrupção realizado, os atores que 

compreendem as pessoas físicas envolvidas no ilícito, deverão responder 

criminalmente pelas condutas individualizadas em face da correspondente 

persecução penal. Todavia, como já afirmado, os empregos, tributos e demais 

benefícios sociais proporcionados pela empresa utilizada indevidamente para o ilícito, 

não podem ser ignorados, e exigem redobrada reflexão sobre a possibilidade pelo 

menos da ponderação das penas com vistas a preservação da empresa. 

Em hipótese e circunstância como essa é que se questiona se caberia ao 

poder público considerar os relevantes aspectos da função social efetivamente 

desempenhada pela empresa para identificar, o mais objetivamente possível, quando 

o acordo será considerado útil ou não para a coletividade, sem prejuízo de se atinar 

                                                           
217 BOCKMANN, Egon Moreira. BAGATINI, Andreia Cristina. Lei anticorrupção e quatro de seus 
principais temas: responsabilidade objetiva, desconsideração societária, acordos de leniência e 
regulamentos administrativos. Revista de Direito Público da Economia. Belo Horizonte. Ano 12, n. 
47, p. 55-84, jul./set., 2014. p. 63. 
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para a circunstância de que o acordo porventura firmado não significa, 

necessariamente, ter-se chegado a um consenso.  

Sobre este prisma destaca-se o Enunciado 53, decorrente da ñI Jornada de 

Direito Civil do Centro de Estudos Judici§riosò 218 do Conselho da Justiça Federal, 

ocorrido em 2007, que definiu o dever de ñse levar em consideração o princípio da 

função social na interpretação das normas relativas à empresa, a despeito da falta de 

referência expressaò. 

Isso se coaduna ao que já foi referido sobre a alteração da Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) pela Lei nº 13.655/2018219, sobre a 

obrigatoriedade de se avaliar os efeitos que uma decisão possa repercutir 

negativamente, também se aplicando na avaliação do acordo de leniência, assim 

como na definição da redução da multa em caso de aceitação do acordo, e mormente 

no momento da definição da multa cabível ao caso concreto, englobando todos os 

aspectos que se somam nas normas e princípios do direito vigente. 

Em contraponto, inegável admitir que a finalidade do acordo é a obtenção de 

provas úteis e necessárias, que exige uma decisão discricionária, embora vinculada 

aos pressupostos legais, e amplamente fundamentada nas razões que acatam ou não 

o pedido de leniência. Neste ponto cabe considerar que a finalidade do acordo 

também poderia abarcar a preservação da empresa que desse destinação ampla ao 

cumprimento/exercício da função social, na sua perspectiva mais ampla como já 

explicado, e não de mero cumprimento de outras normas. 

Antes disso, ainda, será preciso examinar, no caso concreto, se a situação se 

enquadra nas exigências legais (verificar os Arts. 16 e 17 da Lei Anticorrupção no 

Anexo A) para a firmação do acordo de leniência, o que não se pode confundir, 

entretanto, com as suas próprias finalidades, como assim destacadas por Camilo José 

DôAvila Couto220:  

 

O acordo de leniência, em apertada síntese quanto a sua finalidade sistêmica, 
apresenta dois escopos precípuos: a) incentivar as empresas a colaborarem 
de forma eficaz ï resultados comprovados ï, com investigações e processos 
administrativos relativos à prática de atos contra a administração pública, 

                                                           
218 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. Jornada de Direito Civil. Brasília, 2007, 
<http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-
1/jornadas-cej/IV%20Jornada%20volume%20II.pdf>. p. 835  
219 BRASIL, 2018. 
220 COUTO, Camilo Jos® DôĆvila. Sociedades empres§rias e o acordo de leni°ncia. Revista de Direito 
Empresarial ï RDEmp, Belo Horizonte, ano 14, n. 01, jan./abr. 2017. Disponível em: 
<http://www.bidforum.com.br/PDI0006.aspx?pdiCntd=247155>. Acesso em: 31 maio 2017.  
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nacional ou estrangeira, inclusive apontando de forma específica os 
envolvidos na conduta ilícita sob averiguação e; b) possibilitar que essas 
empresas possam continuar se relacionando comercialmente com o Poder 
Público. 

 

Melhor dizendo, a boa exegese da Lei Anticorrupção não se inicia ou encerra 

nela mesma, de modo que há de partir e chegar na Constituição da República de 

1988. Sendo assim, os princípios da função social da empresa, da dignidade da 

pessoa humana e mesmo do tratamento favorecido à micro e pequenas empresas 

hão de servir, também, como referencial para sua escorreita interpretação e aplicação. 

Neste sentido também importa consignar que o art. 18 do Decreto nº 

8.420/2015 que regulamenta a Lei Anticorrupção, define fatores que importam na 

modulação no percentual da multa, que é tido como base para  aplicação do redutor 

do acordo: i) não consumação da infração; ii) comprovação de ressarcimento pela 

pessoa jurídica dos danos a que tenha dado causa; iii) colaboração da pessoa jurídica 

com a investigação ou a apuração do ato lesivo, independentemente do acordo de 

leniência; iv) comunicação espontânea pela pessoa jurídica antes da instauração do 

PAR acerca da ocorrência do ato lesivo; e v) comprovação de a pessoa jurídica 

possuir e aplicar um programa de integridade, conforme os parâmetros estabelecidos 

no Capítulo IV.  

Constata-se que dentre as razões de redução, não se encontra o exercício da 

função social da empresa (que poderia ser apontado mediante gradações objetivas), 

visando a preservação da pessoa jurídica que tem a cidadania como uma de suas 

finalidades. 

Neste sentido, não está se falando que todas as empresas merecem o esforço 

da preservação, devendo observar-se as peculiaridades de cada uma, mediante o 

estabelecimento de critério seguro, justo e objetivo, que indique, talvez através de 

pontuação, todas as ações sociais que a empresa realiza em prol dos fundamentos e 

objetivos constitucionais (tais como: redução da pobreza e das desigualdades, 

dignidade humana, o tratamento digno dos funcionários com direito além do que 

exigem as normas, atos de responsabilidade social, ações de sustentabilidade e 

desenvolvimento de cidadania no ambiente onde se integra a empresa, entre outros) 

que efetivamente afetem positivamente as pessoas e o meio no qual estão inseridas. 

Referidos critérios objetivam a preservação de empresas que merecem tal 

reconhecimento em detrimento de outras que não atendem a tais pressupostos, é o 
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caso de pessoas jurídicas criadas especificamente para a prática de atos ilícitos, para 

as quais as penas mais rigorosas de multa, além de suspensão de atividades e até 

seu encerramento, previstas na Lei Anticorrupção, são plenamente admissíveis. 

Esta preservação, pode ser obtida tanto com a interpretação do julgador, em 

razão dos fundamentos constitucionais ora estabelecidos e em face do que estabelece 

a LINDB, porém melhor se daria mediante modificação legislativa, garantindo 

aplicação igualitária a todos os administrados, auxiliando o julgador em decisões mais 

uniformes e fixando segurança jurídica às partes envolvidas. E mais, a empresa ainda 

pode ser preservada no momento da firmação do acordo de leniência, se estiver entre 

uma de suas finalidades, desde que preenchidos os demais requisitos legais. 

Também pode se considerar  a perspectiva de permitir, ou não, que a empresa 

possa continuar mantendo parcerias contratuais com o poder público, que não pode 

se mostrar indiferente à capacidade de a empresa investigada interferir no domínio 

econômico ou mesmo no mercado de trabalho, de modo que a punição 

indiferentemente imposta a ela pode ser tão ou mais prejudicial a seus colaboradores, 

parceiros e à própria sociedade.  

Neste contexto mister se faz atentar para a circunstância de a Lei 

Anticorrupção permitir ï quando não firmado o acordo de leniência pelo poder público; 

no caso, com a CGU, na esfera federal (conforme §10º do art. 16) ï que ao juiz será 

possível impor sanções ainda mais gravosas que a simples multa (que pode chegar 

ao patamar de 20% do faturamento bruto, nos termos do inciso I do art. 6º), além de 

perdimento de bens, suspensão de atividades, proibição do recebimento de incentivos 

e outras vantagens de instituições públicas, e até alcançar sua dissolução judicial ï 

de caráter punitivo/preventivo, conforme se verifica na íntegra dos dispositivos 

constantes do Anexo A. 

Observa-se que a Lei Anticorrupção não contemplou os aspectos da função 

social da empresa como parâmetro na atribuição ou ponderações de sanções, nem 

como fundamento para firmação do acordo de leniência ou ainda na definição da 

redução de multa (limitada a 2/3) em razão do acordo. Cabe a reflexão, após a 

pesquisa realizada, de que tal omissão pode ser considerada uma infringência a este 

dispositivo, e em última análise da própria Constituição da República de 1988, 

especialmente por não se atentar à preservação da empresa que tenha como um de 

seus objetivos a cidadania e a concretização de direitos fundamentais.  
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3.4 (IN)SEGURANÇA JURÍDICA  

 

Todo acordo é antecedido da ponderação do interessado que avaliará os 

benefícios e riscos que existem no estabelecimento de um consenso com a 

Administração Pública, isso se dá tanto do ponto de vista financeiro como também no 

aspecto de possível restrição de liberdades individuais. E esta verificação de 

vantagens se dá com base em toda análise realizada neste estudo acadêmico. 

Se a intenção da Lei Anticorrupção era incentivar a formalização de acordos 

para a obtenção de provas de crimes de corrupção, que muitas vezes se dão entre 

dois agentes em um ambiente restrito e por este motivo são de dificílima, senão 

impossível detecção, parece que as restrições (e omissões) legais impõem 

dificuldades à sua concretização, diferentemente do que ocorre no combate à 

concorrência desleal, o que demonstra um verdadeiro retrocesso do instituto na Lei 

Anticorrupção. 

Realizando uma pesquisa no sítio da Controladoria Geral da União, que tem 

concentrado os acordos de leniência realizados no âmbito da União Federal, verifica-

se terem sido firmados, desde a promulgação da lei até o mês de junho de 2018, o 

total de 04 (quatro) acordos221 relativos à aplicação da Lei Anticorrupção.  

Cabe explicitar que até o mês de janeiro de 2015, nenhum acordo de leniência 

previsto na Lei Anticorrupção tinha sido firmado, conforme notícia da Controladoria-

Geral da União (CGU) 222: 

 

[...] 5. A CGU não celebrou, até o momento, nenhum acordo de leniência. Ao 
contrário, o que existe são processos de responsabilização (abertos em 3 de 
dezembro de 2014) contra oito empresas envolvidas na Lava Jato, que 
prosseguem em seu curso normal. Como as investigações estão em curso, a 
Controladoria pode vir a instaurar novos processos contra outras empresas, 
bem como abrir procedimentos administrativos para apurar 
responsabilidades de agentes públicos.[...]. 

 

                                                           
221 O número de acordos firmados, que compreendem as empresas: SBM Offshore, UTC Engenharia 
e Bilfinger, foram obtidos em consulta ao s²tio da CGU, com os termos ñacordo de leni°nciaò inscritos 
na busca do referido sítio da internet. Disponível em: 
<http://www.cgu.gov.br/@@busca?SearchableText=acordo+de+leni%C3%AAncia>. Acesso em 10 
jun. 2018. 
222 MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO. 
Nota de esclarecimento: CGU esclarece notícias veiculadas na imprensa sobre o contato com o 
Ministério Público Federal (MPF) para tratar de acordo de leniência., 22 jan. 2015. Disponível em: 
<http://www.cgu.gov.br/noticias/2015/01/nota-de-esclarecimento-acordo-de-leniencia> Acesso em: 24 
nov. 2016. 
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A celebração do primeiro acordo de leniência nos termos da Lei 

Anticorrupção, conforme nota de esclarecimento da CGU223, ocorreu em 15 de julho 

de 2016, e foi firmado entre a empresa holandesa SBM Offshore e o Ministério da 

Transparência, Ministério Público Federal, Advocacia-Geral da União e a Petrobrás.  

Tal acordo, porém, não foi homologado por discordância da 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, muito embora o Ministério da 

Transparência tenha expressado terem sido cumpridos todos os requisitos legais, e a 

lei não preveja participação do Ministério Público nestes pleitos. Diante do parecer 

contrário, o processo retornou para readequação do acordo ou continuidade das 

investigações. 

Sobre o caso, muito embora não existam elemento suficientes para uma 

análise mais ampla, em tese, se atendidos todos os requisitos legais para o acordo, o 

infrator poderia exigir, ainda que judicialmente, a sua homologação. 

Sobre a hipótese, Maurício Zockun224 entende que proposto o acordo de 

leniência dentro dos requisitos legais, o mesmo deverá ser aceito, pois não se trata 

de ato discricionário, mas de uma atividade vinculada, um direito subjetivo do 

signatário. O Autor225 diferencia o que seria obrigatório como pressuposto para o 

acordo (suposta prática no ilícito), e questões que na sua visão seriam alternativas 

(identificação de demais infratores, apresentação e informações e documentos da 

prática do ilícito e adoção de melhorias no programa de integridade), especificando 

ainda que: 

 

[...] De toda sorte, atendidos estes requisitos, estarão reunidas as condições 
necessárias à celebração do acordo de leniência, viabilizando a 
concretização do interesse público preconizado pela Lei Anticorrupção pela 
identificação do ilícito e/ou seus agentes, interrupção da prática ilícita e 
efetiva concretização de programa de integridade. Assim, a Administração 
não goza de margem de liberdade para celebrar ou não o acordo de 
leniência uma vez constatada a ocorrência dos pressupostos 
necessários à sua formação. Isso porque a ordem jurídica elegeu este ato 
negocial como o meio mais adequado para tutela do interesse público [...]. 
Grifo nosso. 

 

                                                           
223 Nota à imprensa - Acordo de Leniência com a SBM Offshore - Lei Anticorrupção. Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, 01 set. 2016. Disponível em: 
<http://www.cgu.gov.br/noticias/2016/09/nota-a-imprensa-acordo-de-leniencia-com-a-sbm-offshore> 
Acesso em: 24 nov. 2016. 
224 ZOCKUN, 2016. 
225 Id. 
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Outros Autores como Thiago Marrara226 e Juliana Bonacorsi de Palma227 

discordam deste posicionamento, classificando o acordo de leniência como ato 

discricionário da Administração Pública, uma vez que a finalidade do mesmo depende 

da verificação do peso e relevância das provas indicadas nas investigações a serem 

realizadas ou em curso. Como seria possível compelir o poder público a aceitar 

proposta da empresa se já se dispuser de provas suficientes para o êxito de uma ação 

penal?  

Por outro lado, do ponto de vista do particular, qual seria a garantia de que os 

agentes públicos que tomassem conhecimento das provas ou informações para firmar 

o acordo não seriam buscadas por outros caminhos, apenas em razão daquela 

informação prestada? E, mais, nesta hipótese, a pessoa jurídica e seus dirigentes 

(candidatos ao acordo) poderiam responder por ilícitos ao terem a proposta rejeitada, 

caindo por terra a presunção de inocência, que é garantida pela Constituição da 

República de 1988, sem qualquer contrapartida benéfica a estes interessados em 

auxiliar nas investigações.  

Neste aspecto, mesmo com a aceitação do acordo, ainda assim a(s) 

pessoa(s) jurídica(s) envolvida(s) no ilícito confessado, podem correr o risco de 

responder pelos ilícitos em outras instâncias, como já ocorreu em com a empresa 

Andrade Gutierrez, que após firmar acordo de leniência com o Ministério Público 

Federal, teve aberto contra si processo administrativo no Tribunal de Contas da União 

(TCU) prevendo aplicação de sanção de proibição em contratar com o poder público, 

criando insegurança jurídica ao colaborador. Ressalte-se que, provavelmente, em 

função do acordo que exige a confissão e ilícitos, as declarações da colaboração 

embasaram a apuração por parte do TCU, que se coloca atuando em seu papel 

institucional. A situação encontra-se para apreciação junto ao STF228. 

Cabe destacar que a declaração de inidoneidade pode significar imenso 

prejuízo e até inviabilidade de empresas que tem como principal mercado a prestação 

de serviço ou fornecimento de bens a entes da Administração Pública. 

O que chama a atenção é o número de apenas quatro acordos de leniência 

baseados na Lei Anticorrupção, ao longo de mais de três anos da vigência de seu 

                                                           
226 MARRARA, 2015, p. 519. 
227 PALMA, 2015. p. 257. 
228 ESTADÃO. TCU quer declarar inidoneidade da Andrade Gutierres. Disponível em: 
<http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,tcu-quer-declarar-inidoneidade-da-
andrade,70002267799>. Acesso em: 20 mai. 2018. 
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Decreto Regulamentador (Decreto 8.420/2015). Ao passo que as colaborações 

premiadas subscritas com pessoas físicas já passaram de cinquenta229, número 

próximo aos acordos de leniência firmado pelo CADE, como já referenciado. Releva 

perguntar se a norma está atingindo sua finalidade. 

Tiago Marrara230, quando aborda as infrações licitatórias que podem ser objeto 

de leniência, faz sérias e embasadas críticas, explicitando que seria mais producente 

a extensão de benefícios desta natureza num único acordo; que há falta de utilidade 

pela aplicação no aspecto contratual da lei de licitações sem contemplar o aspecto 

criminal e a impossibilidade de incluir a pessoa física; e que a atenuação da pena de 

multa não tem parâmetros legais, concluindo que: 

 

Essas poucas reflexões bastam para evidenciar que a criação de uma 
leniência licitatória na Lei Anticorrupção (fora da própria Lei de Licitações) e 
com base em um dispositivo legal cuja redação se revela confusa, 
questionável e incompleta parece ter levado a mais problemas do que 
soluções. Isso a torna um instrumento de cooperação obscuro, perigoso e 
desinteressante. Que infrator desejará celebrar uma leniência cujo regime 
jurídico não tem qualquer sustentação firme na lei, cujos benefícios se 
mostram duvidosos e que não se estende a pessoas físicas? E mais: um 
acordo que não gera benefícios civis e nem vantagens em processos 
conduzidos com supedâneo na Lei Anticorrupção e na Lei de Defesa da 
Concorrência. Muitas são as dúvidas e as indagações que precisarão ser 
respondidas para que o mecanismo de consensualização constante do art. 
17 efetivamente saia do papel. 

 

Como já visto, o acordo de leniência previsto na Lei Antitruste, com tramitação 

no CADE, permite que além das pessoas jurídicas, também possam integrar o acordo 

as pessoas físicas envolvidas no ilícito. Isso já é possível mediante o instituto da 

colaboração premiada, mas que se estabelece no âmbito penal. Todavia a legislação 

poderia possibilitar a conjunção destes dois institutos (leniência da pessoa jurídica e 

delação da pessoa física), com vista a premiar de forma mais efetiva e realmente 

incentivadora de tal atitude colaboradora.  

Outro diferencial do acordo de leniência firmado junto ao CADE, é que antes 

de aberta investigação será extinta a ação punitiva da Administração Pública contra 

colaborador (art. 86, § 4º, inc. I da Lei nº 12.529/2011), uma vez que os fatos sequer 

eram de conhecimento das autoridades, e somente foram deflagrados pela 

                                                           
229 O GLOBO ON LINE. De 52 acordos de delação premiada firmados pela Lava-Jato nesses 
últimos dois anos, apenas 13 foram celebrados com réus presos. 30 mai. 2016. Disponível em:  
<http://oglobo.globo.com/brasil/de-52-acoes-de-delacao-premiada-apenas-13-foram-feitas-com-reus-
presos-19394364#ixzz4RQIhuFrm>. Acesso em: 29 nov. 2016. 
230 MARRARA, 2015, p. 524-525. 
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comparecimento espontâneo. Analogamente também pode-se inferir na possibilidade 

de extinção da punibilidade penal em caso de autodenúncia do infrator que sonegar 

impostos. Duas hipóteses que trazem importantes benefícios à adesão do 

administrado.   

É clara a intenção por trás desta norma antitruste no sentido de incentivar 

mais fortemente a denúncia espontânea, antes mesmo de ter se iniciado um 

procedimento de investigação, até porque esta situação revela fatos não imaginados 

pelo Poder Público, e possibilita a cessação de atividade ilícita e penalização de outros 

envolvidos de circunstâncias que provavelmente sequer chegassem ao conhecimento 

das autoridades públicas. E, depois de instaurada investigação a redução da sanção 

pelo acordo se estabelecerá num patamar de um a dois terços da penalidade (art. 86, 

§ 4º, inc. I).   

Esta possibilidade não se estabelece na Lei Anticorrupção, não existindo 

diferenciação nos benefícios para o infrator que se apresente antes ou durante o 

Procedimento Administrativo de Responsabilização (PAR), nem mesmo a 

possibilidade de extinção da ação punitiva estatal.  

Em relação à redução da penalidade, como já referido anteriormente, e 

convalidado por Maurício Zockun231 há ausência de critérios mais detalhados em caso 

de ser firmado acordo de leniência no âmbito da Lei Anticorrupção, o que cria situação 

de insegurança jurídica: 

 

É certo que se outorgou certa margem de liberdade aos agentes públicos 
para, em razão da celebração do acordo de leniência, mitigar o alcance das 
sanções pecuniárias passíveis de imposição à pessoa jurídica faltosa. 
Registre, neste particular, que a inexistência de uma pauta objetiva capaz 
escalonar a mitigação dessas penalidades ï senão que para dosar sua 
imposição ï, causa inegável insegurança à entidade leniente, especialmente 
em razão das pesadas multas que lhe são imponíveis. 
A solução nestes casos perpassa pela aplicação dos princípios da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da adequação dos atos administrativos 
à finalidade pública perseguida por meio dessa lei, sem embargo do inegável 
conteúdo aberto destes específicos comandos jurídicos. 

 

Outro ponto polêmico diz respeito à gradação na redução do valor da multa 

quando proposto o acordo de leniência, nem a Lei Anticorrupção, ou mesmo sua 

regulamentação, preveem expressamente como será definida: 

 

                                                           
231 ZOCKUN, 2016. 
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Art. 23.  Com a assinatura do acordo de leniência, a multa aplicável será 
reduzida conforme a fração nele pactuada, observado o limite previsto no § 
2o do art. 16 da Lei no 12.846, de 2013. 
§ 1o O valor da multa previsto no caput poderá ser inferior ao limite mínimo 
previsto no art. 6o da Lei no 12.846, de 2013. 

 

Há tão somente o limitador do benefício em 2/3, considerado o que deveria 

ser aplicado, e levando-se em conta os agravantes e atenuantes previamente. Esta 

situação pode afastar interessados em colaborar com o Poder Público, pois mediante 

a confissão no ilícito, a apresentação e provas e contribuição durante todo o processo 

de responsabilização, às expensas do infrator, o mesmo poderá ser agraciado com 

uma redução irrisória, e desproporcional.  

Em relação à gradação da penalidade, Mauricio Zockun232 define com 

propriedade esta lacuna normativa, marcando-a como causa de insegurança jurídica 

à empresa potencialmente interessada em firmar o acordo: 

 

Registre, neste particular, que a inexistência de uma pauta objetiva capaz 
escalonar a mitigação dessas penalidades ï senão que para dosar sua 
imposição ï, causa inegável insegurança à entidade leniente, especialmente 
em razão das pesadas multas que lhe são imponíveis. 
A solução nestes casos perpassa pela aplicação dos princípios da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da adequação dos atos administrativos 
à finalidade pública perseguida por meio dessa lei, sem embargo do inegável 
conteúdo aberto destes específicos comandos jurídicos. 

 

Existindo larga margem ao julgador na definição do benefício ao colaborador, 

pode-se confundir a discricionariedade com arbitrariedade, algo perigoso no campo 

da ciência do direito, retirando do administrado a necessária transparência dos riscos, 

prejuízos e vantagens que o acordo pode lhe proporcionar. O que se configura como 

direito inerente à consensualidade, que coloca as partes em situação de maior 

equilíbrio, ou pelo menos deveria colocar. 

Neste ponto limiar entre discricionariedade e arbitrariedade, mas que se 

colocam em posições distintas, aborda a doutrinadora cubana Gretel Arias Gayoso233: 

 

La impossibilidad de actuar arbitrariamente conecta com la idea general de 
los límites a lo discrecional y exige una reflexión inaplazable. Discrecionalidad 
y arbitrariedad constituyen conceptos jurídicos totalmente diferentes y 
opuestos. La discrecionariedad no es sinónimo de arbitrariedade, sino el 
ejercicio de una potestad legal que posibilita a la Administración una 

                                                           
232 ZOCKUN, 2016. 
233 GAYOSO, Grethel Arias. A vueltas con la discricionalidad administrativa. Revista de Derecho, 
Universidad Católica del Uruguay, n. 05, p. 11-26, 2010, p. 20-21.  
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estimación subjetiva para escojer la solución que mejor represente la finalidad 
de la norma, la utilidad o el interés general. La arbitrariedad, em cambio, se 
caracteriza por expresar la voluntad ilegítima de quien ejerce el poder; no 
constituye una potestad reconocida por el derecho sino una definición que se 
halla fuera del derecho y se extiende a los principios generales, em una suerte 
de consecuencia del bloque de legalidad234. 

 

Portanto, o agir discricionário do administrador quando avaliar as penalidades 

passíveis de aplicação deve se dar nos estritos limites da lei, e do que está aberto a 

tal discricionariedade deve se amparar na razoabilidade e proporcionalidade, 

fundamentando nos interesses coletivos em jogo, sendo inadmissível o arbítrio de 

escolhas infundadas e desvinculadas de norma e do direito pátrio.  

Na consensualização em relação à sanção, o administrado tem o direito de 

obter a melhor solução, para tanto o ideal seria a previsão legal com os requisitos para 

a redução dos valores da multa, uma vez que se pode incorrer em arbitrariedades e 

favorecimentos, apenas ajustados em razão do caso concreto na aplicação dos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade propostos por Zockun. Dentre estes 

requisitos, a função social da empresa seria muito bem aceita, especialmente em 

razão do que a Constituição da República de 1988 já determina. 

Mediante a pesquisa realizada, observou-se pelo menos quatro aspectos mais 

relevantes que colocam o acordo de leniência nos termos da Lei Anticorrupção com 

evidente insegurança jurídica ao interessado na colaboração. São eles: i) o risco de 

não ser aceito o acordo diante da discricionariedade da autoridade (máxima de cada 

órgão ou CGU), sob a justificativa de que não se apresentam provas de interesse ao 

processo. Sendo que tais provas podem ser obtidas de outra forma pelo ente; ii) risco 

da pessoa jurídica responder em outras esferas após firmado o acordo, diante da não 

participação obrigatória de órgãos como Ministério Público e Tribunal de Contas, 

inclusive nas sanções mitigadas (e após a confissão em ilícito(s) e a comprovação 

mediante sua própria colaboração); iii) impossibilidade de englobar a responsabilidade 

penal das pessoas físicas apontadas, ao passo que abre mão da presunção de 

                                                           
234 ñA impossibilidade de agir arbitrariamente conecta-se com a ideia geral dos limites ao discricionário 
e requer uma reflexão que não pode ser adiada. Discrição e arbitrariedade constituem conceitos 
jurídicos totalmente diferentes e opostos. A discricionariedade não é sinônimo de arbitrariedade, mas 
o exercício de uma autoridade legal que permite à Administração uma estimativa subjetiva para 
escolher a solução que melhor represente o propósito da regra, utilidade ou interesse geral. A 
arbitrariedade, em contraste, é caracterizada por expressar a vontade ilegítima daqueles que exercem 
o poder; não constitui um poder reconhecido por lei, mas uma definição que está fora da lei e se estende 
aos princ²pios gerais, em uma esp®cie de conseq¿°ncia do bloco de legalidade.ò (GAYOSO, 2010, 
tradução nossa). 
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inocência pela confissão no ilícito e apontamento de outros partícipes da empresa; iv) 

falta de precisão sobre o benefício mínimo para o acordo, de forma gradativa, até o 

limite de 2/3, com larga discricionariedade ao administrador. 

Até a modificação legislativa para o preenchimento das lacunas no que diz 

respeito ao acordo de leniência, haverá maior risco com a dependência de definição 

do Poder Público, como num exercício de acerto e erro, em que a experiência poderá 

criar precedentes e orientações para ajustes futuros, o que não é o mais adequado. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Constituição da República de 1988 comemora seus trinta anos sem ter 

alcançado seu objetivo primordial: a erradicação da pobreza. E ainda assim, pululam 

casos de desvio de recursos públicos, já tidos como escassos. Falar-se em miséria e 

pobreza em tempos de evolução tecnológica e elevado desenvolvimento científico, é 

no mínimo contraditório. Por isso é preciso enfrentar com urgência a corrupção e a 

ineficiência estatal em atender aos objetivos republicanos mais comezinhos, 

competindo ao direito dar respostas mais efetivas.  

Todavia, o combate e o controle dos malfeitos somente se efetivarão com a 

atuação de todos os setores da sociedade: governo, empresas e cidadãos. Trata-se 

de necessária ação conjunta e solidária, voltada ao compromisso ético, desde as 

atividades simples do dia-a-dia até à gestão pública. A preocupação com as futuras 

gerações deve ser refletida no comportamento social, para evolui-se em ética e 

moralidade, exigindo-se que a Administração Pública efetivamente sirva aos 

interesses da população, especialmente os encartados na Constituição da República 

de 1988. 

Para tanto, o engajamento da população é fundamental. Cabe a ressalva de 

que o sistema jurídico brasileiro possui poucas estratégias de envolvimento social e 

capacitação popular para melhor consciência na gestão pública e de sua fiscalização. 

Neste quesito, o ideal da repartição do cuidado do social com os cidadãos ainda  não 

encontra guarida imediata no direito e na sua aplicação prática. No ordenamento 

destaca-se a Ação Popular (Lei nº 4.717/65), instrumento de mais de cinco décadas 

de existência, que pode ser intentada por qualquer cidadão para defesa de interesses 

coletivos, e a Lei de Acesso Informação (Lei nº 12.527/2011), aprovada com o condão 

de regulamentar a garantia do cidadão ao direito fundamental de receber informações 

de relevância pública, de fácil compreensão e acessibilidade, possibilitando a 

efetivação de seu papel de controle.  

Por outro lado, se vislumbra a inevitável horizontalização nas relações entre 

os setores público e privado, diante da configuração de um Estado regulador. Neste 

aspecto, a consensualidade, já explicitada no CPC, e em leis esparsas, surge como 

uma possibilidade na resolução de conflitos entre Administração e administrados, de 

forma mais harmoniosa e menos autoritária, contando com  a adoção de acordos em 
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substituição de sanções, uma vez que a penalidade nem sempre se afigura como mais 

eficiente e apta ao atendimento dos interesses públicos, coletivos e individuais. 

Neste novo ambiente do direito é aprovada a Lei nº 12.846/2013, conhecida 

como Lei  Anticorrupção, com o chamamento da empresa à responsabilidade, 

ampliando a responsabilização que já se encontrava bastante regrada em relação ao 

ator corrupto, focalizando agora no agente corruptor.  A pessoa jurídica passa a 

responder por ilícitos de corrupção em atos que estiver envolvida, independentemente 

de culpa ou dolo (responsabilidade objetiva), e também é incentivada a implantar ou 

aperfeiçoar Programa de Integridade (compliance), com vistas à modificação dos 

padrões éticos nas suas relações, gestão de riscos e efetivo cumprimento das normas.  

Inspirada em Acordos Internacionais e em legislações rigorosas dos EUA e 

do Reino Unido, a Lei Anticorrupção brasileira envolve triplo viés: repressão, 

prevenção, e consensualidade, esta última expressada mediante a possibilidade de 

firmar-se acordo de leniência com o infrator, com o fim de instrumentalizar o processo 

de responsabilização e alcançar as provas e os envolvidos em atos de corrupção, em 

troca de mitigação de sanções administrativas e redução em até 2/3 (dois terços) na 

multa aplicável.  

Partindo-se deste necessário enfrentamento, é preciso ir além do que a norma 

rege, uma vez que os efeitos de sua aplicação se darão contra a empresa, que é a 

geradora de riquezas, e traz consigo uma função social, criadora de deveres e direitos. 

A função social, numa perspectiva mais ampla (embora existam correntes diversas, 

também abordadas no trabalho), é embasada em fundamentos constitucionais, e 

significa o necessário engajamento da empresa para além da busca pelo lucro, 

envolvendo os objetivos republicanos em suas finalidades. 

Esta função social, calcada nos ditames da Constituição da República de 

1988, traz à empresa obrigações e direitos, não pode ser esquecida na aplicação de 

lei que prevê rigorosas sanções capazes inclusive de inviabilizá-la (multa até 20% do 

faturamento bruto, suspensão e até extinção), assim como restarão em risco os 

empregos, riquezas, tributos e demais benefícios sociais advindos de sua atividade 

econômica.    

Avaliando a Lei Anticorrupção, observa-se que em nenhum momento faz 

referência à preservação da função social da empresa, ao contrário da Lei de 

Recuperação Judicial (Lei nº 11.101/2005) que considera este preceito. E se não for 

possível compelir o Poder Público em aplicá-la em acordos de leniência, diante de sua 
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discricionariedade ao firmá-lo (apenas considerando a vantajosidade processual, com 

certo grau de subjetividade), cabe a reflexão para a inclusão da função social em 

proposta legislativa para preencher esta lacuna. 

Mas, embora a lei não a preveja, ainda assim é passível de consideração na 

interpretação sistemática com a Constituição Federal, seja no momento de aplicar-se 

as sanções (avaliando o espectro de função social exercida), seja na definição da 

redução da multa em caso de acordo de leniência. Esta interpretação, que também 

passa pela alteração da LINDB (Lei nº 13.655/2018), deverá auferir o impacto e a 

repercussão da decisão, sob o prisma da preservação da empresa e de sua função 

social. 

Ainda assim, para que haja maior uniformidade nas decisões administrativas 

e judicias, o ideal é que se estabeleça em lei critérios objetivos relativos ao grau de 

cumprimento da função social pela empresa, com o respectivo escalamento mediante 

as ações empresariais que efetivamente tem o traço de solidariedade social e de 

cidadania. Sobre estes critérios, é preciso um novo estudo com o necessário 

aprofundamento. 

E ainda, diante da baixa adesão em acordos desta natureza; apenas quatro 

firmados com a CGU em três anos de vigência do Decreto nº 8.420/2015 que o 

regulamentou, durante as pesquisas emergiu outra inquietação, no sentido de avaliar 

as condições legais previstas para responder em que medida há segurança jurídica e 

benefícios compatíveis com a troca pretendida.  

Diante de toda a pesquisa é possível apontar que o acordo de leniência, na 

forma como se encontra atualmente previsto na Lei Anticorrupção, embora possa 

representar um avanço, não confere segurança jurídica necessária a quem deseje 

firmá-lo, mostrando-se pouco transparente e alvo de inúmeras críticas doutrinárias.  

A insegurança jurídica persegue a Lei nº 12.846/2013 no que se refere ao 

acordo de leniência pelo menos nos seguintes aspectos: i) a aceitação do acordo 

decorre de ato discricionário na averiguação da utilidade das provas pela autoridade; 

ii) há considerável risco da empresa ser penalizada em outras esferas após firmado o 

acordo, pelos atos confessados, em razão da não participação obrigatória de órgãos 

como Ministério Público e Tribunal de Contas; iii) há ausência de previsão do acordo 

abarcar benefícios quanto à responsabilidade penal das pessoas físicas apontadas, 

ao passo que abre mão da presunção de inocência diante da confirmação obrigatória 

e do apontamento dos participantes no ilícito; iv) inexistem critérios que indiquem, de 
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forma objetiva, clara e gradativa, como se dará a redução da sanção de multa no caso 

da intenção do infrator em firmar o acordo, apenas com a indicação da delimitação em 

2/3 do valor base, com larga discricionariedade ao administrador. 

O administrado, que possui o direito de ter para si a penalidade menos 

gravosa, deve ter plena e prévia ciência dos benefícios que podem advir de sua 

colaboração ao firmar o acordo de leniência com o Poder Público, e para que não 

fique ao seu arbítrio questões que deveriam ser expressas na lei. Até por que, em 

contrapartida, a empresa terá que assumir compromissos de grande monta e 

repercussão (confissão, auxílio irrestrito nas investigações, etc.).  

Mas o que parece ser o ponto mais crítico na norma em comento, é a falta de 

repercussão do acordo em outras sanções, especialmente da Lei de Improbidade 

Administrativa, além da impossibilidade de suspensão de punibilidade no aspecto 

criminal das pessoas naturais envolvidas, como ocorre no âmbito do CADE (Lei nº 

12.529/2011), ao mesmo tempo em que obriga o participante a confessar o ilícito 

(abrindo mão do princípio da inocência). São riscos que podem dificultar, quiçá 

desestimular que se opte pelo acordo de leniência. 

Ainda há que se considerar que falta maior incentivo à celebração do acordo 

previamente, quando o infrator se apresenta antes que autoridade tenha 

conhecimento do ilícito (atualmente não se diferencia o benefício em razão do 

momento em que se manifesta o interesse), demonstrando retrocesso da Lei 

12.846/2013 em relação ao acordo que o CADE tem costumeiramente realizado com 

êxito no combate aos cartéis, ultrapassando mais de cinquenta leniências. 

Com isso, sem que se considere a possibilidade de englobar-se num acordo 

outras hipóteses de penalização previstas no arcabouço jurídico, possivelmente não 

haverá interesse maior de pessoas jurídicas em firmá-lo, até porque serão propostas 

por pessoas físicas gestoras da empresa que invariavelmente estarão envolvidas nos 

ilícitos, sendo por isso desvantajosa do ponto de vista prático, contrariando o que 

poderia ser um importante indutor de redução de impunidade por ato de corrupção, e 

por isso não atingindo seus objetivos.  

Também não se pode esquecer que a corrupção, o mal a ser atingido, 

prejudica o cumprimento de um dos objetivos fundamentais da República, qual seja, 

a erradicação da pobreza, e carece de mecanismos efetivos que não podem se perder 

em discussões e disputas infindáveis e prejudiciais entre entes do Poder Público. Não 

é por outro motivo que foi aprovada a MP nº 703/2015 (que teve vigência encerrada 
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pela não aprovação em lei), e encontram-se em tramitação duas propostas na Câmara 

dos Deputados (Projetos de Lei nº 3636/2015 e 5280/2016).  

Aguarda-se que tais modificações no instrumento de leniência, se ocorrerem, 

tragam maior viabilidade na sua implementação à pessoa jurídica, atraindo 

verdadeiras soluções de conflito e atingimento do interesse público na obtenção de 

provas de crimes complexos, e de difícil comprovação, assim como tem ocorrido no 

caso da colaboração premiada e do acordo de leniência, no âmbito do CADE. 

O Estado e suas instituições não podem se prestar ao mero funcionamento 

da máquina administrativa, e sim à garantia de uma boa administração, eficiente e 

profissional, conferindo maior segurança jurídica a esta nova sistemática de 

consensualidade, tanto às empresas que tenham interesse de firmar acordo com a 

Administração Pública, para que a colaboração efetivamente se estabeleça, como ao 

gestor público, com garantias de que não será penalizado por interpretações mais 

restritivas e conservadoras.  

Enfim, a quem aproveita a morosidade, a falta de eficiência na apuração e 

identificação de ato ilícitos de corrupção, quando se inviabiliza a utilização de um 

instrumento moderno como o acordo de leniência?  
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LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013. 
 

 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa 
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 
Parágrafo único.  Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades 

simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo societário 
adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades 
estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de 
direito, ainda que temporariamente. 

Art. 2o  As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo 
e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou 
não.  

Art. 3o  A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus 
dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1o  A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização 
individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2o  Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na 
medida da sua culpabilidade. 

Art. 4o  Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária. 

§ 1o  Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será restrita à 
obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 
transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes de atos e fatos 
ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de 
fraude, devidamente comprovados. 

§ 2o  As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, 
as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, 
restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 
causado. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA 
 

Art. 5o  Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins 
desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1o, 
que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.846-2013?OpenDocument
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;  
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;  

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 
do sistema financeiro nacional.  

§ 1o  Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou 
representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como 
as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro.  

§ 2o  Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 
organizações públicas internacionais.  

§ 3o  Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades 
estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em organizações 
públicas internacionais.  

 
CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

Art. 6o  Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 
responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto 
do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual 
nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 

II - publicação extraordinária da decisão condenatória. 
§ 1o  As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo 

com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 
§ 2o  A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica 

elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público. 
§ 3o  A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a 

obrigação da reparação integral do dano causado. 
§ 4o  Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do valor do 

faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais). 

§ 5o  A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de 
sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área da 
prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação 
nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio 
estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico 
na rede mundial de computadores. 

§ 6o  (VETADO).  
Art. 7o  Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  
I - a gravidade da infração;  
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
III - a consumação ou não da infração;  
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  
V - o efeito negativo produzido pela infração;  
VI - a situação econômica do infrator;  
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo 

à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da 
pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública lesados; 
e 
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X - (VETADO). 
Parágrafo único.  Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no 

inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal.  
 

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 
Art. 8o  A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, observados o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 1o  A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de apuração 
de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação. 

§ 2o  No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-Geral da União - CGU terá 
competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de pessoas 
jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para exame de sua 
regularidade ou para corrigir-lhes o andamento. 

Art. 9o  Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o julgamento 
dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, observado 
o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto no 3.678, de 30 de 
novembro de 2000. 

Art. 10.  O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica será 
conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis.  

§ 1o  O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, a pedido 
da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a 
investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão. 

§ 2o  A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que suspenda os 
efeitos do ato ou processo objeto da investigação.  

§ 3o  A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e 
eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as sanções a serem 
aplicadas.  

§ 4o  O prazo previsto no § 3o poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da autoridade 
instauradora. 

Art. 11.  No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será concedido à 
pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação. 

Art. 12.  O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade 
instauradora, na forma do art. 10, para julgamento. 

Art. 13.  A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do dano não 
prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único.  Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado será 
inscrito em dívida ativa da fazenda pública. 

Art. 14.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório 
e a ampla defesa.  

Art. 15.  A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 
conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, 
para apuração de eventuais delitos. 

Art. 15.  A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 
instauração do processo administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, 
para apuração de eventuais delitos.         (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 
2015)        (Vigência encerrada) 

Art. 15.  A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 
conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, 
para apuração de eventuais delitos. 
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CAPÍTULO V 
DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 
Art. 16.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de 

leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que 
colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa 
colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração.  
Art. 16.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no âmbito de suas 

competências, por meio de seus órgãos de controle interno, de forma isolada ou em conjunto com o 
Ministério Público ou com a Advocacia Pública, celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas 
responsáveis pela prática dos atos e pelos fatos investigados e previstos nesta Lei que colaborem 
efetivamente com as investigações e com o processo administrativo, de forma que dessa colaboração 
resulte:        (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015)        (Vigência encerrada) 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber;         (Redação dada pela 
Medida provisória nº 703, de 2015)        (Vigência encerrada) 

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob 

investigação;            (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015)        (Vigência encerrada) 

III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de sua responsabilidade 

objetiva; e           (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015)        (Vigência encerrada) 

IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na melhoria de mecanismos 

internos de integridade.          (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015)        (Vigência 

encerrada) 

Art. 16.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de 
leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que 
colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa 
colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 
§ 1o  O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  
I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a 

apuração do ato ilícito;          (Revogado pela Medida provisória nº 703, de 2015)        (Vigência 
encerrada) 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a 
apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da 
data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com 
as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que 
solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

III - a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com as investigações 

e com o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos 

os atos processuais, até seu encerramento; e            (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 

2015)        (Vigência encerrada) 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com 

as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que 

solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a melhorar os mecanismos internos de 

integridade, auditoria, incentivo às denúncias de irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética 

e de conduta.   (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

§ 2o  A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no 
inciso II do art. 6o e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável.  

§ 2º  O acordo de leniência celebrado pela autoridade administrativa:         (Redação dada pela 

Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do caput do art. 6º e das sanções 

restritivas ao direito de licitar e contratar previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em outras 
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normas que tratam de licitações e contratos;            (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 

2015)       (Vigência encerrada) 

II - poderá reduzir a multa prevista no inciso I do caput do art. 6º em até dois terços, não sendo 

aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza pecuniária decorrente das infrações 

especificadas no acordo; e           (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência 

encerrada) 

III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de leniência sobre os atos e 

fatos investigados, a redução poderá chegar até a sua completa remissão, não sendo aplicável à 

pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas 

no acordo.           (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

 2o  A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no 
inciso II do art. 6o e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável.  

§ 3o  O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente 
o dano causado.  

§ 4o  O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 
colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 4o  O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 
colaboração e o resultado útil do processo administrativo e quando estipular a obrigatoriedade de 
reparação do dano poderá conter cláusulas sobre a forma de amortização, que considerem a 
capacidade econômica da pessoa jurídica.           (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 
2015)       (Vigência encerrada) 

§ 4o  O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 
colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5o  Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o 
mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as 
condições nele estabelecidas.  

§ 6o A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do 
respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7o  Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo 
de leniência rejeitada.  

§ 8o  Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de 
celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pública 
do referido descumprimento.  

§ 9o  A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei. 

§ 9º  A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo prescricional em 
relação aos atos e fatos objetos de apuração previstos nesta Lei e sua celebração o 
interrompe.           (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

§ 9o  A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei. 

§ 10.  A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar os acordos de 
leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados contra a 
administração pública estrangeira. 

§ 11.  O acordo de leniência celebrado com a participação das respectivas Advocacias Públicas 

impede que os entes celebrantes ajuizem ou prossigam com as ações de que tratam o art. 19 desta 

Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, ou de ações de natureza civil.         (Incluído pela 

Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

§ 12.  O acordo de leniência celebrado com a participação da Advocacia Pública e em conjunto 

com o Ministério Público impede o ajuizamento ou o prosseguimento da ação já ajuizada por qualquer 

dos legitimados às ações mencionadas no § 11.          (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 

2015)       (Vigência encerrada) 

§ 13.  Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito Federal ou no Município, 

o acordo de leniência previsto no caput somente será celebrado pelo chefe do respectivo Poder em 

conjunto com o Ministério Público.          (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência 

encerrada) 

§ 14.  O acordo de leniência depois de assinado será encaminhado ao respectivo Tribunal de 

Contas, que poderá, nos termos do inciso II do art. 71 da Constituição Federal, instaurar procedimento 

administrativo contra a pessoa jurídica celebrante, para apurar prejuízo ao erário, quando entender que 
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o valor constante do acordo não atende o disposto no § 3o.          (Incluído pela Medida provisória nº 

703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

Art. 17.  A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa 
jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88. 

Art. 17.  A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa 
jurídica responsável por atos e fatos investigados previstos em normas de licitações e contratos 
administrativos com vistas à isenção ou à atenuação das sanções restritivas ou impeditivas ao direito 
de licitar e contratar.            (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência 
encerrada) 

Art. 17.  A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa 
jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88. 

Art. 17-A.  Os processos administrativos referentes a licitações e contratos em curso em outros 

órgãos ou entidades que versem sobre o mesmo objeto do acordo de leniência deverão, com a 

celebração deste, ser sobrestados e, posteriormente, arquivados, em caso de cumprimento integral do 

acordo pela pessoa jurídica.           (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência 

encerrada) 

Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo para elaboração do acordo 

de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica quando não ocorrer a celebração do acordo, não 

permanecendo cópias em poder dos órgãos celebrantes.          (Incluído pela Medida provisória nº 703, 

de 2015)       (Vigência encerrada) 

 
CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 
 

Art. 18.  Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

Art. 18.  Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial, exceto quando expressamente previsto na 
celebração de acordo de leniência, observado o disposto no § 11, no § 12 e no § 13 do art. 
16.         (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

Art. 18.  Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

Art. 19.  Em razão da prática de atos previstos no art. 5o desta Lei, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação 
judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das 
seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou 
indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; 
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos 

ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo 
prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1o  A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando comprovado:  
I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a prática 

de atos ilícitos; ou 
II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados.  
§ 2o  (VETADO).  
§ 3o  As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  
§ 4o  O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou 

equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores 
necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano causado, conforme 
previsto no art. 7o, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé. 

Art. 20.  Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as sanções previstas 
no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão das 
autoridades competentes para promover a responsabilização administrativa. 
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Parágrafo único.  A proposta do acordo de leniência poderá ser feita mesmo após eventual 
ajuizamento das ações cabíveis.              (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 
2015)       (Vigência encerrada) 

Art. 21.  Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei no 7.347, 
de 24 de julho de 1985.  

Parágrafo único.  A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o dano 
causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da 
sentença.  

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 22.  Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta Lei. 

§ 1o  Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados, no Cnep, 
os dados relativos às sanções por eles aplicadas.  

§ 2o  O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções aplicadas:  
I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II - tipo de sanção; e 
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção, quando 

for o caso.  
§ 3o  As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos nesta Lei, 

também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, as 
informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar 
prejuízo às investigações e ao processo administrativo. 

§ 4o  Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das informações 
previstas no § 3o, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento.  

§ 5o  Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de decorrido o 
prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de leniência 
e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou entidade sancionadora. 

Art. 23.  Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as 
esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do Poder 
Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 
87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 24.  A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com fundamento nesta 
Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas.  

Art. 25.  Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da 
ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.  

Parágrafo único.  Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a 
instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 

§ 1º  Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração de 

processo que tenha por objeto a apuração da infração.            (Incluído pela Medida provisória nº 703, 

de 2015)       (Vigência encerrada) 

§ 2º  Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em normas de licitações e 

contratos administrativos.            (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência 

encerrada) 

Parágrafo único.  Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a 
instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 

Art. 26.  A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do seu estatuto 
ou contrato social.  

§ 1o  As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a quem couber 
a administração de seus bens. 

§ 2o  A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou 
administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil. 

Art. 27.  A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas nesta Lei, 
não adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e 
administrativamente nos termos da legislação específica aplicável. 
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Art. 28.  Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira contra a 
administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior. 

Art. 29.  O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que 
constitua infração à ordem econômica. 

§ 1º  Os acordos de leniência celebrados pelos órgãos de controle interno da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios contarão com a colaboração dos órgãos a que se refere o caput 

quando os atos e fatos apurados acarretarem simultaneamente a infração ali prevista.           (Incluído 

pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

§ 2º  Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput e os ilícitos 

contemplados nesta Lei, a competência e o procedimento para celebração de acordos de leniência 

observarão o previsto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e a referida celebração contará 

com a participação do Ministério Público.            (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 

2015)       (Vigência encerrada) 

Art. 30.  A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; e 
II - atos ilícitos alcançados pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de 

licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011.  

Art. 30.  Ressalvada a hipótese de acordo de leniência que expressamente as inclua, a aplicação 
das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e aplicação de 
penalidades decorrentes de:              (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 
2015)       (Vigência encerrada) 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 1992;             (Redação dada 
pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 1993, ou por outras normas de licitações e 

contratos da administração pública, inclusive no que se refere ao Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 2011; e   (Redação dada pela Medida provisória nº 

703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

III - infrações contra a ordem econômica nos termos da Lei nº 12.529, de 2011.             (Incluído 

pela Medida provisória nº 703, de 2015)       (Vigência encerrada) 

Art. 30.  A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; e 
II - atos ilícitos alcançados pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de 

licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011.  

Art. 31.  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 
 

Brasília, 1o de agosto de 2013; 192o da Independência e 125o da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Luís Inácio Lucena Adams 

Jorge Hage Sobrinho 
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DECRETO Nº 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015 
 

  

Regulamenta a Lei no 12.846, de 1o de agosto de 

2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização objetiva administrativa de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, de que trata a Lei 

no 12.846, de 1o de agosto de 2013. 

 

CAPÍTULO I 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na 

aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é da autoridade máxima 

da entidade em face da qual foi praticado o ato lesivo, ou, em caso de órgão da administração direta, 

do seu Ministro de Estado. 

Parágrafo único.  A competência de que trata o caput será exercida de ofício ou mediante 

provocação e poderá ser delegada, sendo vedada a subdelegação. 

Art. 4º A autoridade competente para instauração do PAR, ao tomar ciência da possível 

ocorrência de ato lesivo à administração pública federal, em sede de juízo de admissibilidade e 

mediante despacho fundamentado, decidirá: 

I - pela abertura de investigação preliminar; 

II - pela instauração de PAR; ou 

III - pelo arquivamento da matéria. 

§ 1º A investigação de que trata o inciso I do caput terá caráter sigiloso e não punitivo e será 

destinada à apuração de indícios de autoria e materialidade de atos lesivos à administração pública 

federal. 

§ 2º A investigação preliminar será conduzida por comissão composta por dois ou mais 

servidores efetivos. 

§ 3º Em entidades da administração pública federal cujos quadros funcionais não sejam 

formados por servidores estatutários, a comissão a que se refere o § 2o será composta por dois ou mais 

empregados públicos. 

§ 4º O prazo para conclusão da investigação preliminar não excederá sessenta dias e poderá 

ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada do presidente da comissão à 

autoridade instauradora. 

§ 5º Ao final da investigação preliminar, serão enviadas à autoridade competente as peças de 

informação obtidas, acompanhadas de relatório conclusivo acerca da existência de indícios de autoria 

e materialidade de atos lesivos à administração pública federal, para decisão sobre a instauração do 

PAR. 

Art. 5º No ato de instauração do PAR, a autoridade designará comissão, composta por dois ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a pessoa jurídica 

para, no prazo de trinta dias, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende 

produzir. 

§ 1º Em entidades da administração pública federal cujos quadros funcionais não sejam 

formados por servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput será composta por dois ou 
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mais empregados públicos, preferencialmente com no mínimo três anos de tempo de serviço na 

entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar alegações finais no prazo 

de dez dias, contado da data do deferimento ou da intimação de juntada das provas pela comissão. 

§ 3º Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas propostas pela pessoa jurídica 

que sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à 

existência e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-

lo segundo os parâmetros indicados no Capítulo IV, para a dosimetria das sanções a serem aplicadas. 

Art. 6º A comissão a que se refere o art. 5º exercerá suas atividades com independência e 

imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da 

imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração pública, garantido o direito 

à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 7º As intimações serão feitas por meio eletrônico, via postal ou por qualquer outro meio que 

assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada, cujo prazo para apresentação de defesa 

será contado a partir da data da cientificação oficial, observado o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 1º Caso não tenha êxito a intimação de que trata o caput, será feita nova intimação por meio 

de edital publicado na imprensa oficial, em jornal de grande circulação no Estado da federação em que 

a pessoa jurídica tenha sede, e no sítio eletrônico do órgão ou entidade pública responsável pela 

apuração do PAR, contando-se o prazo para apresentação da defesa a partir da última data de 

publicação do edital. 

§ 2º Em se tratando de pessoa jurídica que não possua sede, filial ou representação no País e 

sendo desconhecida sua representação no exterior, frustrada a intimação nos termos do caput, será 

feita nova intimação por meio de edital publicado na imprensa oficial e no sítio eletrônico do órgão ou 

entidade público responsável pela apuração do PAR, contando-se o prazo para apresentação da defesa 

a partir da última data de publicação do edital. 

Art. 8o A pessoa jurídica poderá acompanhar o PAR por meio de seus representantes legais ou 

procuradores, sendo-lhes assegurado amplo acesso aos autos. 

Parágrafo único.  É vedada a retirada dos autos da repartição pública, sendo autorizada a 

obtenção de cópias mediante requerimento. 

Art. 9º O prazo para a conclusão do PAR não excederá cento e oitenta dias, admitida prorrogação 

por meio de solicitação do presidente da comissão à autoridade instauradora, que decidirá de forma 

fundamentada.  

§ 1º O prazo previsto no caput será contado da data de publicação do ato de instauração do 

PAR. 

§ 2º A comissão, para o devido e regular exercício de suas funções, poderá: 

I - propor à autoridade instauradora a suspensão cautelar dos efeitos do ato ou do processo 

objeto da investigação;  

II - solicitar a atuação de especialistas com notório conhecimento, de órgãos e entidades públicos 

ou de outras organizações, para auxiliar na análise da matéria sob exame; e 

III - solicitar ao órgão de representação judicial ou equivalente dos órgãos ou entidades lesados 

que requeira as medidas necessárias para a investigação e o processamento das infrações, inclusive 

de busca e apreensão, no País ou no exterior. 

§ 3º Concluídos os trabalhos de apuração e análise, a comissão elaborará relatório a respeito 

dos fatos apurados e da eventual responsabilidade administrativa da pessoa jurídica, no qual sugerirá, 

de forma motivada, as sanções a serem aplicadas, a dosimetria da multa ou o arquivamento do 

processo. 

§ 4º O relatório final do PAR será encaminhado à autoridade competente para julgamento, o qual 

será precedido de manifestação jurídica, elaborada pelo órgão de assistência jurídica competente. 

§ 5º Caso seja verificada a ocorrência de eventuais ilícitos a serem apurados em outras 

instâncias, o relatório da comissão será encaminhado, pela autoridade julgadora: 

I - ao Ministério Público; 

II - à Advocacia-Geral da União e seus órgãos vinculados, no caso de órgãos da administração 

pública direta, autarquias e fundações públicas federais; ou 
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III - ao órgão de representação judicial ou equivalente no caso de órgãos ou entidades da 

administração pública não abrangidos pelo inciso II. 

§ 6º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada 

com base nas provas produzidas no PAR. 

Art. 10.  A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será 

publicada no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do órgão ou entidade público responsável pela 

instauração do PAR. 

Art. 11.  Da decisão administrativa sancionadora cabe pedido de reconsideração com efeito 

suspensivo, no prazo de dez dias, contado da data de publicação da decisão. 

§ 1o A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não apresentar 

pedido de reconsideração deverá cumpri-las no prazo de trinta dias, contado do fim do prazo para 

interposição do pedido de reconsideração. 

§ 2o A autoridade julgadora terá o prazo de trinta dias para decidir sobre a matéria alegada no 

pedido de reconsideração e publicar nova decisão. 

§ 3o Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica novo prazo 

de trinta dias para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publicação 

da nova decisão. 

Art. 12.  Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

ou a outras normas de licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, aplicando-se o rito procedimental previsto neste Capítulo. 

§ 1º Concluída a apuração de que trata o caput e havendo autoridades distintas competentes 

para julgamento, o processo será encaminhado primeiramente àquela de nível mais elevado, para que 

julgue no âmbito de sua competência, tendo precedência o julgamento pelo Ministro de Estado 

competente. 

§ 2º Para fins do disposto no caput, o chefe da unidade responsável no órgão ou entidade pela 

gestão de licitações e contratos deve comunicar à autoridade prevista no art. 3º sobre eventuais fatos 

que configurem atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Art. 13.  A Controladoria-Geral da União possui, no âmbito do Poder Executivo federal, 

competência: 

I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e 

II - exclusiva para avocar os processos instaurados para exame de sua regularidade ou para 

corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa cabível. 

§ 1o A Controladoria-Geral da União poderá exercer, a qualquer tempo, a competência prevista 

no caput, se presentes quaisquer das seguintes circunstâncias: 

I - caracterização de omissão da autoridade originariamente competente; 

II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou entidade de origem; 

III - complexidade, repercussão e relevância da matéria; 

IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade atingida; ou 

V - apuração que envolva atos e fatos relacionados a mais de um órgão ou entidade da 

administração pública federal. 

§2º Ficam os órgãos e entidades da administração pública obrigados a encaminhar à 

Controladoria-Geral da União todos os documentos e informações que lhes forem solicitados, incluídos 

os autos originais dos processos que eventualmente estejam em curso. 

Art. 14.  Compete à Controladoria-Geral da União instaurar, apurar e julgar PAR pela prática de 

atos lesivos à administração pública estrangeira, o qual seguirá, no que couber, o rito procedimental 

previsto neste Capítulo. 

 

CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 15.  As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos 
do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013: 
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I - multa; e 

II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 

Art. 16.  Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 8.666, de 

1993, ou a outras normas de licitações e contratos da administração pública e tenha ocorrido a 

apuração conjunta prevista no art. 12, a pessoa jurídica também estará sujeita a sanções 

administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 

contratos com a administração pública, a serem aplicadas no PAR. 

 

Seção II 

Da Multa 

 

Art. 17.  O cálculo da multa se inicia com a soma dos valores correspondentes aos seguintes 

percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do último exercício anterior ao da instauração do 

PAR, excluídos os tributos: 

I - um por cento a dois e meio por cento havendo continuidade dos atos lesivos no tempo; 

II - um por cento a dois e meio por cento para tolerância ou ciência de pessoas do corpo diretivo 

ou gerencial da pessoa jurídica; 

III - um por cento a quatro por cento no caso de interrupção no fornecimento de serviço público 

ou na execução de obra contratada; 

IV - um por cento para a situação econômica do infrator com base na apresentação de índice de 

Solvência Geral - SG e de Liquidez Geral - LG superiores a um e de lucro líquido no último exercício 

anterior ao da ocorrência do ato lesivo; 

V - cinco por cento no caso de reincidência, assim definida a ocorrência de nova infração, idêntica 

ou não à anterior, tipificada como ato lesivo pelo art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013, em menos de cinco 

anos, contados da publicação do julgamento da infração anterior; e 

VI - no caso de os contratos mantidos ou pretendidos com o órgão ou entidade lesado, serão 

considerados, na data da prática do ato lesivo, os seguintes percentuais: 

a) um por cento em contratos acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

b) dois por cento em contratos acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

c) três por cento em contratos acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); 

d) quatro por cento em contratos acima de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 

reais); e 

e) cinco por cento em contratos acima de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

Art. 18.  Do resultado da soma dos fatores do art. 17 serão subtraídos os valores 

correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do último exercício 

anterior ao da instauração do PAR, excluídos os tributos: 

I - um por cento no caso de não consumação da infração; 

II - um e meio por cento no caso de comprovação de ressarcimento pela pessoa jurídica dos 

danos a que tenha dado causa;  

III - um por cento a um e meio por cento para o grau de colaboração da pessoa jurídica com a 

investigação ou a apuração do ato lesivo, independentemente do acordo de leniência; 

IV - dois por cento no caso de comunicação espontânea pela pessoa jurídica antes da 

instauração do PAR acerca da ocorrência do ato lesivo; e 

V - um por cento a quatro por cento para comprovação de a pessoa jurídica possuir e aplicar um 

programa de integridade, conforme os parâmetros estabelecidos no Capítulo IV. 

Art. 19.  Na ausência de todos os fatores previstos nos art. 17 e art. 18 ou de resultado das operações 

de soma e subtração ser igual ou menor a zero, o valor da multa corresponderá, conforme o caso, a: 

I - um décimo por cento do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do 

PAR, excluídos os tributos; ou 

II - R$ 6.000,00 (seis mil reais), na hipótese do art. 22. 

Art. 20.  A existência e quantificação dos fatores previstos nos art. 17 e art. 18, deverá ser 

apurada no PAR e evidenciada no relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, 

sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida. 

§ 1º Em qualquer hipótese, o valor final da multa terá como limite: 

I - mínimo, o maior valor entre o da vantagem auferida e o previsto no art. 19; e 

II - máximo, o menor valor entre: 
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a) vinte por cento do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do PAR, 

excluídos os tributos; ou 

b) três vezes o valor da vantagem pretendida ou auferida.  

§ 2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos 
pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao 
valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros 
a ele relacionados. 

§ 3º Para fins do cálculo do valor de que trata o § 2º, serão deduzidos custos e despesas legítimos 
comprovadamente executados ou que seriam devidos ou despendidos caso o ato lesivo não tivesse 
ocorrido. 

Art. 21.  Ato do Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União fixará metodologia 

para a apuração do faturamento bruto e dos tributos a serem excluídos para fins de cálculo da multa a 

que se refere o art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Parágrafo único.  Os valores de que trata o caput poderão ser apurados, entre outras formas, 

por meio de: 

I - compartilhamento de informações tributárias, na forma do inciso II do § 1º do art. 198 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; e 

II - registros contábeis produzidos ou publicados pela pessoa jurídica acusada, no país ou no 

estrangeiro. 

Art. 22.  Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica 

no ano anterior ao da instauração ao PAR, os percentuais dos fatores indicados nos art. 17 e art. 18 

incidirão: 

I - sobre o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, excluídos os tributos, no ano em que 

ocorreu o ato lesivo, no caso de a pessoa jurídica não ter tido faturamento no ano anterior ao da 

instauração ao PAR;  

II - sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa jurídica sem fins lucrativos no ano 

em que ocorreu o ato lesivo; ou 

III - nas demais hipóteses, sobre o faturamento anual estimável da pessoa jurídica, levando em 

consideração quaisquer informações sobre a sua situação econômica ou o estado de seus negócios, 

tais como patrimônio, capital social, número de empregados, contratos, dentre outras. 

Parágrafo único.  Nas hipóteses previstas no caput, o valor da multa será limitado entre R$ 

6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

Art. 23.  Com a assinatura do acordo de leniência, a multa aplicável será reduzida conforme a 

fração nele pactuada, observado o limite previsto no § 2o do art. 16 da Lei no 12.846, de 2013. 

§ 1o O valor da multa previsto no caput poderá ser inferior ao limite mínimo previsto no art. 6o 

da Lei no 12.846, de 2013. 

§ 2º No caso de a autoridade signatária declarar o descumprimento do acordo de leniência por 

falta imputável à pessoa jurídica colaboradora, o valor integral encontrado antes da redução de que 

trata o caput será cobrado na forma da Seção IV, descontando-se as frações da multa eventualmente 

já pagas. 

 

Seção III 

Da Publicação Extraordinária da Decisão Administrativa Sancionadora 

 

Art. 24.  A pessoa jurídica sancionada administrativamente pela prática de atos lesivos contra a 

administração pública, nos termos da Lei no 12.846, de 2013, publicará a decisão administrativa 

sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente: 

I - em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação 

da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional; 

II - em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em 

localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo mínimo de trinta dias; e 

III - em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página principal do referido 

sítio. 

Parágrafo único.  A publicação a que se refere o caput será feita a expensas da pessoa jurídica 

sancionada. 

 

Seção IV 
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Da Cobrança da Multa Aplicada 

 

Art. 25.  A multa aplicada ao final do PAR será integralmente recolhida pela pessoa jurídica 

sancionada no prazo de trinta dias, observado o disposto nos §§ 1o e 3o do art. 11. 

§ 1º Feito o recolhimento, a pessoa jurídica sancionada apresentará ao órgão ou entidade que 

aplicou a sanção documento que ateste o pagamento integral do valor da multa imposta. 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem que a multa tenha sido recolhida ou não tendo 

ocorrido a comprovação de seu pagamento integral, o órgão ou entidade que a aplicou encaminhará o 

débito para inscrição em Dívida Ativa da União ou das autarquias e fundações públicas federais. 

§ 3º Caso a entidade que aplicou a multa não possua Dívida Ativa, o valor será cobrado 

independentemente de prévia inscrição. 

 

Seção V 

Dos Encaminhamentos Judiciais 

Art. 26.  As medidas judiciais, no País ou no exterior, como a cobrança da multa administrativa 

aplicada no PAR, a promoção da publicação extraordinária, a persecução das sanções referidas nos 

incisos I a IV do caput do art. 19 da Lei no 12.846, de 2013, a reparação integral dos danos e prejuízos, 

além de eventual atuação judicial para a finalidade de instrução ou garantia do processo judicial ou 

preservação do acordo de leniência, serão solicitadas ao órgão de representação judicial ou equivalente 

dos órgãos ou entidades lesados. 

Art. 27.  No âmbito da administração pública federal direta, a atuação judicial será exercida pela 

Procuradoria-Geral da União, com exceção da cobrança da multa administrativa aplicada no PAR, que 

será promovida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único.  No âmbito das autarquias e fundações públicas federais, a atuação judicial 

será exercida pela Procuradoria-Geral Federal, inclusive no que se refere à cobrança da multa 

administrativa aplicada no PAR, respeitadas as competências específicas da Procuradoria-Geral do 

Banco Central.  

 

CAPÍTULO III 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 28.  O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela 

prática dos atos lesivos previstos na Lei no 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na 

Lei no 8.666, de 1993, e em outras normas de licitações e contratos, com vistas à isenção ou à 

atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o 

processo administrativo, devendo resultar dessa colaboração: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração administrativa, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem a infração sob apuração.  

Art. 29.  Compete à Controladoria-Geral da União celebrar acordos de leniência no âmbito do 

Poder Executivo federal e nos casos de atos lesivos contra a administração pública estrangeira. 

Art. 30.  A pessoa jurídica que pretenda celebrar acordo de leniência deverá: 

I - ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, 

quando tal circunstância for relevante; 

II - ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo a partir da data da propositura do 

acordo; 

III - admitir sua participação na infração administrativa 

IV - cooperar plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo e 

comparecer, sob suas expensas e sempre que solicitada, aos atos processuais, até o seu 

encerramento; e 

V - fornecer informações, documentos e elementos que comprovem a infração administrativa. 

§ 1º O acordo de leniência de que trata o caput será proposto pela pessoa jurídica, por seus 

representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes 

específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei no 12.846, de 2013. 

§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser 

elaborado no PAR. 
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Art. 31.  A proposta de celebração de acordo de leniência poderá ser feita de forma oral ou 

escrita, oportunidade em que a pessoa jurídica proponente declarará expressamente que foi orientada 

a respeito de seus direitos, garantias e deveres legais e de que o não atendimento às determinações e 

solicitações da Controladoria-Geral da União durante a etapa de negociação importará a desistência 

da proposta. 

§ 1º A proposta apresentada receberá tratamento sigiloso e o acesso ao seu conteúdo será 

restrito aos servidores especificamente designados pela Controladoria-Geral da União para participar 

da negociação do acordo de leniência, ressalvada a possibilidade de a proponente autorizar a 

divulgação ou compartilhamento da existência da proposta ou de seu conteúdo, desde que haja 

anuência da Controladoria-Geral da União. 

§ 2º Poderá ser firmado memorando de entendimentos entre a pessoa jurídica proponente e a 

Controladoria-Geral da União para formalizar a proposta e definir os parâmetros do acordo de leniência. 

§ 3º Uma vez proposto o acordo de leniência, a Controladoria-Geral da União poderá requisitar 

os autos de processos administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da administração 

pública federal relacionados aos fatos objeto do acordo. 

Art. 32.  A negociação a respeito da proposta do acordo de leniência deverá ser concluída no 

prazo de cento e oitenta dias, contado da data de apresentação da proposta. 

Parágrafo único.  A critério da Controladoria-Geral da União, poderá ser prorrogado o prazo 

estabelecido no caput, caso presentes circunstâncias que o exijam. 

Art. 33.  Não importará em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado a proposta de 

acordo de leniência rejeitada, da qual não se fará qualquer divulgação, ressalvado o disposto no § 1º 

do art. 31. 

Art. 34.  A pessoa jurídica proponente poderá desistir da proposta de acordo de leniência a 

qualquer momento que anteceda a assinatura do referido acordo. 

Art. 35.  Caso o acordo não venha a ser celebrado, os documentos apresentados durante a 

negociação serão devolvidos, sem retenção de cópias, à pessoa jurídica proponente e será vedado 

seu uso para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública federal tiver 

conhecimento deles independentemente da apresentação da proposta do acordo de leniência. 

Art. 36.  O acordo de leniência estipulará as condições para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo, do qual constarão cláusulas e obrigações que, diante das 

circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias. 

Art. 37. O acordo de leniência conterá, entre outras disposições, cláusulas que versem sobre: 

I - o compromisso de cumprimento dos requisitos previstos nos incisos II a V do caput do art. 30; 

II - a perda dos benefícios pactuados, em caso de descumprimento do acordo;  

III - a natureza de título executivo extrajudicial do instrumento do acordo, nos termos do inciso II 

do caput do art. 585 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973; e 

IV - a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme os 

parâmetros estabelecidos no Capítulo IV. 

Art. 38.  A Controladoria-Geral da União poderá conduzir e julgar os processos administrativos 

que apurem infrações administrativas previstas na Lei no 12.846, de 2013, na Lei nº 8.666, de 1993, e 

em outras normas de licitações e contratos, cujos fatos tenham sido noticiados por meio do acordo de 

leniência. 

Art. 39.  Até a celebração do acordo de leniência pelo Ministro de Estado Chefe da Controladoria-

Geral da União, a identidade da pessoa jurídica signatária do acordo não será divulgada ao público, 

ressalvado o disposto no § 1º do art. 31. 

Parágrafo único.  A Controladoria-Geral da União manterá restrito o acesso aos documentos e 

informações comercialmente sensíveis da pessoa jurídica signatária do acordo de leniência. 

Art. 40.  Uma vez cumprido o acordo de leniência pela pessoa jurídica colaboradora, serão 

declarados em favor da pessoa jurídica signatária, nos termos previamente firmados no acordo, um ou 

mais dos seguintes efeitos: 

I - isenção da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora; 

II - isenção da proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos 

de órgãos ou entidades públicos e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo Poder 

Público;  

III - redução do valor final da multa aplicável, observado o disposto no art. 23; ou 
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IV - isenção ou atenuação das sanções administrativas previstas nos art. 86 a art. 88 da Lei no 

8.666, de 1993, ou de outras normas de licitações e contratos.  

Parágrafo único.  Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 

 

CAPITULO IV  

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Art. 41.  Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de 

uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 

incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 

políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 

praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

Parágrafo Único.  O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de 

acordo com as características e riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual por sua 

vez deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir sua 

efetividade.  

Art. 42.  Para fins do disposto no § 4o do art. 5o, o programa de integridade será avaliado, quanto 

a sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros: 

I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo 

apoio visível e inequívoco ao programa; 

II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a 

todos os empregados e administradores, independentemente de cargo ou função exercidos; 

III -  padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando 

necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e 

associados; 

IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;  

V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de integridade; 

VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa 

jurídica; 

VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e 

demonstrações financeiros da pessoa jurídica; 

VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos 

licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor público, 

ainda que intermediada por terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou 

obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões; 

IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela aplicação do 

programa de integridade e fiscalização de seu cumprimento; 

X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e 

terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé; 

XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade; 

XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações 

detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados; 

XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais 

como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; 

XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do 

cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas 

envolvidas;  

XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu aperfeiçoamento na 

prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5o da Lei no 12.846, de 

2013; e 

XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para candidatos e partidos políticos. 

§ 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o porte 

e   especificidades da pessoa jurídica, tais como: 

I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores; 
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II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, diretorias ou setores; 

III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes comerciais; 

IV - o setor do mercado em que atua; 

V - os países em que atua, direta ou indiretamente; 

VI - o grau de interação com o setor público e a importância de autorizações, licenças e 

permissões governamentais em suas operações; 

VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico; e 

VIII - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 2º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo objeto de apuração será 

considerada para fins da avaliação de que trata o caput. 

§ 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão reduzidas as 

formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo, especificamente, os incisos III, V, 

IX, X, XIII, XIV e XV do caput. 

§ 4o Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União expedir orientações, 

normas e procedimentos complementares referentes à avaliação do programa de integridade de que 

trata este Capítulo. 

§ 5o A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte de que trata o § 3o poderá ser objeto de regulamentação por ato conjunto do Ministro de Estado 

Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa e do Ministro de Estado Chefe da Controladoria-

Geral da União. 

 

CAPÍTULO V 

DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS E DO CADASTRO 

NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS 

 

Art. 43.  O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS conterá informações 

referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição 

ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a administração pública de qualquer 

esfera federativa, entre as quais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme 

disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993; 

III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

conforme disposto no art. 7o da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

conforme disposto no art. 47 da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei no 12.527, de 18 de 

novembro de 2011; e 

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme 

disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei no 12.527, de 2011. 

Art. 44.  Poderão ser registradas no CEIS outras sanções que impliquem restrição ao direito de 

participar em licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, ainda que não sejam de 

natureza administrativa. 

Art. 45.  O Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP conterá informações referentes: 

I - às sanções impostas com fundamento na Lei no 12.846, de 2013; e 

II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento na Lei no 12.846, de 

2013. 

Parágrafo único.  As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na 

Lei no 12.846, de 2013, serão registradas no CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar 

prejuízo às investigações ou ao processo administrativo. 

Art. 46.  Constarão do CEIS e do CNEP, sem prejuízo de outros a serem estabelecidos pela 

Controladoria-Geral da União, dados e informações referentes a: 

I - nome ou razão social da pessoa física ou jurídica sancionada; 
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II - número de inscrição da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou 

da pessoa física no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

III - tipo de sanção; 

IV - fundamentação legal da sanção; 

V - número do processo no qual foi fundamentada a sanção; 

VI - data de início de vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção ou data de aplicação 

da sanção; 

VII - data final do efeito limitador ou impeditivo da sanção, quando couber; 

VIII - nome do órgão ou entidade sancionador; e 

IX - valor da multa, quando couber. 

Art. 47.  A exclusão dos dados e informações constantes do CEIS ou do CNEP se dará: 

I - com fim do prazo do efeito limitador ou impeditivo da sanção; ou 

II -mediante requerimento da pessoa jurídica interessada, após cumpridos os seguintes 

requisitos, quando aplicáveis: 

a) publicação da decisão de reabilitação da pessoa jurídica sancionada, nas hipóteses dos 

incisos II e VI do caput do art. 43; 

b) cumprimento integral do acordo de leniência; 

c) reparação do dano causado; ou 

d) quitação da multa aplicada. 

Art. 48.  O fornecimento dos dados e informações de que tratam os art. 43 a art. 46, pelos órgãos 

e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de cada uma das esferas de governo, será 

disciplinado pela Controladoria-Geral da União. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 49.  As informações referentes ao PAR instaurado no âmbito dos órgãos e entidades do 

Poder Executivo federal serão registradas no sistema de gerenciamento eletrônico de processos 

administrativos sancionadores mantido pela Controladoria-Geral da União, conforme ato do Ministro de 

Estado Chefe da Controladoria-Geral da União. 

Art. 50.  Os órgãos e as entidades da administração pública, no exercício de suas competências 

regulatórias, disporão sobre os efeitos da Lei nº 12.846, de 2013, no âmbito das atividades reguladas, 

inclusive no caso de proposta e celebração de acordo de leniência. 

Art. 51.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública 

federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

Art. 52.  Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União expedir 

orientações e procedimentos complementares para a execução deste Decreto. 

Art. 53.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de março de 2015; 194o da Independência e 127o da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Luís Inácio Lucena Adams 

Valdir Moysés Simão  

 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


150 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO C - Lei nº 12.529/2011 

 

 

 

  



151 
 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei no 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei no 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 
e a Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985; revoga 
dispositivos da Lei no 8.884, de 11 de junho de 
1994, e a Lei no 9.781, de 19 de janeiro de 1999; 
e dá outras providências. 

 
 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE  
 

Art. 1o  Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC e dispõe sobre 
a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos ditames 
constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos 
consumidores e repressão ao abuso do poder econômico.   

Parágrafo único.  A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.  
 

CAPÍTULO II 
DA TERRITORIALIDADE 

 
Art. 2o  Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja signatário o Brasil, 

às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele produzam ou possam 
produzir efeitos.  

§ 1o  Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere ou tenha no 
Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante.  

§ 2o  A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais previstos 
nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do 
agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou 
escritório instalado no Brasil.  

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 
 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 3o  O SBDC é formado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE e pela 

Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, com as atribuições previstas 
nesta Lei.  

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA ï CADE 
 

Art. 4o  O Cade é entidade judicante com jurisdição em todo o território nacional, que se constitui 
em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Justiça, com sede e foro no Distrito Federal, e 
competências previstas nesta Lei.  

 
Seção I 

Da Estrutura Organizacional do Cade 
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Art. 5o  O Cade é constituído pelos seguintes órgãos:  
I - Tribunal Administrativo de Defesa Econômica;  
II - Superintendência-Geral; e  
III - Departamento de Estudos Econômicos.  
 

Seção II 
Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica 

 
Art. 6o  O Tribunal Administrativo, órgão judicante, tem como membros um Presidente e seis 

Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de idade, de notório saber 
jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovados pelo Senado Federal.  

§ 1o  O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 4 (quatro) anos, não coincidentes, 
vedada a recondução.   

§ 2o  Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva, não se admitindo 
qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas.  

§ 3o  No caso de renúncia, morte, impedimento, falta ou perda de mandato do Presidente do 
Tribunal, assumirá o Conselheiro mais antigo no cargo ou o mais idoso, nessa ordem, até nova 
nomeação, sem prejuízo de suas atribuições.  

§ 4o  No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, proceder-se-á a nova 
nomeação, para completar o mandato do substituído.  

§ 5o  Se, nas hipóteses previstas no § 4o deste artigo, ou no caso de encerramento de mandato 
dos Conselheiros, a composição do Tribunal ficar reduzida a número inferior ao estabelecido no § 1o 
do art. 9o desta Lei, considerar-se-ão automaticamente suspensos os prazos previstos nesta Lei, e 
suspensa a tramitação de processos, continuando-se a contagem imediatamente após a recomposição 
do quorum.  

Art. 7o  A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do Cade só poderá ocorrer em 
virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do Presidente da República, ou em razão de 
condenação penal irrecorrível por crime doloso, ou de processo disciplinar de conformidade com o que 
prevê a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, e por 
infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 8o desta Lei.  

Parágrafo único.  Também perderá o mandato, automaticamente, o membro do Tribunal que 
faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou 20 (vinte) intercaladas, ressalvados os 
afastamentos temporários autorizados pelo Plenário.  

Art. 8o  Ao Presidente e aos Conselheiros é vedado:  
I - receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas;  
II - exercer profissão liberal;  
III - participar, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto ou mandatário, 

de sociedade civil, comercial ou empresas de qualquer espécie;  
IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou funcionar como 

consultor de qualquer tipo de empresa;  
V - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente de 

julgamento, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças de órgãos judiciais, ressalvada 
a crítica nos autos, em obras técnicas ou no exercício do magistério; e  

VI - exercer atividade político-partidária.  
§ 1o  É vedado ao Presidente e aos Conselheiros, por um período de 120 (cento e vinte) dias, 

contado da data em que deixar o cargo, representar qualquer pessoa, física ou jurídica, ou interesse 
perante o SBDC, ressalvada a defesa de direito próprio.  

§ 2o  Durante o período mencionado no § 1o deste artigo, o Presidente e os Conselheiros 
receberão a mesma remuneração do cargo que ocupavam.   

§ 3o  Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se à pena prevista no art. 321 do 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o ex-presidente ou ex-conselheiro 
que violar o impedimento previsto no § 1o deste artigo.  

§ 4o  É vedado, a qualquer tempo, ao Presidente e aos Conselheiros utilizar informações 
privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido.  

 
Subseção I 

Da Competência do Plenário do Tribunal 
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Art. 9o  Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previstas nesta Lei:  
I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento interno;   
II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as penalidades previstas 

em lei;  
III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções administrativas por infrações 

à ordem econômica instaurados pela Superintendência-Geral;  
IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem econômica, dentro do 

prazo que determinar;  
V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em controle de 

concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize seu cumprimento;  
VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo Conselheiro-Relator ou 

pela Superintendência-Geral;  
VII - intimar os interessados de suas decisões;  
VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e requerer às 

autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as medidas necessárias ao 
cumprimento desta Lei;  

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada caso, os 
respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que deverão ser pagas pela 
empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei;  

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na forma desta Lei, 
fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de atos de concentração;  

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas necessárias à 
execução e fiel cumprimento de suas decisões;  

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder Público Federal;  
XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providências administrativas e 

judiciais;  
XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica;  
XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu funcionamento, forma 

das deliberações, normas de procedimento e organização de seus serviços internos; Vide Decreto nº 
9.011, de 2017 

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no inciso II do 
caput do art. 37 da Constituição Federal;   

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei;  
XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades públicas 

ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem como determinar as 
diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções; e  

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos.  
§ 1o  As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença mínima de 4 (quatro) 

membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 3 (três) membros.  
§ 2o  As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder Executivo, 

promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, ao Ministério Público, para 
as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições.  

§ 3o  As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública e sociedade 
de economia mista federais e agências reguladoras são obrigados a prestar, sob pena de 
responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada pelo Cade, inclusive 
elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua competência.  

§ 4o  O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamento, mediante 
pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos documentos.   

§ 5o  O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o procedimento de consultas 
previsto no § 4o deste artigo.   

 
Subseção II 

Da Competência do Presidente do Tribunal 
 
Art. 10.  Compete ao Presidente do Tribunal:  
I - representar legalmente o Cade no Brasil ou no exterior, em juízo ou fora dele;  
II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do Plenário;  
III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;  
IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9011.htm#art6
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V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral auxilie o Tribunal na tomada de 
providências extrajudiciais para o cumprimento das decisões do Tribunal;   

VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de providências para execução das decisões 
e julgados do Tribunal;  

VII - assinar os compromissos e acordos aprovados pelo Plenário;  
VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária e a lotação ideal do pessoal 

que prestará serviço ao Cade;  
IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do Cade;  
X - ordenar as despesas atinentes ao Cade, ressalvadas as despesas da unidade gestora da 

Superintendência-Geral;  
XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e submeter, previamente, 

ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser celebrados com organismos estrangeiros ou 
internacionais; e  

XII - determinar à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais determinadas 
pelo Tribunal.  

 
Subseção III 

Da Competência dos Conselheiros do Tribunal 
 

Art. 11.  Compete aos Conselheiros do Tribunal:  
I - emitir voto nos processos e questões submetidas ao Tribunal;  
II - proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem relatores;  
III - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades 

públicas ou privadas, a serem mantidos sob sigilo legal, quando for o caso, bem como determinar as 
diligências que se fizerem necessárias;  

IV - adotar medidas preventivas, fixando o valor da multa diária pelo seu descumprimento;  
V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral realize as diligências e a produção das 

provas que entenderem pertinentes nos autos do processo administrativo, na forma desta Lei;  
VI - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade emissão de parecer jurídico nos processos 

em que forem relatores, quando entenderem necessário e em despacho fundamentado, na forma 
prevista no inciso VII do art. 15 desta Lei;  

VII - determinar ao Economista-Chefe, quando necessário, a elaboração de pareceres nos 
processos em que forem relatores, sem prejuízo da tramitação normal do processo e sem que tal 
determinação implique a suspensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação normal do processo;  

VIII - desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo regimento;  
IX - propor termo de compromisso de cessação e acordos para aprovação do Tribunal;   
X - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações sobre andamento 

dos processos, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir ações judiciais.  
Seção III 
Da Superintendência-Geral  
Art. 12.  O Cade terá em sua estrutura uma Superintendência-Geral, com 1 (um) 

Superintendente-Geral e 2 (dois) Superintendentes-Adjuntos, cujas atribuições específicas serão 
definidas em Resolução.  

§ 1o  O Superintendente-Geral será escolhido dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de 
idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeado pelo Presidente da República, 
depois de aprovado pelo Senado Federal.  

§ 2o  O Superintendente-Geral terá mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução para um 
único período subsequente.  

§ 3o  Aplicam-se ao Superintendente-Geral as mesmas normas de impedimentos, perda de 
mandato, substituição e as vedações do art. 8o desta Lei, incluindo o disposto no § 2o do art. 8o desta 
Lei, aplicáveis ao Presidente e aos Conselheiros do Tribunal.   

§ 4o  Os cargos de Superintendente-Geral e de Superintendentes-Adjuntos são de dedicação 
exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas.  

§ 5o  Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo Superintendente-Geral, 
assumirá interinamente o cargo um dos superintendentes adjuntos, indicado pelo Presidente do 
Tribunal, o qual permanecerá no cargo até a posse do novo Superintendente-Geral, escolhido na forma 
do § 1o deste artigo.  

§ 6o  Se, no caso da vacância prevista no § 5o deste artigo, não houver nenhum Superintendente 
Adjunto nomeado na Superintendência do Cade, o Presidente do Tribunal indicará servidor em 
exercício no Cade, com conhecimento jurídico ou econômico na área de defesa da concorrência e 
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reputação ilibada, para assumir interinamente o cargo, permanecendo neste até a posse do novo 
Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1o deste artigo.   

§ 7o  Os Superintendentes-Adjuntos serão indicados pelo Superintendente-Geral.  
Art. 13.  Compete à Superintendência-Geral:  
I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de mercado;  
II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas físicas ou 

jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou serviços, para prevenir 
infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as informações e documentos 
necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso;  

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, procedimento preparatório 
de inquérito administrativo e inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica;  

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito administrativo ou 
de seu procedimento preparatório;  

V - instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 
infrações à ordem econômica, procedimento para apuração de ato de concentração, processo 
administrativo para análise de ato de concentração econômica e processo administrativo para 
imposição de sanções processuais incidentais instaurados para prevenção, apuração ou repressão de 
infrações à ordem econômica;   

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei:  
a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, órgãos, 

autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, quando for o caso, bem como 
determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício de suas funções;  

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, órgãos, 
autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma desta Lei;  

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou sucursal de empresa 
investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer natureza, assim como livros comerciais, 
computadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou requisitar cópias de quaisquer documentos 
ou dados eletrônicos;  

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade, mandado de 
busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros comerciais, 
computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse de inquérito 
administrativo ou de processo administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações 
à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 839 e seguintes da Lei no 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sendo inexigível a propositura de ação principal;  

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inquéritos e processos 
administrativos instaurados por órgãos ou entidades da administração pública federal;  

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quaisquer natureza, bem como 
de inquéritos e processos administrativos instaurados por outros entes da federação, devendo o 
Conselho observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente estabelecidas nos procedimentos de 
origem;  

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de processo administrativo 
para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica;  

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos que instaurar, quando 
entender configurada infração da ordem econômica;  

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática por infração à ordem econômica, 
submetendo-o à aprovação do Tribunal, e fiscalizar o seu cumprimento;  

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acordo em controle de concentrações e 
fiscalizar o seu cumprimento;  

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua infração da 
ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada, no 
caso de descumprimento;  

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tribunal os processos administrativos para 
análise de ato de concentração econômica;  

XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pública quanto à adoção de medidas 
necessárias ao cumprimento desta Lei;  

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de prevenção de infrações 
da ordem econômica;  

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica e os modos de 
sua prevenção e repressão;   

XVI - exercer outras atribuições previstas em lei;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art839
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XVII - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações sobre andamento 
das investigações, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir ações judiciais; e   

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à execução e ao cumprimento das 
decisões do Plenário.  

Art. 14.  São atribuições do Superintendente-Geral:  
I - participar, quando entender necessário, sem direito a voto, das reuniões do Tribunal e proferir 

sustentação oral, na forma do regimento interno;  
II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal na forma determinada pelo seu Presidente;  
III - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais relativas ao exercício 

das competências da Superintendência-Geral;  
IV - determinar ao Economista-Chefe a elaboração de estudos e pareceres;  
V - ordenar despesas referentes à unidade gestora da Superintendência-Geral; e  
VI - exercer outras atribuições previstas em lei.  
 

Seção IV 
Da Procuradoria Federal junto ao Cade 

 
Art. 15.  Funcionará junto ao Cade Procuradoria Federal Especializada, competindo-lhe:  
I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao Cade;  
II - representar o Cade judicial e extrajudicialmente;  
III - promover a execução judicial das decisões e julgados do Cade;  
IV - proceder à apuração da liquidez dos créditos do Cade, inscrevendo-os em dívida ativa para 

fins de cobrança administrativa ou judicial;  
V - tomar as medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou pela Superintendência-Geral, 

necessárias à cessação de infrações da ordem econômica ou à obtenção de documentos para a 
instrução de processos administrativos de qualquer natureza;  

VI - promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações contra a ordem econômica, 
mediante autorização do Tribunal;  

VII - emitir, sempre que solicitado expressamente por Conselheiro ou pelo Superintendente-
Geral, parecer nos processos de competência do Cade, sem que tal determinação implique a 
suspensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação normal do processo;  

VIII - zelar pelo cumprimento desta Lei; e  
IX - desincumbir-se das demais tarefas que lhe sejam atribuídas pelo regimento interno.  
Parágrafo único.  Compete à Procuradoria Federal junto ao Cade, ao dar execução judicial às 

decisões da Superintendência-Geral e do Tribunal, manter o Presidente do Tribunal, os Conselheiros 
e o Superintendente-Geral informados sobre o andamento das ações e medidas judiciais.  

Art. 16.  O Procurador-Chefe será nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovado 
pelo Senado Federal, dentre cidadãos brasileiros com mais de 30 (trinta) anos de idade, de notório 
conhecimento jurídico e reputação ilibada.   

§ 1o  O Procurador-Chefe terá mandato de 2 (dois) anos, permitida sua recondução para um 
único período.  

§ 2o  O Procurador-Chefe poderá participar, sem direito a voto, das reuniões do Tribunal, 
prestando assistência e esclarecimentos, quando requisitado pelos Conselheiros, na forma do 
Regimento Interno do Tribunal.  

§ 3o  Aplicam-se ao Procurador-Chefe as mesmas normas de impedimento aplicáveis aos 
Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões.  

§ 4o  Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Procurador-Chefe, o 
Plenário indicará e o Presidente do Tribunal designará o substituto eventual dentre os integrantes da 
Procuradoria Federal Especializada.  

 
Seção V 

Do Departamento de Estudos Econômicos 
 
Art. 17.  O Cade terá um Departamento de Estudos Econômicos, dirigido por um Economista-

Chefe, a quem incumbirá elaborar estudos e pareceres econômicos, de ofício ou por solicitação do 
Plenário, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do Superintendente-Geral, zelando pelo rigor e 
atualização técnica e científica das decisões do órgão.  

Art. 18.  O Economista-Chefe será nomeado, conjuntamente, pelo Superintendente-Geral e pelo 
Presidente do Tribunal, dentre brasileiros de ilibada reputação e notório conhecimento econômico.  

§ 1o  O Economista-Chefe poderá participar das reuniões do Tribunal, sem direito a voto.  



157 
 

§ 2o  Aplicam-se ao Economista-Chefe as mesmas normas de impedimento aplicáveis aos 
Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões.  

 
CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO 
 

Art. 19.  Compete à Secretaria de Acompanhamento Econômico promover a concorrência em 
órgãos de governo e perante a sociedade cabendo-lhe, especialmente, o seguinte:  

I - opinar, nos aspectos referentes à promoção da concorrência, sobre propostas de alterações 
de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, de consumidores ou usuários dos 
serviços prestados submetidos a consulta pública pelas agências reguladoras e, quando entender 
pertinente, sobre os pedidos de revisão de tarifas e as minutas;  

II - opinar, quando considerar pertinente, sobre minutas de atos normativos elaborados por 
qualquer entidade pública ou privada submetidos à consulta pública, nos aspectos referentes à 
promoção da concorrência;  

III - opinar, quando considerar pertinente, sobre proposições legislativas em tramitação no 
Congresso Nacional, nos aspectos referentes à promoção da concorrência;  

IV - elaborar estudos avaliando a situação concorrencial de setores específicos da atividade 
econômica nacional, de ofício ou quando solicitada pelo Cade, pela Câmara de Comércio Exterior ou 
pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça ou órgão que vier a 
sucedê-lo;  

V - elaborar estudos setoriais que sirvam de insumo para a participação do Ministério da Fazenda 
na formulação de políticas públicas setoriais nos fóruns em que este Ministério tem assento;  

VI - propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da administração pública 
federal, estadual, municipal e do Distrito Federal que afetem ou possam afetar a concorrência nos 
diversos setores econômicos do País;  

VII - manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, a respeito do impacto concorrencial de 
medidas em discussão no âmbito de fóruns negociadores relativos às atividades de alteração tarifária, 
ao acesso a mercados e à defesa comercial, ressalvadas as competências dos órgãos envolvidos;  

VIII - encaminhar ao órgão competente representação para que este, a seu critério, adote as 
medidas legais cabíveis, sempre que for identificado ato normativo que tenha caráter anticompetitivo.  

§ 1o  Para o cumprimento de suas atribuições, a Secretaria de Acompanhamento Econômico 
poderá:  

I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades, 
públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso;  

II - celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas, federais, 
estaduais, municipais, do Distrito Federal e dos Territórios para avaliar e/ou sugerir medidas 
relacionadas à promoção da concorrência.  

§ 2o  A Secretaria de Acompanhamento Econômico divulgará anualmente relatório de suas ações 
voltadas para a promoção da concorrência.  

 
TÍTULO III 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PERANTE O CADE 
 
Art. 20.  O Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, designará membro do 

Ministério Público Federal para, nesta qualidade, emitir parecer, nos processos administrativos para 
imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica, de ofício ou a requerimento 
do Conselheiro-Relator.  

 
TÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DA GESTÃO ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 

 
Art. 21.  Compete ao Presidente do Tribunal orientar, coordenar e supervisionar as atividades 

administrativas do Cade, respeitadas as atribuições dos dirigentes dos demais órgãos previstos no art. 
5o desta Lei.  

§ 1o  A Superintendência-Geral constituirá unidade gestora, para fins administrativos e 
financeiros, competindo ao seu Superintendente-Geral ordenar as despesas pertinentes às respectivas 
ações orçamentárias.  
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§ 2o  Para fins administrativos e financeiros, o Departamento de Estudos Econômicos estará 
ligado ao Tribunal.  

Art. 22.  Anualmente, o Presidente do Tribunal, ouvido o Superintendente-Geral, encaminhará 
ao Poder Executivo a proposta de orçamento do Cade e a lotação ideal do pessoal que prestará serviço 
àquela autarquia.  

Art. 23.  Ficam instituídas as taxas processuais sobre os processos de competência do Cade, no 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), que têm como fato gerador a apresentação dos atos 
previstos no art. 88 desta Lei e no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para processos que têm 
como fato gerador a apresentação de consultas de que trata o § 4o do art. 9o desta Lei.        (Vide 
Medida Provisória nº 687, de 2015)       (Vigência)  

Art. 23.  Instituem-se taxas processuais sobre os processos de competência do Cade, no valor 
de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para os processos que têm como fato gerador a 
apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei, e no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
para os processos que têm como fato gerador a apresentação das consultas referidas no § 4o do art. 
9o desta Lei.          (Redação dada pela Lei nº 13.196, de 2015)       (Vigência) 

Parágrafo único.  A taxa processual de que trata o caput deste artigo poderá ser atualizada por 
ato do Poder Executivo, após autorização do Congresso Nacional.  

Parágrafo único. As taxas processuais de que trata o caput poderão ser atualizadas 
monetariamente por ato do Poder Executivo.       (Redação dada pela Medida Provisória nº 687, de 
2015)       (Regulamento) 

Parágrafo único.  A taxa processual de que trata o caput deste artigo poderá ser atualizada por 
ato do Poder Executivo, após autorização do Congresso Nacional.  

Art. 24.  São contribuintes da taxa processual que tem como fato gerador a apresentação dos 
atos previstos no art. 88 desta Lei qualquer das requerentes.  

Art. 25.  O recolhimento da taxa processual que tem como fato gerador a apresentação dos atos 
previstos no art. 88 desta Lei deverá ser comprovado no momento da protocolização do ato.  

§ 1o  A taxa processual não recolhida no momento fixado no caput deste artigo será cobrada com 
os seguintes acréscimos:  

I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1% (um por cento), 
calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais;  

II - multa de mora de 20% (vinte por cento).  
§ 2o  Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.  
Art. 26.  (VETADO).  
Art. 27.  As taxas de que tratam os arts. 23 e 26 desta Lei serão recolhidas ao Tesouro Nacional 

na forma regulamentada pelo Poder Executivo.  
Art. 28.  Constituem receitas próprias do Cade:  
I - o produto resultante da arrecadação das taxas previstas nos arts. 23 e 26 desta Lei;   
II - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros;  
III - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, créditos 

adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;  
IV - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades ou 

organismos nacionais e internacionais;  
V - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  
VI - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade;  
VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações;  
VIII - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas neste 

artigo, na forma definida pelo Poder Executivo; e   
IX - quaisquer outras receitas, afetas às suas atividades, não especificadas nos incisos I a VIII 

do caput deste artigo.  
§ 1o  (VETADO).  
§ 2o  (VETADO).  
§ 3o  O produto da arrecadação das multas aplicadas pelo Cade, inscritas ou não em dívida ativa, 

será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que trata o art. 13 da Lei no 7.347, de 24 de 
julho de 1985, e a Lei no 9.008, de 21 de março de 1995.  

§ 4o  As multas arrecadadas na forma desta Lei serão recolhidas ao Tesouro Nacional na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo.  

Art. 29.  O Cade submeterá anualmente ao Ministério da Justiça a sua proposta de orçamento, 
que será encaminhada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para inclusão na lei 
orçamentária anual, a que se refere o § 5o do art. 165 da Constituição Federal.  
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§ 1o  O Cade fará acompanhar as propostas orçamentárias de quadro demonstrativo do 
planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário e financeiro 
nos 5 (cinco) exercícios subsequentes.  

§ 2o  A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e capital do 
Cade, relativas ao exercício a que ela se referir.  

Art. 30.  Somam-se ao atual patrimônio do Cade os bens e direitos pertencentes ao Ministério da 
Justiça atualmente afetados às atividades do Departamento de Proteção e Defesa Econômica da 
Secretaria de Direito Econômico.  

 
TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 31.  Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de fato ou de direito, ainda que 
temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo que exerçam atividade sob regime de 
monopólio legal.  

Art. 32.  As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a responsabilidade da 
empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores, solidariamente.  

Art. 33.  Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de grupo 
econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos uma delas praticar infração à ordem econômica.  

Art. 34.  A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica poderá ser 
desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato 
ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social.  

Parágrafo único.  A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.  

Art. 35.  A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a punição de outros ilícitos 
previstos em lei.  

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 
 
Art. 36.  Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob 

qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda 
que não sejam alcançados:  

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa;  
II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;  
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e  
IV - exercer de forma abusiva posição dominante.  
§ 1o  A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior eficiência de 

agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto no inciso II do 
caput deste artigo.  

§ 2o  Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas for capaz 
de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando controlar 20% (vinte por 
cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo Cade para setores 
específicos da economia.   

§ 3o  As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese prevista no 
caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica:  

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:  
a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;  
b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou a 

prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;  
c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou serviços, 

mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos;  
d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;  
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada entre 

concorrentes;  
III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;  
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IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de empresa 
concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;  

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, equipamentos ou 
tecnologia, bem como aos canais de distribuição;  

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de comunicação 
de massa;  

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;  
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou controlar a 

pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de serviços, ou para 
dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua distribuição;  

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e representantes preços 
de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou máximas, margem de lucro 
ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a negócios destes com terceiros;  

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação diferenciada 
de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços;  

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de pagamento 
normais aos usos e costumes comerciais;  

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais de prazo 
indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a cláusulas e condições comerciais 
injustificáveis ou anticoncorrenciais;  

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou acabados, 
assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos destinados a produzi-los, 
distribuí-los ou transportá-los;  

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou intelectual ou 
de tecnologia;  

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de custo;  
XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos custos de 

produção;  
XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa comprovada;   
XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um serviço, ou 

subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um bem; e  
XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, intelectual, tecnologia 

ou marca.  
 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 37.  A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às seguintes penas:  
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do valor 

do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último exercício anterior à 
instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação;  

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem como 
quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, ainda que 
temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial, não 
sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será entre R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);  

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração cometida, 
quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte por cento) daquela 
aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às pessoas jurídicas ou 
entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo.   

§ 1o  Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro.  
§ 2o  No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o Cade poderá 

considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não dispuser do valor do 
faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, definido pelo Cade, ou 
quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado de forma inequívoca e 
idônea.   

Art. 38.  Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim exigir a gravidade 
dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes penas, isolada ou 
cumulativamente:  
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I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na decisão, de 
extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) semanas 
consecutivas;  

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de licitação tendo por 
objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de serviços públicos, na 
administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da 
administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos;  

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor;  
IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que:  
a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de titularidade do 

infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito;  
b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos ou para que 

sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos;  
V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou cessação 

parcial de atividade;   
VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante de pessoa 

jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e  
VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos nocivos à ordem 

econômica.   
Art. 39.  Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem econômica, 

após decisão do Tribunal determinando sua cessação, bem como pelo não cumprimento de obrigações 
de fazer ou não fazer impostas, ou pelo descumprimento de medida preventiva ou termo de 
compromisso de cessação previstos nesta Lei, o responsável fica sujeito a multa diária fixada em valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 50 (cinquenta) vezes, se assim 
recomendar a situação econômica do infrator e a gravidade da infração.  

Art. 40.  A recusa, omissão ou retardamento injustificado de informação ou documentos 
solicitados pelo Cade ou pela Secretaria de Acompanhamento Econômico constitui infração punível 
com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, se 
necessário para garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do infrator.  

§ 1o  O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo constará do 
documento que contiver a requisição da autoridade competente.  

§ 2o  Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput deste artigo.  
§ 3o  Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento da multa de 

que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País.  
Art. 41.  A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados para prestar 

esclarecimentos, no curso de inquérito ou processo administrativo, sujeitará o faltante à multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada falta, aplicada conforme sua 
situação econômica.  

Parágrafo único.  A multa a que se refere o caput deste artigo será aplicada mediante auto de 
infração pela autoridade competente.  

Art. 42.  Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de inspeção 
autorizada pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral no 
curso de procedimento preparatório, inquérito administrativo, processo administrativo ou qualquer outro 
procedimento sujeitará o inspecionado ao pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme a situação econômica do infrator, mediante a lavratura 
de auto de infração pelo órgão competente.  

Art. 43.  A enganosidade ou a falsidade de informações, de documentos ou de declarações 
prestadas por qualquer pessoa ao Cade ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico será punível 
com multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), de acordo com a gravidade dos fatos e a situação econômica do infrator, sem prejuízo das 
demais cominações legais cabíveis.  

Art. 44.  Aquele que prestar serviços ao Cade ou a Seae, a qualquer título, e que der causa, 
mesmo que por mera culpa, à disseminação indevida de informação acerca de empresa, coberta por 
sigilo, será punível com multa pecuniária de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
sem prejuízo de abertura de outros procedimentos cabíveis.  

§ 1o  Se o autor da disseminação indevida estiver servindo o Cade em virtude de mandato, ou 
na qualidade de Procurador Federal ou Economista-Chefe, a multa será em dobro.  

§ 2o  O Regulamento definirá o procedimento para que uma informação seja tida como sigilosa, 
no âmbito do Cade e da Seae.  

Art. 45.  Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em consideração:  
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I - a gravidade da infração;  
II - a boa-fé do infrator;  
III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  
IV - a consumação ou não da infração;  
V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, aos 

consumidores, ou a terceiros;  
VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado;  
VII - a situação econômica do infrator; e  
VIII - a reincidência. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO 

 
Art. 46.  Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública federal, 

direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados da data da prática do 
ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessada a prática do 
ilícito.  

§ 1o  Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por objeto a 
apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste artigo, bem como a 
notificação ou a intimação da investigada.  

§ 2o  Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou do acordo 
em controle de concentrações.  

§ 3o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3 (três) anos, 
pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente 
da paralisação, se for o caso.  

§ 4o  Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir crime, a 
prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.  

 
CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE AÇÃO 
 
Art. 47.  Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei no 8.078, de 11 

de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus interesses individuais ou 
individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam infração da ordem econômica, 
bem como o recebimento de indenização por perdas e danos sofridos, independentemente do inquérito 
ou processo administrativo, que não será suspenso em virtude do ajuizamento de ação.  

 
TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 48.  Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados para prevenção, 

apuração e repressão de infrações à ordem econômica:  
I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem 

econômica;  
II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica;  
III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem 

econômica;  
IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica;   
V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração econômica; e  
VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais.  
Art. 49.  O Tribunal e a Superintendência-Geral assegurarão nos procedimentos previstos nos 

incisos II, III, IV e VI do caput do art. 48 desta Lei o tratamento sigiloso de documentos, informações e 
atos processuais necessários à elucidação dos fatos ou exigidos pelo interesse da sociedade.  

Parágrafo único.  As partes poderão requerer tratamento sigiloso de documentos ou 
informações, no tempo e modo definidos no regimento interno.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art82
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Art. 50.  A Superintendência-Geral ou o Conselheiro-Relator poderá admitir a intervenção no 
processo administrativo de:  

I - terceiros titulares de direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser 
adotada; ou  

II - legitimados à propositura de ação civil pública pelos incisos III e IV do art. 82 da Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990.  

Art. 51.  Na tramitação dos processos no Cade, serão observadas as seguintes disposições, 
além daquelas previstas no regimento interno:  

I - os atos de concentração terão prioridade sobre o julgamento de outras matérias;  
II - a sessão de julgamento do Tribunal é pública, salvo nos casos em que for determinado 

tratamento sigiloso ao processo, ocasião em que as sessões serão reservadas;  
III - nas sessões de julgamento do Tribunal, poderão o Superintendente-Geral, o Economista-

Chefe, o Procurador-Chefe e as partes do processo requerer a palavra, que lhes será concedida, nessa 
ordem, nas condições e no prazo definido pelo regimento interno, a fim de sustentarem oralmente suas 
razões perante o Tribunal;  

IV - a pauta das sessões de julgamento será definida pelo Presidente, que determinará sua 
publicação, com pelo menos 120 (cento e vinte) horas de antecedência; e  

V - os atos e termos a serem praticados nos autos dos procedimentos enumerados no art. 48 
desta Lei poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 
equivalente, nos termos das normas do Cade.  

Art. 52.  O cumprimento das decisões do Tribunal e de compromissos e acordos firmados nos 
termos desta Lei poderá, a critério do Tribunal, ser fiscalizado pela  Superintendência-Geral, com o 
respectivo encaminhamento dos autos, após a decisão final do Tribunal.  

§ 1o  Na fase de fiscalização da execução das decisões do Tribunal, bem como do cumprimento 
de compromissos e acordos firmados nos termos desta Lei, poderá a Superintendência-Geral valer-se 
de todos os poderes instrutórios que lhe são assegurados nesta Lei.  

§ 2o  Cumprida integralmente a decisão do Tribunal ou os acordos em controle de concentrações 
e compromissos de cessação, a Superintendência-Geral, de ofício ou por provocação do interessado, 
manifestar-se-á sobre seu cumprimento.   

 
CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 
ECONÔMICA 

 
Seção I 

Do Processo Administrativo na Superintendência-Geral 
 
Art. 53.  O pedido de aprovação dos atos de concentração econômica a que se refere o art. 88 

desta Lei deverá ser endereçado ao Cade e instruído com as informações e documentos indispensáveis 
à instauração do processo administrativo, definidos em resolução do Cade, além do comprovante de 
recolhimento da taxa respectiva.  

§ 1o  Ao verificar que a petição não preenche os requisitos exigidos no caput deste artigo ou 
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, a Superintendência-
Geral determinará, uma única vez, que os requerentes a emendem, sob pena de arquivamento.  

§ 2o  Após o protocolo da apresentação do ato de concentração, ou de sua emenda, a 
Superintendência-Geral fará publicar edital, indicando o nome dos requerentes, a natureza da operação 
e os setores econômicos envolvidos.   

Art. 54.  Após cumpridas as providências indicadas no art. 53, a Superintendência-Geral:  
I - conhecerá diretamente do pedido, proferindo decisão terminativa, quando o processo 

dispensar novas diligências ou nos casos de menor potencial ofensivo à concorrência, assim definidos 
em resolução do Cade; ou  

II - determinará a realização da instrução complementar, especificando as diligências a serem 
produzidas.  

Art. 55.  Concluída a instrução complementar determinada na forma do inciso II do caput do art. 
54 desta Lei, a Superintendência-Geral deverá manifestar-se sobre seu satisfatório cumprimento, 
recebendo-a como adequada ao exame de mérito ou determinando que seja refeita, por estar 
incompleta.  

Art. 56.  A Superintendência-Geral poderá, por meio de decisão fundamentada, declarar a 
operação como complexa e determinar a realização de nova instrução complementar, especificando as 
diligências a serem produzidas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art82iii
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Parágrafo único.  Declarada a operação como complexa, poderá a Superintendência-Geral 
requerer ao Tribunal a prorrogação do prazo de que trata o § 2o do art. 88 desta Lei.  

Art. 57.  Concluídas as instruções complementares de que tratam o inciso II do art. 54 e o art. 56 
desta Lei, a Superintendência-Geral:  

I - proferirá decisão aprovando o ato sem restrições;   
II - oferecerá impugnação perante o Tribunal, caso entenda que o ato deva ser rejeitado, 

aprovado com restrições ou que não existam elementos conclusivos quanto aos seus efeitos no 
mercado.   

Parágrafo único.  Na impugnação do ato perante o Tribunal, deverão ser demonstrados, de forma 
circunstanciada, o potencial lesivo do ato à concorrência e as razões pelas quais não deve ser aprovado 
integralmente ou rejeitado.  

 
Seção II 

Do Processo Administrativo no Tribunal 
 
Art. 58.  O requerente poderá oferecer, no prazo de 30 (trinta) dias da data de impugnação da 

Superintendência-Geral, em petição escrita, dirigida ao Presidente do Tribunal, manifestação expondo 
as razões de fato e de direito com que se opõe à impugnação do ato de concentração da 
Superintendência-Geral e juntando todas as provas, estudos e pareceres que corroboram seu pedido.   

Parágrafo único.  Em até 48 (quarenta e oito) horas da decisão de que trata a impugnação pela 
Superintendência-Geral, disposta no inciso II do caput do art. 57 desta Lei e na hipótese do inciso I do 
art. 65 desta Lei, o processo será distribuído, por sorteio, a um Conselheiro-Relator.  

Art. 59.  Após a manifestação do requerente, o Conselheiro-Relator:  
I - proferirá decisão determinando a inclusão do processo em pauta para julgamento, caso 

entenda que se encontre suficientemente instruído;  
II - determinará a realização de instrução complementar, se necessário, podendo, a seu critério, 

solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos controversos e especificando as 
diligências a serem produzidas.  

§ 1o  O Conselheiro-Relator poderá autorizar, conforme o caso, precária e liminarmente, a 
realização do ato de concentração econômica, impondo as condições que visem à preservação da 
reversibilidade da operação, quando assim recomendarem as condições do caso concreto.  

§ 2o  O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligências referidas no inciso 
II do caput deste artigo.  

Art. 60.  Após a conclusão da instrução, o Conselheiro-Relator determinará a inclusão do 
processo em pauta para julgamento.  

Art. 61.  No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração econômica, o Tribunal 
poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, caso em que determinará as 
restrições que deverão ser observadas como condição para a validade e eficácia do ato.  

§ 1o  O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais efeitos 
nocivos do ato de concentração sobre os mercados relevantes afetados.  

§ 2o  As restrições mencionadas no § 1o deste artigo incluem:  
I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma atividade empresarial;  
II - a cisão de sociedade;  
III - a alienação de controle societário;  
IV - a separação contábil ou jurídica de atividades;  
V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e  
VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos nocivos à ordem 

econômica.  
§ 3o  Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apresentado nem revisto 

no âmbito do Poder Executivo.   
Art. 62.  Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retardamento injustificado, 

por parte dos requerentes, de informações ou documentos cuja apresentação for determinada pelo 
Cade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá o pedido de aprovação do ato de 
concentração ser rejeitado por falta de provas, caso em que o requerente somente poderá realizar o 
ato mediante apresentação de novo pedido, nos termos do art. 53 desta Lei.  

Art. 63.  Os prazos previstos neste Capítulo não se suspendem ou interrompem por qualquer 
motivo, ressalvado o disposto no § 5o do art. 6o desta Lei, quando for o caso.  

Art. 64.  (VETADO).  
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Seção III 
Do Recurso contra Decisão de Aprovação do Ato pela Superintendência-Geral 

 
Art. 65.  No prazo de 15 (quinze) dias contado a partir da publicação da decisão da 

Superintendência-Geral que aprovar o ato de concentração, na forma do inciso I do caput do art. 54 e 
do inciso I do caput do art. 57 desta Lei:  

I - caberá recurso da decisão ao Tribunal, que poderá ser interposto por terceiros interessados 
ou, em se tratando de mercado regulado, pela respectiva agência reguladora;  

II - o Tribunal poderá, mediante provocação de um de seus Conselheiros e em decisão 
fundamentada, avocar o processo para julgamento ficando prevento o Conselheiro que encaminhou a 
provocação.  

§ 1o  Em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do recurso, o Conselheiro-Relator:  
I - conhecerá do recurso e determinará a sua inclusão em pauta para julgamento;  
II - conhecerá do recurso e determinará a realização de instrução complementar, podendo, a seu 

critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos controversos e 
especificando as diligências a serem produzidas; ou   

III - não conhecerá do recurso, determinando o seu arquivamento.  
§ 2o  As requerentes poderão manifestar-se acerca do recurso interposto, em até 5 (cinco) dias 

úteis do conhecimento do recurso no Tribunal ou da data do recebimento do relatório com a conclusão 
da instrução complementar elaborada pela Superintendência-Geral, o que ocorrer por último.  

§ 3o  O litigante de má-fé arcará com multa, em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, a 
ser arbitrada pelo Tribunal entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), levando-se em consideração sua condição econômica, sua atuação no processo e o 
retardamento injustificado causado à aprovação do ato.  

§ 4o  A interposição do recurso a que se refere o caput deste artigo ou a decisão de avocar 
suspende a execução do ato de concentração econômica até decisão final do Tribunal.  

§ 5o  O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligências referidas no inciso 
II do § 1o deste artigo.  

 
CAPÍTULO III 

DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES À ORDEM 
ECONÔMICA E DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

 
Art. 66.  O inquérito administrativo, procedimento investigatório de natureza inquisitorial, será 

instaurado pela Superintendência-Geral para apuração de infrações à ordem econômica.  
§ 1o  O inquérito administrativo será instaurado de ofício ou em face de representação 

fundamentada de qualquer interessado, ou em decorrência de peças de informação, quando os indícios 
de infração à ordem econômica não forem suficientes para a instauração de processo administrativo.  

§ 2o  A Superintendência-Geral poderá instaurar procedimento preparatório de inquérito 
administrativo para apuração de infrações à ordem econômica para apurar se a conduta sob análise 
trata de matéria de competência do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos desta 
Lei.   

§ 3o  As diligências tomadas no âmbito do procedimento preparatório de inquérito administrativo 
para apuração de infrações à ordem econômica deverão ser realizadas no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.   

§ 4o  Do despacho que ordenar o arquivamento de procedimento preparatório, indeferir o 
requerimento de abertura de inquérito administrativo, ou seu arquivamento, caberá recurso de qualquer 
interessado ao Superintendente-Geral, na forma determinada em regulamento, que decidirá em última 
instância.  

§ 5o  (VETADO).  
§ 6o  A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer de suas Casas, bem 

como da Secretaria de Acompanhamento Econômico, das agências reguladoras e da Procuradoria 
Federal junto ao Cade, independe de procedimento preparatório, instaurando-se desde logo o inquérito 
administrativo ou processo administrativo.  

§ 7o  O representante e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será realizada ou 
não, a juízo da Superintendência-Geral.  

§ 8o  A Superintendência-Geral poderá solicitar o concurso da autoridade policial ou do Ministério 
Público nas investigações.  

§ 9o  O inquérito administrativo deverá ser encerrado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da data de sua instauração, prorrogáveis por até 60 (sessenta) dias, por meio de despacho 
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fundamentado e quando o fato for de difícil elucidação e o justificarem as circunstâncias do caso 
concreto.  

§ 10.  Ao procedimento preparatório, assim como ao inquérito administrativo, poderá ser dado 
tratamento sigiloso, no interesse das investigações, a critério da Superintendência-Geral.   

Art. 67.  Até 10 (dez) dias úteis a partir da data de encerramento do inquérito administrativo, a 
Superintendência-Geral decidirá pela instauração do processo administrativo ou pelo seu 
arquivamento.  

§ 1o  O Tribunal poderá, mediante provocação de um Conselheiro e em decisão fundamentada, 
avocar o inquérito administrativo ou procedimento preparatório de inquérito administrativo arquivado 
pela Superintendência-Geral, ficando prevento o Conselheiro que encaminhou a provocação.   

§ 2o  Avocado o inquérito administrativo, o Conselheiro-Relator terá o prazo de 30 (trinta) dias 
úteis para:  

I - confirmar a decisão de arquivamento da Superintendência-Geral, podendo, se entender 
necessário, fundamentar sua decisão;  

II - transformar o inquérito administrativo em processo administrativo, determinando a realização 
de instrução complementar, podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, 
declarando os pontos controversos e especificando as diligências a serem produzidas.  

§ 3o  Ao inquérito administrativo poderá ser dado tratamento sigiloso, no interesse das 
investigações, a critério do Plenário do Tribunal.   

Art. 68.  O descumprimento dos prazos fixados neste Capítulo pela Superintendência-Geral, 
assim como por seus servidores, sem justificativa devidamente comprovada nos autos, poderá resultar 
na apuração da respectiva responsabilidade administrativa, civil e criminal.  

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS POR INFRAÇÕES À ORDEM ECONÔMICA 

 
Art. 69.  O processo administrativo, procedimento em contraditório, visa a garantir ao acusado a 

ampla defesa a respeito das conclusões do inquérito administrativo, cuja nota técnica final, aprovada 
nos termos das normas do Cade, constituirá peça inaugural.  

Art. 70.  Na decisão que instaurar o processo administrativo, será determinada a notificação do 
representado para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa e especificar as provas que pretende 
sejam produzidas, declinando a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas.  

§ 1o  A notificação inicial conterá o inteiro teor da decisão de instauração do processo 
administrativo e da representação, se for o caso.  

§ 2o  A notificação inicial do representado será feita pelo correio, com aviso de recebimento em 
nome próprio, ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado ou, não tendo êxito a 
notificação postal, por edital publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação no 
Estado em que resida ou tenha sede, contando-se os prazos da juntada do aviso de recebimento, ou 
da publicação, conforme o caso.  

§ 3o  A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publicação no Diário Oficial 
da União, da qual deverá constar o nome do representado e de seu procurador, se houver.  

§ 4o  O representado poderá acompanhar o processo administrativo por seu titular e seus 
diretores ou gerentes, ou por seu procurador, assegurando-se-lhes amplo acesso aos autos no 
Tribunal.  

§ 5o  O prazo de 30 (trinta) dias mencionado no caput deste artigo poderá ser dilatado por até 10 
(dez) dias, improrrogáveis, mediante requisição do representado.  

Art. 71.  Considerar-se-á revel o representado que, notificado, não apresentar defesa no prazo 
legal, incorrendo em confissão quanto à matéria de fato, contra ele correndo os demais prazos, 
independentemente de notificação.  

Parágrafo único.  Qualquer que seja a fase do processo, nele poderá intervir o revel, sem direito 
à repetição de qualquer ato já praticado.  

Art. 72.  Em até 30 (trinta) dias úteis após o decurso do prazo previsto no art. 70 desta Lei, a 
Superintendência-Geral, em despacho fundamentado, determinará a produção de provas que julgar 
pertinentes, sendo-lhe facultado exercer os poderes de instrução previstos nesta Lei, mantendo-se o 
sigilo legal, quando for o caso.  

Art. 73.  Em até 5 (cinco) dias úteis da data de conclusão da instrução processual determinada 
na forma do art. 72 desta Lei, a Superintendência-Geral notificará o representado para apresentar 
novas alegações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  




















